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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço

OBJETO
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses.

VALOR
R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no
departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente
da prestação dos serviços acompanhada dos documentos de
regularidade fiscale trabalhista da empresa.

Ay. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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Três Barras do Paraná, 25 dejulho de 2023.

D Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná realiza diariamente no hospital Municipal
atendimentosde urgência e emergência para o atendimento da população. O Hospital busca
cada vez mais meios para melhorar os diagnósticos, modemizando dentro do que é possivel
os equipamentos utilizados pelos profissionais que atuam naárea da saúde.

Uma importante ferramenta para o desenvolvimento do trabalho dentro do hospital
municipal é a máquina de raio x que auxilia médicos, enfermeiros e demais funcionários a
encaminharem o tratamento dos pacientes de forma mais acertada.

Os pacientes que dão entrada no Hospital Municipal muitas vezes precisam ser
encaminhados para outros centros de tratamento devido à complexidade das lesões
sofridas, sendo necessário o envio dos exames de raio x realizados no hospital juntamente
com o paciente. Os exames devem ser impressos com boa qualidade para facilitar a
identificação da lesão por qualquer profissional que o analisar.

Diante desta necessidade a Décima Regional de Saúde durante vistoria realizada
nas dependências do hospital municipal para liberação da licença sanitária, fez algumas
recomendações para que fossem feitas algumas adequações, incluindo uma impressora de
raio x em papel filme, buscandoa melhora na qualidade da impressão dos examesOprincipal objetivo a ser atingido, é a qualidade dos serviços prestados a população
do Município, uma vez que a demanda hoje existente requer constante modernização.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,
sendo o equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do
hospital municipal, justificando assim o interesse público na contratação.

Efetuamos uma relação estimativa dos serviços e seus quantitativos, dos quais
efetuamos uma cotação de preços com empresas do ramo de atividade. Das cotações
mencionadas, resultaram os preços médios conforme tabela constante no Termo de
Referência em anexo. Estimamos um investimento total de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil

reais) num período de 12 meses

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO
DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL.

Respeitosamente,
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Lean Aude
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Anexos:

Termo de Referência
Orçamentos Prévios (LUIZ CARLOS ADAMI LTDA, TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP.L.
E. MARQUES- PRINTY QUALITY - ME)

3. Avaliação SESANORS
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

141. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e Il do artigo 8º e noinciso Il, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

21. O Município de Três Barras do Paraná realiza diariamente no hospital Municipal atendimentos
de urgência e emergência para o atendimento da população. O Hospital busca cada vez mais meios
para melhorar os diagnósticos, modernizando dentro do que é possível os equipamentos utlizados
pelos profissionais que atuam na área da saúde.

2:2. Uma importante ferramenta para o desenvolvimento do trabalho dentro do hospital municipal é a
máquina de raio x que auxilia médicos, enfermeiros e demais funcionários a encaminharem o
tratamento dos pacientes de forma mais acertada.

23. Os pacientes que dão entrada no Hospital Municipal muitas vezes precisam ser encaminhados
para outros centros de tratamento devido a complexidade das lesões sofridas, sendo necessário o
envio dos exames de raio x realizados no hospital juntamente com o paciente. Os exames devem ser
impressos com boa qualidade para facilitar a identificação da lesão por qualquer profissional que o
analisar.

24, Diante desta necessidade a Décima Regional de Saúde durante vistoria realizada nas
dependências do hospital municipal para liberação da licença sanitária, fez algumas recomendações
para que fossem feitas algumas adequações, incluindo uma impressora de raio x em papel filme,
buscando a melhora na qualidade da impressão dos exames
2.5. O principal objetivo a ser atingido,é a qualidade dos serviços prestados a população do Município,
uma vez quea demanda hoje existente requer constante modernização.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do hospital municipal,
justificando assim o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL.

3.2. Daaplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.2.1. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA, todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços do item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

34. O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponivel no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado comotipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos,
maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tomar mais dispendiosa a contratação,
dificultando assim o acompanhamentoea fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a
escassez de mão de obra disponivel para executar tais atividades no Município de Três Barras do
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Paraná. Deve-se observar ainda, que não é possível contratar o equipamento de uma empresae que
outra empresa forneça os suprimentos necessários para o seu funcionamento, pode acarretar
transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O equipamento deverá ser instalado no Hospital Municipal, mediante emissão de solicitação.

4.14. O Município de Três Barras do Paraná efetuará o pedido do equipamento e a empresa
fornecedora deverá entregar, instalar, realizar testes necessários, treinar e liberar o equipamento
paraos usuários e promover suporte e manutenção.

4,1.14. A locação do equipamento será remunerada da seguinte forma: por se tratar de um
equipamentode alto custo, será pago um valor mensal referente a locação um valor por cada
cópia, ou seja, a fornecedora disponibilizará o equipamento, realizará toda a manutenção
necessária, incluindo tonerse peçasde reposição, e somente serão pagas além do valor
fixo da locação, as quantidades de cópias produzidas. Custos adicionais aos apresentados
na proposta não serão aceitos e nem pagos pelo Município de TrêsBarras do Paraná.

4.1.2.0 equipamento a ser locadolinstalado deverá ser novo e, após solicitado, o prazo de entregaeinstalação é de 05 (cinco) dias úteis, podendo ocorrer a qualquer tempo durante a vigência do
contrato;

4.1.3. Se houvera necessidade de atendimento técnico no local onde se encontra o equipamento,
quandoda solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa fornecedora terá
que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso especifico justifica-se
a urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de equipamento utilizado em
emergências médicas, o que toma o equipamento de extrema necessidade, assim caso o
atendimento técnico não aconteça o mais breve possível as consequências podem ser o
agravamento na condição de saúde dos pacientes que necessitam do exame, caso seja possível
o atendimento remoto,este deverá ser realizado em no máximo 01 (uma) hora. Se necessário for
a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será concedido após análise dos
motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser aprovado.

4,1,31. Nos casos em que o equipamento por qualquer motivo e período tenha que ser
removido do local ou deixe de funcionar, a empresa deverá imediatamente substituí-lo por
outro de mesma marca e modelo, para quea falta do mesmo não traga prejuízos ao
desenvolvimento dastarefas a que se destina.

44.4. Os materiais/insumos (peças de reposição e toners) deverão ser novos e originais de
fábrica do equipamento, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

4.1.5. A empresa fica obrigada também a fornecer O filme para impressão dos exames na
quantidade e tamanhos necessários para suprir a demanda

4.1.8. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade
e custeamento da empresa fornecedora;

4.1.7. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter durante
a vigência do contrato, equipamento suficiente para atender a demanda do Município e substituir
imediatamente o equipamento que apresentar a necessidade de ser removido para concerto ou

manutenção, bem como técnicos devidamente treinados que possa orientar e atender as
solicitações no prazo estipulado.

41.8, A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na
prestação dos serviços licitados.
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4.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviçosde acordo com as necessidades da administração
pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço quevier
a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as.
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente neste Termo de Referência.

4.5. A forma de pagamento relativa aos serviços prestadosprocederá da seguinte forma:

a) O Município de Três Barras do Paraná remunerará a empresa fomecedora através do
pagamento de uma mensalidade, mais a quantidade de cópias/impressões produzidas, as
quais serão realizadas leituras mensalmente na máquina (acompanhada por servidor municipal
designado paraafiscalização) para emissão das faturas,

b) Não haverá nenhuma forma de reembolso a empresa fornecedora dos serviços relativos a
manutenção dos equipamentos, bem como dos materiais/insumos utilizados, sendo estas
despesas exclusivamente da mesma.

4.5, O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia util ao do
mêssubsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

4.54. Certidão de regularidade previdenciária;

4.5.2. Certificado de Regularidade do FGTS.

46. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4:7. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s)
vencedora(s),

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1, O prazode contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93,

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.1. Com relação a estimativa de quantitativos, foram levantadasas quantidadesde exames realizados
últimos 12 (doze) meses e foram estabelecidas de acordo com as possibilidades de produção.

7.2. Foram realizados orçamentos prévios, dos quais foi utilizado o de menor valor para estimativa do
teto da licitação, conforme segue:
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LOTE 01 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)
VALOR|VALOR|ITEM|QTDE.|um. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNITÁRIO|TOTAL

1 42|MÊS [Locação de impressora para impressão de raio x 1.000,00
Z|600|UNO [Púgina impressa 1500

TOTAL|10200000|7.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.34, O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 102.000,00
(Cento e dois mil reais)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 7.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendoser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal, em
duas vias, com especificaçãoda quantidade entreguesde cada software.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à marcae apresentação declaradas na proposta de preços da fornecedora
vencedora.

8.3, Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
item deste Termo de Referência

84. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.

9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS

9.1. A impressora deverá ter as especificações mínimas conforme descritas abaixo:

Tecnologia de imagem direct digital imaging;
Com 03 formatos de filme;
Conexão em rede;
Com opção Mammo;
Compatível com filme Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8x10 polegadas,
10x12 polegadase 11x14 polegadas;

10. MANUTENÇÃOE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1.Ainstalação, manutenção e assistência técnica dos equipamentos locados são de inteira
responsabilidade da fornecedora, devendo realizá-la através de acesso remoto ou pessoalmente (in-
loco) nos prazos estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência.

10.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservaçãoe recuperação de equipamentos. Manutenção é o conjunto de atividades
realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o equipamento em condições ideais de
funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas, conforme descrito abaixo:
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a) A manutenção preventiva é a revisão regular a cada período de tempo (não excedendo 04
meses) com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do equipamento
no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, compreendendo a substituição de
componentescom vidaútil predeterminada e a verificação de defeitos que possam resultar na
indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada
fabricante,

b) A manutenção corretiva é a atividade que visa tomar operacional o equipamento
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes
originados pelo uso, quebra de componentes ou falha no processo fabril

11.DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

11.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à cada
Secretaria requisitante, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal,

11414. Fica designada como gestora deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37;

14,1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintesservidores:

LEOMAR PIZZATO, Chefe de Departamento de Informática, CPF nº 800.611.339-49, fiscal
titular,
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPFnº 729.232.969-15, fiscal suplente.

11.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, O fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

11.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritosneste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

11.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

114. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formaimente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidadesprevistas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.
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12. DEMAIS REQUISITOS

12.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da proposta.

122. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e re-treinamentos, reinstalações e
reimplantações, não serão cobrados e somente serão executados após a solicitação da unidade
responsável.

123. Em caso de novas instalações de equipamentos, a solicitação deverá ser atendida conforme o
item 4 deste Termo de Referência a partir da data do recebimento da solicitação.

42.4. A(s) empresa(s) fornecedora(s) deverá(ao) deixar meios de contatos com os técnicos de suporte
ao cliente para que quandoda ocorrência da necessidade de manutençãoe assistência técnica facilite
a interação entre a(s) fornecedora(s) e os servidores do Município de Três Barras do Paraná/PR.

Notas

1. Os quantitativos foram estimados de acordo com levantamento realizado nos 12 (doze) meses do ano anterior
para es cópias monocromáticas e para as policromáticas (coloridas) foram estimadas de acordo com a
possibilidade de produção;
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TOPPRINT TAy
Solução em Multifuncionais e Impressoras (2

Cascavel - Pr, 13 de Julhode 2023.

À

PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
A/C COMPRASE LICITAÇÕES

o REFERENTE: COTAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA.

Descrição do Produto/Serviço Valorfixomensal da|locação do equipamento

Locação de impressora para impressões de raio x
R$ 1.200,00

Contratação de empresa especializada na locação de impressora para raio
X, com 3(trê5) formatos de filme e tecnologia de imagem direct digital
imaging, conexãoemrede, tecnologia A4Sharp para aumento da
capacidade de aquisição das imagens, com opção Mammo, compatível
com filme Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8X 10 polegadas, IO XI2
polegadas, LX 14 polegadas, capacidade de três mídias online ao mesmo

capacidade para manter a saída classificada por modalidade.
e tração, borrachas Print Roll serão trocadas a toda manutenção

ressora locada, será disponibilizado 1 (um)
equipamento backup para reposição e um técnico a disposição para o |

atendimento em no máximo2 (duas) horas. Todos os suprimentos devem |

e ser disponibilizados pela locadora.

Valor por página impressa R$ 20,00 ]

Proposta Válida Para 90 dias.

Att: Pedro

e-mail: pedroOrapprintevel.com.br

Rua General Osório, 3007 - CEP 85802:070 - Cascavel-PR Fone: (45)3306:3727



COPISA
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO

Rua do Comercio, 255 - Maria Luiza - Tel.-(45)3324-0011/3038-8936 - Cascavel - PR
Esmaiiatendimento Bcopisa.com.br

| www. copisa.com br
à
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná — PR
A/C: Departamento de Licitações.

REF: Orçamento aluguel de impressora.

ORÇAMENTO

Descrição do Produto/Serviço | Valor fixo mensal da

E . | locação do equipamento
Locação de impressora para impressões raio x R$ 1.000,00

Contratação de empresa especializada na locação de impressora para
raio X, com 3(três) formatos de filme e tecnologia de imagem direct
digital imaging, conexão em rede, tecnologia ASharp para aumento da

| capacidade de aquisição das imagens, com opção Mammo, compatível
com filme Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8X10 polegadas, 10 X12

polegadas, 11 X 14 polegadas, capacidade de três mídias online ao
mesmo tempo, com capacidade para manter à saída classificada por
modalidade, Correia de tração, borrachas Print Roll serão trocadas a toda
manutenção preventiva. Além da impressora locada, será disponibilizado
1 (um) equipamento backup para reposição e um técnico a disposição
para o atendimento em no máximo 2 (duas) horas. Todos os suprimentos
devem ser disponibilizados pela locadora.pe Valor por página impressa R$15,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Cascavel, 13 de julho de 2023.
LUIZ CARLOS ADAMI fistetraesttpor
LTDA:973583860001 Uoasrsaiscvetas
dy Sue soar

Luiz Carlos Adami
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR.
AJC: Departamento de Licitações

Segue abaixo orçamento:

Descrição do Produto/Serviço Valor fixo mensal da
locação do

equipamento

|

Locação de impressora para impressões de raio x

Contratação de empresa especializada na locação de impressora
para raio X, com 3(três) formatos de filme e tecnologia de imagem
direct digital imaging, conexão em rede, tecnologia A4Sharp para
aumento da capacidade de aquisição das imagens, com opção
Mammo, compatível com filme Agfa dry Mammo em três
tamanhos: 8X10 polegadas, 10 X12 polegadas, 11 X 14 polegadas,
capacidade de três mídias online ao mesmo tempo, com capacidade
para manter a saída classificada por modalidade. Correia de tração,
borrachas Print Roll serão trocadas a toda manutenção preventiva.
Além da impressora locada, será disponibilizado 1 (um)
equipamento backup para reposição e um técnico a disposioatendimento em no máximo 2 (duas) horas. Todosos suprimentos
devem ser disponibilizadospela locadora.

R$2.000,00

Valor por página impressa R$20,00

Laranjeiras do Sul, 13 de julho de 2023.

É

sa 24.051.821/0001
|. E. MARQUES PRINT

15]

Av. Manoel Ribas, 2136 - Centro

—
Laranjeiras do Sul - PR — Tel(42)3635-1567 CEP: 85.301- 020

Incricão Muncinal-S9697
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ESTADO DO PARANÁ

cxpra oo rato

Três Barras do Paraná/PR 26 de julho de 20:

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:—Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório dalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDresbarras,pr.gov.br



as“e =] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
82/2023 (página 32), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item
“b” do referido memorando.

| Três Barras do Paraná/PR, 01 de agosto de 2023

no. 900 tnVANESSAENAR ACUNHA SENhING
Diretora do Departamento deLicitaçõe

'one!Fasx: (45) 3235- CEP 854:

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pref
000 —

Três
Barras do Paraná — PR

uraiiresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2023

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

é Excelentissimo Senhor,

Em atençãoao contido no processo administrativo sob nº 0101/2023, em
especial, as páginas nº 064 e 065, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 07,01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Levy)
Leomar À. Rotta

Contador
CRONºPR- 0527430

“Três Barras do Paraná - PR
arras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR,07 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “a LOCAÇÃO DE
IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL” passamos a analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais) está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar no
101/2000 (Leide Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

bananaSerretária Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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curas o reuto

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 101/2023 atendendo aositens “a" e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág.64).

Três Barras do Paraná/PR, 07 de agosto de 2023.

m 0 Om
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Ê Heteitura Municipal de Qrês Barras do san
PUBLICADO EM:

22) 42)d0, DECRETO Nº 5185/2022A ana, Data: 26/12/2022
PáginaÍ48Edição

Ab
Zé Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

- ;

Apoio e dá outrasprovidências.
Ass. Nesponsóvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
!l, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto noartigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nºa o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando dassituações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

|

Art. 2º, Fica igualmente, nomeados e designadosa Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
coma finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES- CPF 033,631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro par MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 06/0/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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Y Ê Prefeitura Municipal do Qrês Barras do rreá
CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
Parágrafo único. Com baseno 5 2º e 3º do Art. 1º, di

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

| B Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
| 2022.

GERSO ÍCÍStO GUSsO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.4. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, tona
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, & Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
para a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS EMANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX de XXXXX de 2023

1.3. A abertura daspropostasterá início às Xh dodia XX de XXXXX de 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (www licitanet.com. br) “acesso identificado no link — licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia util subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da LICITANET — Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 882º e 3º do Artigo 2º da
Lein? 10.520, de ii de julho de 2002.

1.81, O sistema de pregão eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Trés Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados outransferidos para O aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da intemet da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

2. DO OBJETO
|

2.41. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
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DO HOSPITAL MUNICIPAL, observada as características e demais condições definidas neste edital
e seus anexos,

22. Os seniços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigência:
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital,

23. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

[

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregãonaforma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

|

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
eresenials de scefscu, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

8.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
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regime de microempresa (ME) elou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ouseja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.5.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dositens do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:
8.8.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

|

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

8.1, O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barrasdo Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 0Bh às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do ParanáPR, ou seja,
www tresbarras pr.gov.br, ou (www licitanet. com.br)

7.DO SRSUENCANENTO!

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quandofor o caso permitido pra MEI),
deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de preçoaserdigitada no sistema

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
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enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET — itações Eletrônicas

7.34, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à LICITANET — Licitações Eletrônicas, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivosde preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
LICITANET - Licitações Eletrônicas.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a LICITANET —

Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros,

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto 20 sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da LICITANET — Licitações Eletrônicas, por contato peio
telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
fornecedorQlicitanet com br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO! DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data € horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao lcitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância.
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca

campo pode ser preenchido com
para queaproponente não

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta,
informações tais como: “marca própria” ou “não se aplic
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nosvalores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4, Nos preçosofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle intemo e externo e,após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (|) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

|

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Opregoeiro verificaráas propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

103.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

103.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes,

|

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,
|

10.8, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propostaquecobrir a melhor
oferta deveráserlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade dasua oferta apresentada.

10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos é o Intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

|

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances,de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

|

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedadaa identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
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(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos.

10.22. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
|

10.23. A prioridadede contratação de microempresase empresasde pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-sepdisposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa deaté
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada,

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 20 da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEJEPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazoestabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entreelas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta.

10.24. Encerrada
a
etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada,sefor o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidosneste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, O pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta. |

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoo disposto no parágrafo único doartigo 7º e
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no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8,666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivela proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibiidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

1.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Leinº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.31. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relaçãoaoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.23.22. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas,

11.23,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

n Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

nz: &. Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.|11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de 2 (duas) horas, sob penade não aceitação da proposta
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

ans
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11,71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

121. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (hitos:lcertidoes-apf apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEPR)

Iser y britesprtm I/aillConsultarimy Web.asf

12.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.114. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências.
impeditivas indiretas, o gestor diigenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

121,1,2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12: 13 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
|

12.1.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

1241.3. No caso deinabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

|

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

124, Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz
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124,1, Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaàverificação
da autenticidade nosítio

www
portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12,5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso desero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso decooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que O aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5,1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', "b" e "c” do
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parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasatitulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

125.25. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

12.5.2.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado onde
conste a comprovação de entrega de serviços pertinentes e compativeis com o objeto desta
licitação, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

125.53, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei

indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionadaasede da licitante. Ambos os documentos
devrdata de emis tão superior
o tal, sob dos benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº123/2006.

126.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12:7. Casoaproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
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empresa de Bicos porte e seja constatada a existência de algumarestrição no que tange a
regularidade fiscale trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12.7.1. A não regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habiltação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

131, Declarado o vencedorserá concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(Ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçãoda intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente,

13.2.1. Nesse momentoopregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso,

132.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito

13.3, Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os dem: tes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

444. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentadanos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
|

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes Ultimos.

14.4, A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena dedesclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenhamadescrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis nainternet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
deciarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43.51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do Procesirtanto licitatório

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

184.1, Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apés proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

474. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo,no Ni de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçãopelo Município.
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17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente comaproponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93,

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação porqualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração podera
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar 08 proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93,

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo queo valor total dos itens somamaimportância de R$ 102.000,00
(Cento e dois mil reais).

19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas decimais apósa vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo Índice do IPCA ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20.DAS conpições, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O equipamento deverá ser instalado no Hospital Municipal, mediante emissão de solicitação.

20.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará o pedido do equipamento e a empresa
fornecedora deverá entregar, instalar, realizar testes necessários, treinare liberar o equipamento
para os usuários e promover suporte e manutenção.
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20.1.1,1. A locação do equipamento será remunerada da seguinte forma: porse tratar de
um equipamento de alto custo, será pago um valor mensal referente a locação um valor por
cada cópia, ou seja, a fornecedora disponibilizará o equipamento, realizará toda a
manutenção necessária, incluindo toners e peças de reposição, e somente serão pagas
além do valor fixo da locação,as quantidadesde cópias produzidas. Custos adicionais aos
apresentados na proposta não serão aceitos e nem pagos pelo Município de Três Barras do
Paraná

20.1.2. O equipamento a ser locadolinstalado deverá ser novo e, após solicitado, o prazo de
entregae instalação é de 05 (cinco) dias úteis, podendo ocorrer a qualquer tempo durante à
vigência do contrato;

20.1.3. Se houver a necessidade de atendimento técnico no local onde se encontra o
equipamento, quando da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa
fomecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso
específico justifica-se a urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de
equipamento utilizado em emergências médicas, o que torna o equipamento de extrema
necessidade, assim caso o atendimento técnico não aconteça o mais breve possível as
consequências podem ser o agravamento na condição de saúde dos pacientes que necessitam
do exame, caso seja possívelo atendimento remoto, este deverá ser realizado em no máximo 01

(uma) hora. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser
aprovado

20.1.3.1. Nos casos em que o equipamento por qualquer motivo e período tenha que ser
removido do local ou deixe de funcionar, a empresa deverá imediatamente substituí-lo por
outro de mesma marca e modelo, para que a falta do mesmo não traga prejuizos ao
desenvolvimento dastarefas a que se destina.

20.1.4. Os materiais/insumos (peças de reposição e toners) deverão ser novose originais de
fábrica do equipamento, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

|

20.1.5. A empresa fica obrigada também a fornecer o filme para impressão dos exames na
quantidade e tamanhos necessários para suprir a demanda.

201.6. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

20.1.7. Para O bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter
durante a vigência do contrato, equipamento suficiente para atender a demanda do Município e
substituir imediatamente o equipamento que apresentar a necessidade de ser removido para
concerto ou manutenção, bem como técnicos devidamente treinados que possa orientar e
atenderas solicitações no prazo estipulado.

20.1.8. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na
prestação dos serviços licitados.

20.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

20.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

| 1508
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai prefeitura(tresbarras,pr.gov.br



184 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
” ESTADO DO PARANÁ

cxrma co vento

20.3. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

20.4, O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente neste Termo de Referência.

20.5. No caso denão cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

20.6. Independentemente da aceitação,a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

21. PAGAMENTO.

2141. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório de impressões realizadas durante o mês;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
o) Certificado de Regularidade do FGTS,

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

21.3. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DASPARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor àssuas dependências, para a execução
do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores,

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

221.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Editale de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza E durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);
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22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto/serviço(s) entregues;

224.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadase exigidas pela legislação;

]

22.2.2. Dispor da quantidadede profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora licitado;

222.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

2.2.4, Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

22.244, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualqueranormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2.2.6, Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7, Entregaro(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

222.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s);

222.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto:

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido

ocasionados porseus empregados durante a execução do objeto.
22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

222.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter Urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedordeverá

223.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;
22.3.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4.Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barrasdo Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2, É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas,

2.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e Me qenoOcorrespondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart 65, 510 da Lei Federal nº
8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

241. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|) Para es propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

|

1ll - Considerandoos propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

|

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades

25.1.1, Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da Somunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
25.1.2.1. Advertênci

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

|

251.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiltação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1, Deixar de assinar o Contrato;

251.3.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
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25.1.3.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas 20 fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados.

|

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

|

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

28.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e nopróprio Contrato;

262.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federalnº 8.666, de 21 de junho de 1993;

262.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002

28.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

|

28.341, À anuláção do procedimento ltatóio induz à do Contrato

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos.

28.4.1. Nocaso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita par meio do Diário Oficial ou Jomal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5,a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãopública.
27.2. O requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

|

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeito, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante O horário normal de expediente, das08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail lcitaçãoQtresbarras.pr.govbr.27.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

|

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parts, por razõesde interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo geterminade pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurançada contratação.
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28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes.
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital |

28.9. Não cabe à LICITANET- Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

28.10. O pregoeiro e equipe deapoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, para maioresesclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios,

28.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

29.DOFORO |

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il -Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

| Local e Data,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 — LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)

a
VALOR|VALOR

ITEM| QTDE. [UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNITÁRIO|TOTAL
1 12|MES [Locação de impressora para impressão de raio x 1

2|6000 [UNID. [Página impressa
TOTAL

Valor Total por dl,
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos: |

a) Que estamoscientese concordamos com os termos do Edital em eplgrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho |

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXKXXIXXKXAX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas daLei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

|

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXOIll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, Insalbra ou perigoso, cu mendres de 16 (dezessete) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

2558
45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXNXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da
Lei B.666/93.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2608
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
| xXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paranã, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartessujeitas as normasdasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|,Lei 8666/93)

141. O presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Reforencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seusanexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentesacompleta execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55,IN, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse obrigaaprestaros serviços, objeto deste Contrato,pelo valor contratual de
de R$ XXX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
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[
ITEM|QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
E ]

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo Índice do IPCA ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamentoserá efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Relatório com a quantidade de impressões realizadas durante o mês;
- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão serapresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nosseus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entreguesna sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

|
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5.1. A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº XX/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo comofornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento

dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargos a seguir:

a) Executar é cumprir fieimente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atenderas necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicasda legislação vigente com referencia a execução do objeto;

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

1) Enviar á CONTRATANTENota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart. 65,
$1o da Lei Federal nº 8.666/93

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açãode servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (|) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do PregãoPresencial nº 63/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada & CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias deatraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, VII e IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transaciorgar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1041. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições ger

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.41, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1241. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Localedata.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal |

CONTRATANTE |
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|el do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

21. O Município de Três Barras do Paraná realiza diariamente no hospital Municipal
atendimentosde urgência e emergência para o atendimento da população. O Hospital busca cada
vez mais meios para melhorar os diagnósticos, modernizando dentro do que é possivel os
equipamentos utilizados pelos profissionais que atuam na área da saúde.

2.2. Uma importante ferramenta para o desenvolvimento do trabalho dentro do hospital municipal é a
máquina de ralo x que auxilia médicos, enfermeiros e demais funcionários a encaminharem o
tratamento dos padenies de forma mais acertada.

23. Os pacientes que dão entrada no Hospital Municipal muitas vezes precisam ser encaminhados
para outros centros de tratamento devido a complexidade das lesões sofridas, sendo necessário o
envio dos exames de raio x realizados no hospital juntamente comopaciente. Os exames devem ser
impressos com boa qualidade para facilitar a identificação da lesão por qualquerprofissional que o
analisar.

24, Diante desta, necessidade a Décima Regional de Saúde durante vistoria realizada nas
dependências do hospital municipal para liberação da licença sanitária, fez algumas recomendações
para que fossem feitas algumas adequações, incluindo uma impressora de raio x em papel filme,
buscando a melhora na qualidade da impressão dos exames

25. O principal objetivo a ser atingido, é a qualidade dos serviços prestados a população do
Município, uma vez que a demanda hoje existente requer constante modemização.

|

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do hospital municipal,
justificando assim o interesse público na contratação.

3.DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X,
Com FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

3.2. Daaplicação da Lei Complementar nº 123/2006

3241. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA, todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços do item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

3.4. O objeto caracterizado por este Termode Referência trata-se de objeto disponível no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado
com o tipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários
contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo

EEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no Município de
Três Barras do Paraná. Deve-se observarainda, que não é possivel contratar o equipamento de uma
empresae que outra empresa forneça os suprimentos necessários para o seu funcionamento, pode
acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global,

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O equipamento deverá ser instalado no Hospital Municipal, mediante emissão de solicitação.

4.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará o pedido do equipamento e a empresa
fornecedora deverá entregar, instalar, realizar testes necessários, treinare liberar o equipamento
para os usuáriose promover suporte e manutenção.

41.14. A locação do equipamento será remunerada da seguinte forma: porse tratar de um
equipamento de alto custo, será pago um valor mensal referente a locação um valor por
cada cópia, ou seja, a fornecedora disponibilizará o equipamento, realizará toda a
manutenção necessária, incluindo tomners e peçasde reposição, e somente serão pagas
além do Valor fixo da locação,as quantidades de cópias produzidas. Custos adicionais aos
apresentados na proposta não serão aceitos e nem pagos pelo Município de Três Barras do
Paraná, |

41.2. O equipamento a ser locadoinstalado deverá ser novo e, após solicitado, o prazo de
entregae instalação é de 05 (cinco) dias úteis, podendo ocorrer a qualquer tempo durante a
vigência do contrato;

413. Se poa a necessidade de atendimento técnico no local onde se encontra o
equipamento, quando da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa
fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso
específico justifica-se a urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de
equipamento utilizado em emergências médicas, o que toma o equipamento de extrema
necessidade, assim caso o atendimento técnico não aconteça o mais breve possivel as
consequências podem ser o agravamento na condição de saúde dos pacientes que necessitam
do exame, caso seja possível o atendimento remoto, este deverá ser realizado em no máximo 01
(uma) hora. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser
aprovado.

Nos casos em que o equipamento por qualquer motivo e período tenha que ser
do local ou deixe de funcionar, a empresa deverá imediatamente substituí-lo por

outro de mesma marca e modelo, para que a falta do mesmo não traga prejuízos ao
desenvolvimento das tarefasa que se destina.

441.4. Os materiaisiinsumos (peças de reposição e tonners) deverão ser novose originais de
fábrica do equipamento, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

445.4 empresa fica obrigada também a fornecer o fime para impressão dos exames na
quantidade e tamanhosnecessários para suprir a demanda.

416. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

447. Para o) bom andamento dos serviços, objeto desta licitação,alicitante deverá manter
durante a vigência do contrato, equipamento suficiente para atender a demanda do Município
substituir imediatamente o equipamento que apresentar a necessidade de ser removido para
concerto ou manutenção, bem como técnicos devidamente treinados que possa orientar e
atender as solicitações no prazo estipulado.

asma
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418.4 Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na
prestação dos serviços licitados.

42. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidasneste Termo de Referência.

4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente neste Termo de Referência.

4.5. A forma de pagamento relativa aosserviços prestadosprocederá da seguinte forma:

a) O Município de Três Barras do Paraná remunerará a empresa fornecedora através do
pagamento de uma mensalidade, mais a quantidade de cópias/impressões produzidas, as
quais serão realizadas leituras mensalmente na máquina (acompanhada por servidor
municipal designado para a fiscalização) para emissão das faturas;

b) Não haverá nenhuma forma de reembolso a empresa fornecedora dos serviços relativos a
manutenção dos equipamentos, bem como dos materiaisíínsumos utilizados, sendo estas
despesas exclusivamente da mesma.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

4.5.1. Certidãode regularidade previdenciária

4.5.2. Certificado de Regularidade do FGTS.

46. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidade decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. O prazo de contrataçãoé de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 daLei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
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7.1. Com relação a estimativa de quantitativos, foram levantadas as quantidades de exames
realizados úlimos 12 (doze) meses e foram estabelecidas de acordo com as possibilidades de
produção.

7.2. Foram realizados orçamentos prévios, dos quais foi utilizado o de menor valor para estimativa do
teto da licitação, conforme segue:

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE.|UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNITÁRIO TOTAL
1|12|MÊS [Locação deimprestora ara mpressão de ao x 100000|1200000
2|600 [UN [Págna impressa 5500|v000000 |

TOTAL [16200000]

7.3. Os valores de feerênca dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.3.1, O valor total dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$ 102.000,00
(Cento e dois mil reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 7.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa virgula,
podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCAou outro Índice oficial que venha substituí-lo.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada software.

82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas asdescrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora encara
8.3, Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
item deste Termo de Referência.

84. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.

9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS

9.1. A impressora deverá ter as especificações mínimas conforme descritas abaixo:

Tecnologia de imagem direct digital imaging;
Com 03 formatos de filme;
Conexão em rede;
Com opção Mammo;
Compativel com filme Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8x10 polegadas,
10x12 polegadas e 11x14 polegadas;

10. MANUTENÇÃOE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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10.1. A instalação, manutenção e assistência técnica dos equipamentos locados são de inteira
responsabilidade da fornecedora, devendo realizá-la através de acesso remoto ou pessoalmente (in-
loco) nos prazos estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência.

10.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservaçãoe recuperação de equipamentos. Manutenção é o conjunto de atividades
realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o equipamento em condições ideais de
funcionamento, por meio de manutenções periódicase corretivas, conforme descrito abaixo:

a) A manutenção preventivaé a revisão regular a cada período de tempo (não excedendo 04
meses) com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do
equipamento no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, compreendendo a
substituição de componentes com vida útil predeterminada e a verificação de defeitos que
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações
existentes no manual de cada fabricante,

b) A manutenção corretiva é a atividade que visa tomar operacional o equipamento
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debiltado em razão de defeitos e
desgastes originados pelo uso, quebra de componentes ou falha no processo fabril

11. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

14. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à cada
Secretaria requisitante, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 65663 e, na sua fa ou impedimento, pelo seu subsituto
legal

11.141. Fica designada como gestora deste contrato:

ajSra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37,

14,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

LEOMAR PIZZATO, Chefe de Departamento de Informática, CPFnº 800.611.339-49, fiscal
titular,
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente.

11.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

41.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso qu duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento litado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

|

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.8. A existência é a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às faihas em suas
atividades.

12. DEMAIS REQUISITOS

12.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da proposta.

12.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e re-treinamentos, reinstalações e
reimplantações, não serão cobrados e somente serão executados após a solicitação da unidade
responsável

423. Em caso de novas instalações de equipamentos, a solicitação deverá ser atendida conformeoitem 4 deste Termo de Referência a partir da data do recebimento da solicitação.

12.4. A(s) empresa(s) fornecedora(s) deverá(ao) deixar meios de contatos com os técnicos de
suporte ao cliente para que quando da ocorrência da necessidade de manutenção e assistência
técnica facilite a interação entre a(s) fornecedora(s) e os servidores do Municipio de Três Barras do
ParanáiPR.

Notas:

1. Os quantitativos foram estimados de acordo com levantamento realizado nos 12 (doze) meses do ano anterior
para as cópias monocromáticas e para as policromáticas (coloridas) foram estimadas de acordo com à
possibilidade de produção;
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de agosto de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
101/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de LOCAÇÃO DE
IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL para análise e
parecer.

Atenciosamente,

Qumn
VANESSA NAN2 Vende

OENNING
Diretora do Departamento de Licitações
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Prefeitura Municipal do Três Barras do acaná

CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL
De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria
Jurídica para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos
do processo licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se
aqueles de natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para
a sua adequação às necessidades da Administração, observandoos requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima
do Órgão, a quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em
tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma
presencial, tipo de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação “menor preço”,
objetivando a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO-X, COM FORNECIMENTO DE
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da
Lei nº 8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não
evidencia datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei
10.520/2002, o prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da
publicação do aviso, não sendo inferiora 8 (oito) dias úteis.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técricos, administrativos ou de conveniência ou

cpeetunidade”

Barras do Paraná - E)arras.prgov.br
Av. Brasil, 245 -

CNPJ?
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Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como
regra interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Tré ras do Paraná, em 14 de agosto de 2023.

Av. Brasil, Barras do Paraná - PR
prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 16 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZO o PREGÃO ELETRÔNICO nostermos da
Lei nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
para a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS EMANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

1.2. O recebimento daspropostasserá até às Bh do dia 01 de SETEMBRO de 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 01 de SETEMBRO de 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preçosterá início às 9h do dia 01 de SETEMBRO de2023
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (ww lcitanet.com br) “acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoohorário de Brasilia-DF.

1.81. O licitante interessado deverá observar asdatas e horários limites previstos nos itens1.2
1,3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia Util subsequente em que houver expediente no
Municipio de Três Barras do Paraná, no mesmolocal e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança- criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 58 2º e 3º do Artigo 2º da
Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil,

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
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DO HOSPITAL MUNICIPAL, observada as caracteristicas e demais condições definidas neste edital
e seus anexos.

22. Os seniços a serem ofertados!entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 07.01.10,302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente Ii

seguintes:
itação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federalnº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operadorda corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão doseu representante,

53, O licitante responsabilza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto desto Pregão;

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edita! e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
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regimo de microemprosa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porto;

5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentede seu enquadramento, sendo
que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarrasdo Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do ParanáiPR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanáfPR, ou seja,
www tresbarras pr.gov.br, ou (ww licitanet com.br)

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.Olicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
LICITANET Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado noedital para o
recebimento das propostas.

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006,as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI),
deverãoidentificar o seu regimede tributação, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
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enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET- Licitações Eletrônicas

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à LICITANET — Licitações Eletrônicas, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,

7.3.2. O acesso do operadorao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado ou por iniciativa da
LICITANET- Licitações Eletrônicas.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa LICITANET —

Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo
telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
fornecedorQlicitanet.com.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentosde habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentosque compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca,

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo podeser preenchido com
informações tais como: “marca própria” ou “não se aplica”, para queaproponente não
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

8.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

40.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lancedeverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderáser inferior a 20 (vinte)
segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessãopública
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10

sas
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtres! «gov. br

19



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

(dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos,

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. A prioridade decontratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivadaaverificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas elou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2008.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada,

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior teráodireito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's quese encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24. Encerradaaetapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
licitantes,

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que noprazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósanegociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1141. Encerradaaetapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
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no 8 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

41.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48,da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita.
11.2.3, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na formado parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8666/1983, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.23.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
“comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,

11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.2,344. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.23.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob penade não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
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11.7.

O
pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

121. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (hitpsificertidoes-s s.teu.gov.brl) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpilisenvicos toe pr gov brftceprimunicipaliail/ConsultarimpedidosWeb aspx

42.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências.
impeditivas indiretas, o gestor diigenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2, Constatadaa existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos.
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
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12.441. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006,os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

125.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5,1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Mictoempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.54.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

125.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971.

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

125.18. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
“cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.523. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “e” do
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parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5,4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado onde
conste a comprovação de entrega de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta
licitação, atestandoa qualidade e entrega dos serviços cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO II.
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porto (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sedo da licitante. Ambos os documentos
doverão ter data deer ão superior nta) dias dia data fixada no item
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vezque atendaa todas as demais exigências do edital.

12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
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empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

42:71. A não regularizaçãofiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

129. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habiltação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) diaspara
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinadae as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.2.1. Todasas especificações do objeto contidasna proposta, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais apósa vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aostermos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenhamadescrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis nainternet, após a homologação.

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1541. A sessão pública poderá ser reaberta

15.141. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nostermos do art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os
reaberta.

tantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

15.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

474. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.
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17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
o, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
Inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1, A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8,666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são osvalores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo queo valor total dos itens somam a importância de R$ 102.000,00
(Cento e dois mil reais)

19.2. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-sea duas casas decimais após a virgula,
podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCAou outro indice oficial que venha substituí-o.

19.3. O preço unitário deve incluir, além dolucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O equipamento deverá ser instalado no Hospital Municipal, mediante emissão de solicitação.

201.1. O Municipio de Três Barras do Paraná efetuará o pedido do equipamento e a empresa
fornecedora deverá entregar, instalar, realizar testes necessários, treinare liberar o equipamento
para os usuários e promover suporte e manutenção.
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20.1.1.1. A locação do equipamento será remunerada da seguinte forma: por se tratar de
um equipamento de alto custo, será pago um valor mensal referente a locação um valor por
cada cópia, ou seja, a fornecedora disponibilizará o equipamento, realizará toda a
manutenção necessária, incluindo tonners e peçasde reposição, e somente serão pagas
além do valor fixo da locação, as quantidades de cópias produzidas. Custos adicionais aos
apresentados na proposta não serão aceitos e nem pagos pelo Município de TrêsBarras do
Paraná,

20.1.2. O equipamentoaser locadofinstalado deverá ser novo e, após solicitado, o prazo de
entregae instalação é de 05 (cinco) dias úteis, podendo ocorrer a qualquer tempo durante a
vigência do contrato;

20.1.3. Se houver a necessidade de atendimento técnico no local onde se encontra o
equipamento, quando da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa
fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso
especifico justifica-se a urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de
equipamento utilizado em emergências médicas, o que torna o equipamento de extrema
necessidade, assim caso o atendimento técnico não aconteça o mais breve possivel as
consequências podem sero agravamento na condição de saúde dos pacientes que necessitam
do exame, caso seja possível o atendimento remoto,este deverá ser realizado em no máximo 01
(uma) hora. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser
aprovado.

20.1.3,1. Nos casos em que o equipamento por qualquer motivo e período tenha que ser
removido do local ou deixe de funcionar, a empresa deverá imediatamente substituí-lo por
outro de mesma marca e modelo, para que a falta do mesmo não traga prejuízos ao
desenvolvimento dastarefas a que se destina.

20.1.4. Os materiais/insumos (peças de reposição e tonners) deverão ser novos e originais de
fábrica do equipamento, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

20.1.5. A empresa fica obrigada também a fomecer O filme para impressão dos exames na
quantidade e tamanhos necessários para suprir a demanda.

20.1.6. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objsto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

20.1.7. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter
durante a vigência do contrato, equipamento suficiente para atender a demanda do Município e
substituir imediatamente o equipamento que apresentar a necessidade de ser removido para
concerto ou manutenção, bem como técnicos devidamente treinados que possa orientar e
atender as solicitações no prazo estipulado.

20.1.8. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na
prestação dos serviços licitados.

20.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência

20.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
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20.3.

O
licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas, imediatamente, o serviço que

vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

20.4. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente neste Termo de Referência.

20.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

20.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

21. PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório de impressões realizadas durante o mês;
b) Certidão de regularidade previdenciária:
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

21.2. Os pagamentos serão efetuados proferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamenteoprestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município deTrês Barras do Paraná

22.14. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução
do objeto e a entrega dasNotas FiscaisiFaturas;

221.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

221.6. Solicitar o(s) serviço(s);
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22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto/serviço(s) entregues;

2241.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todasas despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadase exigidas pela legistação;

22.2.2. Dispor da quantidade de profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

22.244. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicarpor escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráterurgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazoe formas ajustados;

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s);

22.2.9. Efetuara entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

jades ou222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabi
subcontratações não autorizadas pelo Município;

222.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paranáou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;

22.2.12. Ser responsávelpor quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes tenham sido
ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas asreclamações a respeito da qualidade
dos serviços,

222.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

2.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná,

2.3.3, Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

22.34. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

225.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $1o da Lei Federal nº
8.666/93

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2441. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

o) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

4) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (1) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima,o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato,

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintespenalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

25.1.2.1, Advertência;

251.22. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

25.1,3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1, Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3, Não mantivera proposta, injustificadamente;

25.1.3.4, Comportar-se de modo inidôneo;
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25.1.3.5, Fizer declaração falsa;
25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3, As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipótesesa seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

28.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e nopróprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos doartigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3, A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargosque tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos.

26.4.1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendoa hipótese prevista no subitem 26.5,a solicitação de cancelamento do fomecedor
deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
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Três Barras do Paraná a aplicação das penalidadesprevistas no Edital

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2741. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica
27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitação
tresbarras pr.gov.br

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazodeaté 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, porrazões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito é fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis,

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasaesclarecer ou a complementar a instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçãolinabilitação,

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

28.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação
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287. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

28,8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termosdeste
Edital,

28.9. Não cabe à LICITANET — Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada,

28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, TrêsBarrasdo ParanálPR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios.

28.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, O Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
30. ANEXOS DO EDITAL

30.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoII - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
9) Anexo Vl - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 22 de agosto de 2023.
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO),através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

TE 01 — LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)

-
VALOR|VALOR

QTDE.|UNID. DESCRIÇÃODO SERVIÇO UNITÁRIO|TOTAL|1 12|MES [Locação de impressora para impressão de raio x

2|6000 [UNID. |Página impressa
TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamosos documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta é em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXKXXXDOK-XK,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
41/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sobas penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V,da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos superveniente
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, $ 2º, da
Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº
xxx2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XKXXXX.XXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
ladoe, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XK.XXX.XXXIXXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS,em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrôniconº 41/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamenteas exigências constantes
no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõeo Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAseobrigaaprestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de
de R$ X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
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ITEM [QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL, |

Í
]

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Relatório com a quantidade de impressões realizadas durante o mês;
- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Osrecursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados atraves de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro nafatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverãoser entreguesna sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA deacordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2,Oprazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 41/2023.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoa partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
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5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 41/2023,osencargosa seguir.

a) Promover,através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habiltação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
41/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao Pregão Eletrônico nº 41/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ela
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidasna licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
)) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65,
$1o da Lei Federalnº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução doobjeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,
o)“prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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9) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018;() atoscuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

ll - Considerando os propósitos das cláusulas acima,o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que 0 organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato,

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções:

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão consideradosos abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
e) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados noArtigo 77 da Lei nº 8.966/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estesfixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida departicipar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigonº 87 daLei 8.666/93.

c) À CONTRATADAassume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.41. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55,8 2º, Lei 8666/93)

424. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1.A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|el do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

21. O Município de Três Barras do Paraná realiza diariamente no hospital Municipal
atendimentos de urgência e emergência para o atendimento da população. O Hospital busca cada
vez mais meios para melhorar os diagnósticos, modemizando dentro do que é possível os
equipamentos utilizados pelos profissionais que atuam na área da saúde.

2.2. Uma importante ferramenta para o desenvolvimento do trabalho dentro do hospital municipal é a
máquina de raio x que auxilia médicos, enfermeiros e demais funcionários a encaminharem o
tratamento dos pacientes de forma mais acertada.

23. Os pacientes que dão entrada no Hospital Municipal muitas vezes precisam ser encaminhados
para outros centros de tratamento devido a complexidade das lesões sofridas, sendo necessário o
envio dos exames de raio x realizados nohospital juntamente comopaciente. Os exames devem ser
impressos com boa qualidade para facilitar a identificação da lesão por qualquer profissional que o
analisar.

2.4. Diante desta necessidade a Décima Regional de Saúde durante vistoria realizada nas
dependências do hospital municipal para liberação da licença sanitária, fez algumas recomendações
para que fossem feitas algumas adequações, incluindo uma impressora de raio x em papel filme,
buscando a melhorana qualidadeda impressão dos exames

25. O principal objetivo a ser atingido, é a qualidade dos serviços prestados a população do
Município, uma vez que a demanda hoje existente requer constante modernização.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do hospital municipal,

justificando assimointeresse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X,
Com FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL,

3.2. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.241. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA,todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços do item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam osartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

3.4. O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponível no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado
com o tipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários
contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tomar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
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considerando a escassez de mão de obra disponivel para executartais atividades no Municipio de
TrêsBarrasdo Paraná. Deve-se observar ainda, que não é possivel contratar o equipamento de uma
empresa e que outra empresa forneça os suprimentos necessários para o seu funcionamento, pode
acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O equipamento deverá ser instalado no Hospital Municipal, mediante emissão de solicitação.

4.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará o pedido do equipamento e a empresa
fornecedora deverá entregar, instalar, realizar testes necessários, treinare liberar o equipamento
para os usuários e promover suporte e manutenção.

4.111, A locação do equipamento será remunerada da seguinte forma: porsetratar de um
equipamento de alto custo, será pago um valor mensal referente a locação um valor por
cada cópia, ou seja, a fornecedora disponibilizará o equipamento, realizará toda a
manutenção necessária, incluindo tonners e peças de reposição, e somente serão pagas
além do valor fixo da locação, as quantidades de cópias produzidas. Custos adicionais aos
apresentados na proposta não serão aceitos e nem pagos pelo Município de Três Barras do
Paraná.

4.1.2. O equipamento a ser locadolinstalado deverá ser novo e, após solicitado, o prazo de
entrega e instalação é de 05 (cinco) dias úteis, podendo ocorrer a qualquer tempo durante a
vigência do contrato;

41.3, Se houver a necessidade de atendimento técnico no local onde se encontra o
equipamento, quando da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa

fornecedoraterá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso
específico justifica-se a urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de
equipamento utilizado em emergências médicas, o que torna o equipamento de extrema
necessidade, assim caso o atendimento técnico não aconteça o mais breve possível as
consequências podem sero agravamento na condição de saúde dos pacientes que necessitam
do exame, casoseja possível o atendimento remoto, este deverá ser realizado em no máximo 01

(uma) hora, Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser
aprovado.

4.1.3.1. Nos casos em que o equipamento por qualquer motivo e pertodo tenha que ser
removido do local ou deixe de funcionar, a empresa deverá imediatamente substituilo por
outro de mesma marca e modelo, para que a falta do mesmo não traga prejuizos ao
desenvolvimento das tarefas a que se destina.

4.1.4. Os materiaislinsumos (peças de reposição e tonners) deverão ser novos e originais de
fábrica do equipamento, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

44.5. A empresa fica obrigada também a fornecer o filme para impressão dos exames na
quantidade e tamanhos necessários para suprir a demanda

441.8. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

4.1.7. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter
durante a vigência do contrato, equipamento suficiente para atender a demanda do Município e
substituir imediatamente o equipamento que apresentar a necessidade de ser removido para
concerto ou manutenção, bem como técnicos devidamente treinados que possa orientar e
atender as solicitações no prazo estipulado.
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4.1.8. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na
prestação dos serviços licitados.

42. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

43, O licitante vencedor ficará obrigadoatrocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
4.4. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente neste Termo de Referência.

4.5. A forma de pagamento relativaaosserviços prestados procederá da seguinte forma:

a) O Município de Três Barras do Paraná remunerará a empresa fornecedora através do
pagamento de uma mensalidade, mais a quantidade de cópiaslimpressões produzidas, as
quais serão realizadas leituras mensalmente na máquina (acompanhada por servidor
municipal designado para a fiscalização) para emissão das faturas;

b) Não haverá nenhuma forma de reembolso a empresa fornecedora dos serviços relativos a
manutenção dos equipamentos, bem como dos materiaisínsumos utilizados, sendo estas
despesas exclusivamente da mesma.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

4.5.1. Certidão de regularidade previdenciária;

4.5.2, Certificado de Regularidade do FGTS.

46. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 daLei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
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7.1. Com relação a estimativa de quantitativos, foram levantadas as quantidades de exames
realizados úlimos 12 (doze) meses e foram estabelecidas de acordo com as possibilidades de
produção.

7.2. Foram realizados orçamentos prévios, dos quais foi utilizado o de menor valor para estimativa do
teto da licitação, conforme segue:

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)
VALOR|VALOR

irem|aroe.|uno. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNITÁRIO|TOTAL
1 12|MÊS | Locação de impressora para impressão do ralo x 100000|1200000
2|6000 [UNO [Página impressa 1500|9000000 |

TOTAL|102.000,00|7.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos,

7.31. O valor total dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$ 102.000,00
(Cento e dois mil reais)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 7.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro Índice oficial que venha substituí-lo.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal; os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entreguesde cada software.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fomecedora vencedora.

8.3, Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
item deste Termo de Referência.

8.4, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado nopregão.
9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS

9.1. A impressora deverá ter as especificações mínimas conforme descritas abaixo:

Tecnologia de imagem direct digital imaging;
Com 03 formatos de filme;
Conexão em rede;
Com opção Mammo;
Compatível com filme Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8x10 polegadas,
10x12 polegadas e 11x14 polegadas;

10. MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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10,1. A instalação, manutençãoe assistência técnica dos equipamentos locados são de inteira
responsabilidade da fornecedora, devendo realizá-la através de acesso remoto ou pessoalmente (in-
loco) nos prazos estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência.

10.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservação e recuperação de equipamentos. Manutenção é o conjunto de atividades
realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o equipamento em condições ideais de
funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas, conforme descrito abaixo:

a) A manutenção preventiva é a revisão regular a cada periodo de tempo (não excedendo 04
meses) com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do
equipamento no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, compreendendo a
substituição de componentes com vida útil predeterminadae a verificação de defeitos que
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações
existentes no manual de cada fabricante.

b) A manutenção corretiva é a atividade que visa tomar operacional o equipamento
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e
desgastes originados pelo uso, quebra de componentes ou falha no processo fabril

11. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

111. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à cada
Secretaria requisitante, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos

termos doartigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

11,1,1, Fica designada comogestora deste contrato.

a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37;

14.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

LEOMAR PIZZATO, Chefe de Departamento de Informática, CPFnº 800.611.339-49, fiscal
titular;
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente.

11.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

11.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento Imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades

12. DEMAIS REQUISITOS

1241, Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da proposta.

122. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e re-treinamentos, reinstalações e
reimplantações, não serão cobrados e somente serão executados após a solicitação da unidade
responsável.

123. Em caso de novas instalações de equipamentos, a solicitação deverá ser atendida conforme o
item 4 deste Termo de Referência a partir da data do recebimento dasolicitação.

12.4. A(s) empresa(s) fornecedora(s) deverá(ao) deixar meios de contatos com os técnicos de
suporte ao cliente para que quando da ocorrência da necessidade de manutenção e assistência
técnica facilite a interação entre a(s) fornecedora(s) e os servidores do Município de TrêsBarras do
ParanálPR

Notas:

1. Os quantitativos foram estimados de acordo com levantamento realizado nos 12 (doze) meses do ano anterior
para as cópias monocromáticas e para as policromáticas (coloridas) foram estimadas de acordo com a
possibilidade de produção;
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº101/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtorna público que às 9h dodia 01 DE
SETEMBRO DE 2023, no Portal da LICITANET -— Licitações Eletrônicas
(mwwlicitanet.com.br) “acesso identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail:
licitaçãoDiresbarras pr. gov.br, O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (wuw.tresbarras praov.br), na plataforma da da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (ww licitanet.com br), também poderãoser solicitados através do e-
mail licitacao(Dtresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

TJÊs Barras do ParanáfPR, 22 de agosto de 2023,

ISCO GUSSO
Municipal

Av. Brasil, 245

—
Fone)

NPJ78.
1x: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br

+
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VALOR: R$ 1.298.163,18 (um milhão e duzentos é noventae oito mil
e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos). As despesas com a

execução do objeto deste Contrato comedo a conta
4.4.90.51.00.00.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 11º (décimo
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de
acordo com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro

PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 dias,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de agosto de 2023

FORO: Carmarca de Tomazina, Estado do Paraná.

Tomazina, 22 de agosto de 2025.
Publicado por:

“Andre Ciprianoda Silva de Campos.
Código Identificador: S4TAS4FE.

PREFEITURA

PIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISODELICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº101/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que ds 9h do dia OL DE SETEMBRO DE 2025, no Portal da
LICITANET Licitações Eletrônicas (iwwicitanet cam br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do úpo menor preço
UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação — INTERNET,de acordo com as especificações do eita,
psca a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Parné  - Telefone (459) JNSDI —  emil
licitação(itresbarras pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Corwntesbarras pr.gov-br), na plataforma da da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (www licitanct com.br), também poderão ser

QUme so cmi Joeegmtr, om

pessoulmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas

Três Barras do Paraná/PR, 22 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: F6502256

JECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN'28252023

Data 22/08/2023
|

SÚMULA, Altera à Lei nº 2511/2023, e dá outras
providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art, 1º, A alínea “e” do inciso | do artigo 10,da Lei nº 2511/2023,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Ano,
1
<) Assessor Municipal do Prefeito (Chefe de Gabinete); (..)"

Art. 2º, A Subseção IT da Seção | do Capítulo

V
da Lei nº 2511/2023,

passa a vigorar comaseguinte alteração:

“Subseção HI

DO ASSESSOR MUNICIPAL DO PREFEITO (CHEFE DE
GABINETE)"

Art. 3º, O caput do artigo 13 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Am 13, Ao Assessor Municipal do Prefeito (Chefe de Gabinete),
compete: (..”
Art, 4º, O anexo | da Lei Municipal nº 2511/2023 passa a vigorar
como abaixo especificamos:

OANEXO 1 'CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

om Prseiação mam[piasOMaatotem tons[comiam jar
7 [ESSENEdr OiVIAeevs Uno a tr erro dpsMESES SaLodee
os|ocasa Ante sea [ARS
[or [ensaia tao [pega
jo recentnisi EEEEEE[77 [SSI NESTE Ro ME AFPe Eee teta demorori ESC 50| As Poliso! |Serem En eita demoro
ot [recem co PESAR Terde mono===
[a pesar Mania do ERES ON BeaEs
[7 [eso ESTa Tecopiaçu
[7—[osseoroar EE[fieiseee [e

fi fosca hesesee Conor tea ET[Oxa pepeaeesr deito—[05
il—[6x6 de IRpraens Aniceto—[EE
COR TOS[issepse Denis—[CT
or [Bco+ ips de Reantios
or ESE RREces[===[7 [Geeeaay Decano de Tento [05
[o|o de Demo de PR raE"  Teemina cos
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onogiz023, 09:13 Município de Três Barras do Paraná - Pregão Elotrênico

WON EZ
Município de Três Barras do Paraná

rência (/transparencia) / Administração / Licitações na integra (/transparencia/adm/licitacoes)

Administração Municipal
PesquisaaisBro por Título Exibirg so

2%àFiltro por Título

Datade
Título publicação Autor Acessos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 30/08/2023 Escrito Acessos: 21
DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA por Miria
ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL REGISTRO DE Mencatto

é: PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS,

unsparencia/adm/itacossipregao-eletronico/pregao-eletronico-n-49:2023-
registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-suprimentos-insumos-e-
equipamentos-de-informatica-para-atender-a-demanda-da-administracao-publica-
municipabregistro-de-precos-para-utura-aquisicao-de-pecas-suprimentosinsumose-

equipamentos-de-informatica-para-atender-a-demanda-da-administracao-publica-
municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 - REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA 30/08/2023 Escrito Acessos: 33
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA por Miria
MUNICIPAL DE SAÚDE. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/prega: Mencatto
eletronico-n-48-2023-registro-de-precos-visando-a-futura-aquisicao-de-
medicamentos-para-atender-as-necessidades-da-secretaria-municipal-de-saude)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 29082023 Escrito psemos: 1a
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO por Miria
DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃOE ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS Mencatta
DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

Fânsparencia/adm/ctacoes/pregao-eltronico!pregao-lttronico-.47.2023.[Bacode smpric desado tacnlonads inforporputac
servicos de cessao-deuso-de software-para-auio-na-formacao-e-elaboracao-de-
cestas-de-precos-das-compras-publicas-para-atender-as-necessidades-do-municipio-

de-restarras-co-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 28/08/2023 Escrito hiato
DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E CONFECÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS. por Miria
INDISPENSÁVEIS A CONSECUÇÃO DE ATIVIDADES DE ACORDO COM A DEMANDA DO Mencatto
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. (/transparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-46-2023-contratacao-de-empresa-especializada-em-
diagramacao-formatacao-e-confeccao-execucao-de-servicos-graficos-indispensaveis-
a-consecucao-de-atividades-de-acordo-com-a-demanda-do-municipio-de-tres-barras-

do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 25/08/2023 Escrito 05: 63.

MATERIAIS PEDAGÓGICOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE por Mi

EDUCAÇÃO. (firansparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-45- Mencatto
2023-registro-de.precos-para-aquisicao-de-materiais-pedagogicos-a-serem-utilizados-
pela-secretaria-municipal-de-educacao)

Tigiga N9 19



oniosr202s, 09:13 Município do Três Barras do Paraná - Progão Eletrônico

puifsção Autor Acessos

MunicípiodesTrêsBarras,doParaná,
TOS (ADITIVO DE RADIADOR E FLUÍDO DE FREIO) PARA por Miria

e MENTOS PERTENCENTES. EEEMINISTRAÇ)Et idade MencattoE Plsparenca nem ictacelvam dibimçÕão NUNicIpal
ra-futura-aquisicao-de-lubrificantes

11,
aePREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE eosrom escrito acessa 2rSERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS por Míria Ó

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Mencatto
(transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-43-2023-
registro-de-precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-com-terraceador-de-
arrasto-para-atender-as-demandas-da-administraçao-publica-municipal-2)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023- REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA asromroas Escrito Acessos: 76
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA por Miria
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao- Mencatto

ronico/pregao-eletronico-n-42-2023-registro-de-precos-visando-a-futura-
aquisicao-de-materialmedico-hospitalar-para-atender-as-necessidades-da-secretaria-
municipal-de-saude-2)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM 220803 Escrito Acessos: 57
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS por Miria
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL. (ftransparencia/adm/licitacoes/pregao- Mencatto
eletronicofpregao-eletronico-n-41-2023-locacao-de-impressora-de-raio-x-com-

fornecimento-de-suprimentos-e-manutencao-para-atender-as-necessidades-do-
hospita-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICONº 40/2023 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, 10072023 Escrito acessos: 216
MUSICAIS E ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS DO por Miria
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. Mencatto
(transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-40-2023-
aquisicao-de-materiais-para-artesanato-musicais-e-esportivos-para-utilizacao-nas-
oficinas-ofertadas-atraves-do-centro-de-referencia-de-assistencia-socialcras)

GÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 05/07/2023 Escrito Acessos:258
"VIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES por Miria

URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO Mencatto
PARANÁ, transparenciafadmlitacoes/pregao-eletronico!pregao-eletronico-n-39-

2023-coniatacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-etransporte-de-
residuos-solidos-domicliares-urbanos-lio-organico-no-ambito-do-municipio-de-tres-

barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 22/05/2023 Escrito Acessos: 238
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR A SER por Miria
FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. Mencatto

(transparencialadmlictacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-38-2023-
registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-generos-alimenticios-para-composicao-

ser-fornecida-nas-Instituicoes-de-ensino-da-rede-publica-da-merenda-escolar-
municipal) /-
imtpsiresbarras pr gowbriransparenciafadmficitacoesipregao-eleironico



01/09/2023, 0837 LICITANET - Relação de Itens/Lotes
ANNA EE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR ui )

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023 a
| uerer

Relação de itens / Lotes

coa timetie tem ão CAME
pescição Uma cuamsénde Mena ir ia

1a NÃO Locação da impressora pra impressão de raios Mês 1200 A$09 A$100000 1200000

1a NhO Pig impresa w como n$om  A$1500 9000000
TOTAL GERAL R$ 10200000

|

N
hetps:dv7rs78smipxd clouditont netiteportsipregao!T 097 relatorio. Itens. pregão, 57124259530 htm! 1R



foposta Inicial do(s) Loto(s)

|S DO PARANÁ/PR
) Lote(s)

23
RIO 101/2023

servico SERCO  A$1500  A$s000000

'
SERncO  semnco  A$100000  Rss2congo

me

 Inleal lote. 51974993059. html mhtpsdvT 7 Bsmtpxê cloudfront netireportsipregao!T097 relatorio. prope



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR 901
Proposta Inicial samee Nº 41/202312023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023
|

|

Em |

Fomacador- 58.598.68/0001-39 - KONIMAGEM COMERCIAL LTDA Grando PoteData 29/08/2023 08:39 - Situação: Cssicada o

ioo a UM mta
1 um WêS tomada cemvco semico  Rstanco  nstememo

2 soon UN Página impressa

o o senvicO—seRvco as 1800 ns soc|

Formecador - 97.358.386/0001-40 -
=)

CARLOS ADAM LTDA- ME/EPP Data: 31/08/2023 23:11 Situação: Classificada

ns valor
Quantidade Unidade—Descrição Untáio

1 v2000 MÊS Locaçodeempesezr pr imprssão de rox senvco semico Asian
2 como uv Pára semvico—senvco ns1890

“Tela ns to200n00

as vacengo

Pssacoaso

Tot as ezocnço

hrtps:dvTrs TB mtpxbclouditont netreportsipregao!T0S7arelatorio. propostaincial 17287715942 html
I

m



on/osra02a, 11:32 LICITANET - Resultado Parcial da Disputa
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Resultado Parcial da Disputa

Nº 41/2023 / 2023.

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023.

, Eee con LIDA sassescamonras nsscanso

https dw7rs7Bsmipx6. epeipparcial 46658829992 html

000158

"



oniooi2023,11:28 LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Classificação da Disputa uerraner:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

tor mão 10 Fomos cms came Ma ucódo vitoriano

1

o
y 9683 KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

o

Se. 598 368000183. Sho PauisP SERVICO
o

SERVICO RSs6.40000

' 2 amo tuzcaRaS MANTA eres Condo seco save rssisoago

hitps:dy7 (87 Bs mtpx6.ciouditont nevreportsipregaoi70974!ralatorio classficacao. 20576488760 htm! m



onjoga023, 11:28 LICITANET - Vencodor(es) do(s) Lote(s) NN16000160
Municipio DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR

paeão Euernônico ne 4u/ 2023/2023 a
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023 ser= Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fernecader: RONIMAGEM COMERCIAL TOA - 5.590.368 /00013

a Valor Total Valor Total EconomiaLote Quant. Un Descrição Marca Modelo into Lance o Econ. % R$
2 xao mês (seda de inpeon pan inredo dedo gen SERIO RELOMOO ASIZMOMO ASIMOGO Siza asom
2 comes Ux Pipssimers semvco. seco RN RMMM0OD  R$ISCO Mesa R$260

Subtotal Lote R$ 56.400,00
Total Orçado R$ R$Total R$ 56.400,00 102.000,00 44,71% 45.600,00

Fornecedores) participante)
fera cm LoteVencno TeaTolosa Ee teto 14

KONMAGEM COMERCIAL LTDA sassestajoooras à Rsstanão ReleRedOãO ag asno
Tetaicert ns ngR$5640000 10200000 *471% 45.600,00

b

htps:dvTSTASmtpxê eloudftont netiteportsipregao!T0S74lcompleto, relatorio. vencedores. pregao. completo. 72787018805.htmi
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oyos2023, 11:29 LICITANET - Lancos do Processo

NA GA
MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ/PR a 01

Lancesdo Processo eraner

go PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Fomecedor ones —

ValorLancoRS— Datafora Tipo

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 58.598.3680001-83  R$56.400,00 Ouoanoasonsror

—
Readequado

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
“

58598308001-83 R$ 56.450,00 onosaoasoganas Negociação

KONIMAGEM COMERCIALLTDA
|

58598908000183  R$58.00000 ouoseoas ones? Manual

LUIZ CARLOS ADAMILTDA s7as8386000ito  R$61.900,00 On0ozoz309:16a5 Manual

KONIMAGEM COMERCIALLTDA
|

58598368000183  R$6200000 ovoszososisor Manual

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA 973583860001-40 R$749,00 O109202309:1500 Manual

KONIMAGEM COMERCIALLTDA | 58.5080680001:83  R$75.00000 O1OS2O23 09:14:37 Manual

LUIZ CARLOS ADAM LTDA 97358.386/0001-40 R$ 76.800,00 Onosizo23 09:14:20 Manual

Dunacen comenciaciror 58.598.368/0001:83 R$ 77.000,00 ONOSIzO23 09:13:17 Manual

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA
—

orasBanooio—R$87900,00 onosposom:rara Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 59.598.3680001-83 R$ 8800000 ovosmazs 08:11:59 Manual

LUIZ CARLOS ADAMILTDA 973583880001-40 R$ 69.900,00 Onoamo2sOs:tts1 Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 58598 368000183 R$ 90.000,00 Onogza2s 001131 Manual

LUIZCARLOSADAMILTDA  G7aSBIBGO0OI4O  R$91.90000 orosizozs om: r127 Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA | 58598968000183  R$9200000 Onosizo2S a-t0:8 Manual

LUIZCARLOSADAMILTDA  7358386000IMO  R$9490000 ONosizo23 09:10:14 Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 58.598.3680001-83 R$ 95000,00 Onosizo23 0909543 Manual

LUIZCARLOS ADAMILTDA 973583880001-40  R$96:700,00 0109223 0909a8 Manual

KONIMAGEM COMERCIALLTDA | 58598368000183  R$96.80000 oroszo2s0MOs:1a Manual

LUZ CARLOS ADAMI LTDA S7a5BaBSM00I4O R$ 06.900,00 ovoszoasomoos Manual
Donos,

COMERCIAL LTDA 58598 368/000183 R$970,00 onosizozs 090819 Manual

LUIZ CARLOS ADAMILTDA  SPASBIOMODONMO R$9790000 ON0MDO2I0G0BN! Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA seSo 36800013 R$98000,00 ONOGIzO23 090755 Manual

LUIZ CARLOS ADAM LTDA 97358 386M00IHO  R$S900000 ormoaOaSOMOTIS Manual

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 585983680001-83  R$10000000  ornszosomor1T Manual

LUIZ CARLOS ADAMILTDA 97OBaBe0ONMO  R$I02O00O  auospos aaa? Classiicado
KONIMAGEM COMERCIALLTDA|58508968000183 —

R$102000,00 20/08/2023 06: Classificado

hmps:dvTiS TB mtpxd cloudiront netreportsipregao!TOST relatorio lancas. processo. 16531664340.himl ”



nnna£Lo

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

CNPJ 58,598.368/0001-83
NIRE 35.207.894.433

13.3 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas:

e L DARIO LIVRARI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 16.306.042-5SP/SP e CPF nº 082.014.378-29,
residente e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo à Rua Mártires Armênios, nº
1067, bairro do Barro Branco, CEP 02345-000;

n DECIO LIVRARI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 12.967.066-SSP/SP e CPF nº 012.817.908-26,
residente e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo à Rua Nursia nº 459, bairro do
Jardim São Bento, CEP 02524-060;

Sócios que representam a totalidade do capital social de KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, sociedade
empresária limitada com sede na Rua Maria Casali Bueno, nº 57, no bairro do Mandaqui, São Paulo,
SP, CEP 02408-050, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.598.368/0001-83 com seu
Contrato Social devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP,
sob o NIRE nº 35.207.894.433, e ultima alteração contratual sob nº 89.599/23-8 em sessão de
03/03/2023, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o referido Contrato |
Social: |º . Alterar o Objeto Social com inclusão da atividade do comércio de máquinas, aparelhos, e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças - CNAE 4664-8-00;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - CNAE 8599-6/04. e

2. Em virtude da alteração supra consolida-se o Contrato Social da referida Sociedade, que
será regido pelos termose condições abaixo ajustados:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

“KONIMAGEM COMERCIAL LTDA”

A sociedadegira sob a denominação social de “KONIMAGEM COMERCIAL LTDA.”
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Cláusula 1- DENOMINAÇÃO SOCIAL



Cláusula 2 - SEDE SOCIAL
A sociedade tem sede, foro e administração nesta Capital de São Paulo à Rua Maria
Casali Bueno, nº 57, bairro do Mandaqui, CEP 02408-050, podendo a seu critério instalar
filiais, agências, representações ou outros departamentos em qualquer parte do
território nacional.

Parágrafo Úi - A sociedade possui as seguintes filiais:

Filial | — situada na Rua Rosa dos Ventos nº 101 — Vila Nova Cachoeirinha — São Paulo — SP —

CEP 02612-000, com atividade exclusiva de Deposito Fechado- CNAE 52.11-7/99.

Filial Il — situada na Rodovia Deputado Antônio Heil nº 3.400 — Sala 12 - Bairro Itaipava, no
município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88316-003.

Cláusula 3 — OBJETO SOCIAL
O objeto social compreende as seguintes atividades:
CNAE 33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e
equipamentoseirradiação
CNAE 33.21-0-00 Instalação e montagem de máquinas e equipamentosde uso geral
CNAE 33.29-5-99 - Montagem e instalação de equipamentos
CNAE 46.18-4-02 — Representação comercial e agente comercial de produtos e materiais odonto
médico hospitalares
CNAE 46.19-2-00 — Representante comercial e agente do comercio de mercadorias em geral
CNAE 46.45-1-01 — Comércio atacadista, importação e exportação de instrumentos e materiais
de uso médico, cirárgico, hospitalar e de laboratórios
CNAE 46.44-3-01 — Comércio atacadista, importação e exportação de medicamentos e drogas de
uso humano
CNAE 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos, e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças |

CNAE 47.89-0-08 - Comércio de artigos fotográficos e para filmagem |
CNAE 6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador |

customizáveis.
CNAE 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não le
customizáveis
CNAE 73.19-0-02 Serviços de promoção de vendas
CNAE 77.29-2-99 — Locação de equipamentosde uso profissional e pessoal
CNAE 77.39-0/02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE 85.99-6/99 — Treinamento profissional técnico e de capacitação.
CNAE 85.99-6/04 — Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula 4 - PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e tendo como inícigdas
operações em 24de fevereiro de 1988.
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Cláusula 5 - CAPITAL SOCIA:
O capital da sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em
2.000.000 (dois milhões) de quotasno valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuídas
entre os sócios:

[ Nome Nº de Quotas ValorTotal (R$) Participação
|

DARIO LIVRARI
o

1.000.000 1.000.000,00||
50%

DECIO LIVRARI 1.000.000 1.000.000,00 50%
—

Total 2.000.000 2.000.000,00 100%

Cláusula 6 — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos os sócios
respondem solidariamente pela totalidade do capital social.

Cláusula 7 - CONTINUIDADE DA SOCIEDADE
A morte de um dos sócios não importará na dissolução da sociedade, continuando comosócio sobrevivente, e se a esse interessar, com osherdeiros. No prazo de até 30 (dias)
do falecimento do sócio levantar-se-á um balanço especial, onde será feita a apuração
líquida de seus haveres, mais o chamado “fundo de comércio” que serão pagos aos
herdeiros em até 30 (tinta) mesessem juros, porém corrigidospelos índices oficiais de
inflação, e 9 primeiro vencimento será a partir de 60(sessenta) dias da data do
levantamento do Balanço Especial.

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casosque a
sociedade se resolva em relação a seus sócios, nos casos de exclusão ou retirada dos
mesmos da sociedade.

Cláusula 8 - CESSÃO DE QUOTAS
isíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou

idasa terceiros sem o consentimento do outro sócio.

comunicar ao outro sócio por carta registrada ou notificação extrajudicial, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de desligar-se da sociedade,
propondo em tal comunicação as condições para a cessão de suas quotas de capital.

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá f
Parágrafo Segundo — A partir do recebimento da comunicação prevista no

parágrafo primeiro, o sócio remanescente terá prazo de 60 (sessenta) dias para
manifestar a sua intenção na aquisição das quotas do outro sócio. Não havendo acor:
entre as partes e passado o prazo, as quotas do sócio retirante poderão ser ofereci
pessoa estranha a sociedade, mesmo assim ao sócio remanescente fica assegur:
igualdade de condiçõese preço o direito de preferência para a aquisição, se/posta à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração enea pertinente. 22
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Parágrafo Terceiro = A maioria do capital social, poderá excluir da sociedade o
sócio que puser em risco a continuidade da empresa, por falta grave no cumprimento
de
suas obrigações ou por incapacidade superveniente, sendo determinado em reunião
convocada para esse fim, ciente, o acusado poderá exercer o direito de defesa,
conformeartigo 1.085, parágrafo único do código civil brasileiro.

Cláusula 9 - ADMINISTRAÇÃO
A administração será exercida por ambos os sócios, em conjunto ou isoladamente,
sobre os quais recairão todos os encargos e serviços da sociedade, tendo amplos
poderes para praticarem todos os atos necessários ao bom desempenho de seus
mandatos, bem assim como se obrigam a agir sempre de comum acordoeno interesse
social.

Parágrafo Único - Aos administradores poderão nomear procuradores
constituídos em nomeda sociedade para fins específicos e por prazo determinado.

Cláusula 10 - RESPONSABILIDADE FINANCEIRA
Os atos que envolverem responsabilidade financeira para a sociedade, tais como empréstimos,
saques e aceites de letras de câmbio, emissão de notas promissórias, aceites de duplicatas,
subscrição de ações ou quotas em outras sociedades, os instrumentos de compra e venda de
bens móveis e imóveis, os contratosdelocação, os chequese toda movimentação bancária
dependerão sempre da assinatura dos sócios administradores que poderão ser feitas em
conjunto ou isoladamente.

Cláusula 11 - REUNIÃO DOS SÓCIOS
As deliberaçõesdos sócios serão tomadas em reuniões, devendo a convocação ser feita através
de quaisquer meios disponíveis que sejam passíveis de comprovação, ficando dispensada a—|convocação se todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito, que estavam
cientes do local, data, hora e ordem do dia. Se todos os sócios decidirem, por escrito sobre a
matéria que seria objeto da reunião, ficará também dispensada a sua realização.

Parágrafo Único — A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza assembléia de
sócios.

Cláusula 12 - DELIBERAÇÃO SOCIAL
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução de
capital social, designação ou destituição de administradores, remuneração, distribuição de
lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a
sociedade, serão definidas na reunião dos sócios,

;
Parágrafo Primeiro — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante,

convocação dos administradores ou sócios.Emis
ydo msm



Parágrafo Segundo — As deliberações serão aprovadas pela maioria do capital social,
salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum.

Cláusula 13 — RETIRADAS MENSAIS
Os sócios no exercício da administração da sociedade, poderão tero direito a uma retirada
mensal, a título de pró-labore, em valor fixado de acordo com a condição financeira da empresa.

Parágrafo Único — A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas, corresponde a
exata proporção das respectivas quotas.

Cláusula 14 — FINALIDADES ESTRANHAS
É proibido o uso da firma para finalidades estranhas, tais como: endossos de favor, cartas de
fiança e outros documentos análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade, ficando
o sócio que infringir esta proibição individualmente responsável pelos danos causados.

Parágrafo Único - O uso da firma ou denominação social é privativo dos
administradores que têm os necessários poderes.

Cláusula 15 - BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
Justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do resultado econômico, cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único — Os sócios em reunião convocadae realizada de acordo com as regras
da “Cláusula — 11º deliberarão sobre as contase designarão administradores, quando for o caso.

Cláusula 16 - LIQUIDAÇÃO ã
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos na Lei. A reunião de quotistas fixará o 4

métodode liquidação, nomeandoo liquidante que atuará no período de liquidação. |

Cláusula 17 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Segundo remissão do artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da Lei 10.406/2002, fica
expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais(art. 997, Vil).

Cláusula 18- FORO /

Fica eleito o foro desta comarca de São Paulo — SP para qualquer ação fundada neste com trato,
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

Cláusula 19 - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sobas penas da lei, de que não estão impedidos de participarem
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos, ou por xcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
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economia popular, contra o sistema financsiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma que serão assinadas pelos sócios conjuntamente com duas testemunhas a
tudo presente, sendoaprimeira via para arquivo da Junta Comercial do Estado de São Paulo e as
demais vias devolvidas aos contratantes depois de anotadas.

São Paulo, 22 de junho de 2023

fAgbdo Souza Nomefamantiá Carolina Soares Viatra
Sspisp A SAR NOTO GSPISP-
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13.a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,as partes abaixo assinadas:

e 1 DARIO LIVRARI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 16.306.042-SSP/SP e CPF nº 082.014,378-29,
residente e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo à Rua Mártires Armênios, nº
1067, bairro do Barro Branco, CEP 02345-000;

H DECIO LIVRARI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de Identidade RG nº 12.967.066-SSP/SP e CPF nº 012.817.908-26,
residente e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo à Rua Nursia nº 459, bairro do
Jardim São Bento, CEP 02524-060;

Sócios que representam a totalidade do capital social de KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, sociedade
empresária limitada com sede na Rua Maria Casali Bueno, nº 57, no bairro do Mandaqui, São Paulo,
SP, CEP 02408-050, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.598.368/0001-83 com seu
Contrato Social devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,
sob o NIREnº 35.207.894.433, e ultima alteração contratual sob nº 89.599/23-8 em sessão de
03/03/2023, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o referido Contrato
Social:

º 1, Alterar o Objeto Social com inclusão da atividade do comércio de máquinas, aparelhos, e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças - CNAE 4664-8-00;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - CNAE 8599-6/04.

2. Em virtude da alteração supra consolida-se o Contrato Social da referida Sociedade, que )|

será regidopelos termos e condições abaixo ajustados: t

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

“KONIMAGEM COMERCIAL LTDA”

Cláusula 1- DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de “KONIMAGEM COMERCIAL LTDA.” x
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Cláusula 2 - SEDE SOCIAL
A sociedade tem sede, foro e administração nesta: Capital de São Paulo à Rua Maria
Casali Bueno, nº57, bairro do Mandaqui, CEP 02408-050, podendo a seu critério Instalar

filiais, agências, representações ou outros departamentos em qualquer parte do
território nacional.

Parágrafo Único - A sociedade possui asseguintes filiais:

Filial ! — situada na Rua Rosa dos Ventos nº 101 — Vila Nova Cachoeirinha — São Paulo — SP —

CEP 02612-000, com atividade exclusiva de Deposito Fechado - CNAE 52.11-7/99.

Filial 1! — situada na Rodovia Deputado Antônio Heil nº 3,400 — Sala 12 - Bairro Itaipava, no
município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88316-003.

Cláusula 3 - OBJETO SOCIAL
O objeto social compreende as seguintes atividades:
CNAE 33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e
equipamentos e irradiação.
CNAE 33.21-0-00 — Instalação e montagem de máquinas e equipamentos de uso geral
CNAE 33,29-5-99 — Montagem e instalação de equipamentos
CNAE 46.18-4-02 - Representação comercial e agente comercial de produtos e materials odonto
médico hospitalares
CNAE 46.19-2-00 — Representante comercial e agente do comercio de mercadorias em geral
CNAE 46.45-1-01 — Comércio atacadista, importação e exportação de instrumentos e materiais
de uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
CNAE 46,44-3-01 — Comércio atacadista, Importação e exportação de medicamentos e drogas de
uso humano
CNAE 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos, e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças
CNAE 47.89-0-08 — Comércio de artigos fotográficos e para filmagem
CNAE 6202-300 — Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis.
CNAE 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis
CNAE 73.19.0-02 — Serviços de promoção de vendas
CNAE 77.29-2-89 — Locação de equipamentos de uso profissional e pessoal
CNAE 77.39-0/02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE 85.99-6/99 — Treinamento profissional técnico e de capacitação.
CNAE 85.99.6/04 — Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula 4 — PRAZO DE DURAÇÃO con)O prazo de duração da sociedade é de térr adgce tendo como fíício das.
operações em 24 de fevereiro de 1988. oease
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Cláusula 5 - CAPITAL SOCIAL:

O capital da sociedade. à da-R$ 2:000:000,06 (áois milhões de reais), divididos em
2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do paíse assim distribuídas
entre os sócios:

Nome NedeQuotas| Valor Total (R$) Participação
DARIO LIVRARI 1.000.000 1.000.000,00 50%
DECIO LIVRARI 1.000.000 1.000.000,00 50%.

Total 2.000.000. 2.000.000,00 100%

Cláusula 6 — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos os sócios
respondem solidariamente pela totalidade do capital social.

Cláusula 7 — CONTINUIDADE DA SOCIEDADE
A morte de um dos sócios não importará na dissolução da sociedade, continuando comosócio sobrevivente, e se a esse interessar, com os herdeiros. No prazo de até 30 (dias)
do falecimento do sócio levantar-se -é um balanço especial, onde será feita a apuração
líquida de seus haveres, mais o chamaçe ” que serão pagos aos

s pelos índices oficiais de
inflação, e o primeiro vencimento sei dEálcEs nta) dias da data do
levantamento do Balanço Especial.

Parágrafo Único - O mesmo pros menemaçãos| im outros casos que a
sociedade se resolva em relação a seus dócios Es-lusão ou retirada dos
mesmosda sociedade.

Cláusula 8 - CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimentodo outro sócio.

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá
comunicar ao outro sócio por carta registrada ou notificação extrajudicial, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a sua intençãode desligar-se da socieda
propondo em tal comunicação as condições para a cessão de suas quotas de capital

Parágrafo Segundo - A partir do recebimento da comunicação pre(ísta no
parágrafo primeiro, o sócio remanescente terá prazo de 60 (sessenta) dias para
manifestara sua intenção na aquisição das quotas do outro sócio. Não havendo acordo
entre as partes e passado o prazo,as quotas do sócio retirante poderão ser oferecidas à
pessoa estranha a sociedade, mesmo assim ao sócio remanescente fica assegurado, em
igualdade de condiçõese preço o direito de preferência para a aquisição, se posta à
venda, formalizando,se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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Parágrafo Terceiro.-.A.maloris do capitel 3otial, poderá excluir da sociedade o
sócio que puser em risco a continuidade da empresa, porfalta grave no cumprimento
de
suas obrigações ou por incapacidade superveniente, sendo determinado em reunião
convocada para esse fim, clente, o acusado poderá exercer o direito de defesa,
conforme artigo 1.085, parágrafo único do código civil brasileiro.

Cláusula 9 - ADMINISTRAÇÃO
A administração será exercida por ambos os sócios, em conjunto ou isoladamente,
sobre os quais recairão todos os encargos e serviços da sociedade, tendo amplos
poderes para praticarem todos os atos necessários ao bom desempenho de seus
mandatos, bem assim comose obrigam a agir sempre de comum acordoe nointeresse
social.

Parágrafo Único - Aos administradores poderão nomear procuradores
constituídos em nomeda sociedade para fins específicos e por prazo determinado.

Cláusula 10 - RESPONSABILIDADE FINANCEIRA

Os atos que envolverem responsabilidade financeira para a sociedade, tais como empréstimos,
saques e aceites de letras de câmbio, emissão de notas promissórias, aceites de duplicatas,
subscrição de ações ou quotas em outras sociedades, os instrumentos de compra e venda de
bens móveis e imóveis, os contratos de locação, os cheques e toda movimentação bancária
dependerão sempre da assinatura dos sócios administradores que poderão ser feitas em
conjunto ou isoladamente.

Cláusula 11 - REUNIÃO DOS SÓCIOS
As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo a convocação ser feita através
de quaisquer meios disponíveis que sejam passiveis de comprovação, ficando dispensada a
convocação se todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito, que estavam
cientes do local, data, hora e ordem dodia. Se todos os sócios decidirem, por escrito sobre a
matéria que seria objeto da reunião, ficará também dispensada a sua realização.

Parágrafo Único — A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza assembléia de
sócios.

Cláusula 12 - DELIBERAÇÃO SOCIAL
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aur
capital social, designação ou destituição
lucros, alteração contratual e fusão, cis
sociedade, serão definidas na reunião dos,s

ce“Albuquerque Porto
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Parágrafo Segunds: - As delifaráçõos serãoaprovadas pela maloria do capital social,
salvo nos casos em que a lezislação exibir maidr quorur

Cláusula 13 - RETIRADAS MENSAIS
Os sócios no exercício da administração da sociedade, poderão ter o direito a uma retirada
mensal, a título de pró-labore, em valor fixado de acordo com a condição financeira da empresa.

Parágrafo Único — A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas, corresponde a
exata proporção das respectivas quotas.

Cláusula 14 — FINALIDADES ESTRANHAS
É proibido o uso da firma para finalidades estranhas, tais como; endossos de favor, cartas de
fiança e outros documentos análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade, ficando
o sócio que infringir esta proibição individualmente responsável pelos danos causados.

0 Parágrafo Único - O uso da firma ou denominação social é privativo dos
administradores quetêm os necessários poderes,

Cláusula 15 - BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único — Ossócios em reunião convocadaerealizada de acordo com as regras
da “Cláusula — 11º deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

Cláusula 16 - LIQUIDAÇÃO
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos na Lei. A reunião de quotistas fixará oº método de liquidação, nomeando o liquidante que atuará no período de liquidação. '

Cláusula 17 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Segundo remissão do artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da Lei 10.406/2002, fica
expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais (art. 997, Vil). sj
Cláusula 18 - FORO
Fica eleito o foro desta comarca de São Paulo — SP para qualquer ação fundada neste com trato,
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E
iédade,

por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os

toi té) dlbkna qué vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
“imalã: prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a (7

Página S desernço o presenteA résenado vs ins ody de Alvuquerque Po



popular, contra! o Sistema fiagréeiro. nacion, contra as. normas de: defesa da

concorrência, contra as relações:de conisuiria,é pública,duypropriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma que serão assinadas pelos sócios conjuntamente com duas testemunhas a
tudo presente, sendo a primeira via para arquivo da Junta Comercial do Estado de São Paulo e as
demais vias devolvidas aos contratantes depois de anotadas.

São Paulo, 22 de junho de 2023

NomeFemanda Caroitna Soares Vieira
: RG:28.346.107-6 GSPISP

ara Elena Carsgras Coca NeveOidatce Rego Co das PascoaNataseTabalão de Noxas do
22º Subs Tucurivi= SPVi gre) seo de ancade |
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 58.598.368/0001-83
NOME EMPRESARIAL: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$2.000.000,00 (Dois milhõesde reais)

O Quadro de Sócios e Administradotes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
|

DECIO LIVRARI

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

º Nome/Nome Empresarial: DARIO LIVRARI

Qualificação: 4S-Sócio-Administrador

|

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emdoo da AAPRZ às 06(ea ta,



io
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da PessoaJurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/08/2023 09:

Informações da Pessoa Jurídica:

o [Razão Social: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
(CNP: 58.598.368/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

º [órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar à certidão original no portal do órgãogestor,clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

> 8



ostosrzo23 0068245103

PODER JUDICIÁRIO
emana TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº;3868263 FOLHA: 11

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.ADiretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
02/08/2023, verificou NADA CONSTAR como réuirequerido/interessado em nomede: * Roo

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ: 58.598.368/0001-83, conforme indicação constante do
pedido de certidão. ** enercanerentos

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). /São «apontados os feitos com; situação em tramitação já
cadastrados no sistema Informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do EstadodeSão Paulo,

verifiquea identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A

ssoais fornecidos; pelo. pesquisado é de responsabilidade exclusiva doAcertidão em nomede pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às fais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, SIC, S/S; EPP; ME; MEI, LTDA):

Esta cenidão só tem validade mediante assinatura digital,

Esta certidão é sem custas.

São Paulo,3 de agosto de 2023.

0068245103Pro+:
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número: 0000676769-2023.
Número do Contribuinte: 070.152.0020-1
Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL YR MARIA CASALI BUENO 8-050

Cep: 02408-050

É
Liberação: 05/07/2023 |

Ore: ON/01/2024

Ressalvado o direito de a Fan Muni juer dividas do responsabilidade do sujeito
passivo que vieremaser apuradas ou quese verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazendae a inscrições
em Divida Ativa Municipefito à Procurados icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Pr rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públi ate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado jnoinscritos na Divida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. 5 Ê

- CEP: 02408

A acoitação desta certidão está condicionada de sua autenticidade na Intemet, no endereço
http;/Iwyrw.profeitura.sp.gov.bricidade dal)Qualquer rasura invalidará este document

1 &

Coridão expedida com baso na Portaria Conjunta SF/PGM nt 4, de 12 de abri do 2017, Decroto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto.
51.714, de 13 do agosto do 2010 e Portaria SF nt 4, de 08 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019ePortaria SF nº
182, do 04 de agosto de 2021,

Cortidão emitia às 09:08:34 hotas do dia 04/08/2023 (hora e data do Brasilia)

| Código de autenticidade: 2090o6=

Acadarooascr na gr de Bra rep da Fadapt.ga N



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa. |AGFA DO BRASIL LTDA

(CNPJ 09.032.626/0001-54

Autorização 8.04.972:0

Produto FILME DAYSTAR AGFA

|5VB64 - DAYSTARDT2 B 20,3CM X 25,4CM

VB76 - DAYSTARDT2 B 25,4CM X 30,50M

O syess-orvstar 0725 200mx sc
|5VB9B - DRYSTAR DT2 B 35CM X 43CM

'SVCDM - DRYSTAR DT2 MAMMO 20,3CM X 25,4CM

'SVCEO - DRYSTAR DT2 MAMMO 25,4CM X 30,5CM

[SVCFQ - DAYSTAR DT2 MAMMO 28CM X 35CM

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
O DO PRODUTO. DEVSTAR OPA PUTO PDE|428295222 - 2206/2022 16:51:47

Nome Técnico Filmos Para Raios X

Registro [80497200003

e Processo /25351265049201032

Fabricante Legal AGFA NV

Classificação de Risco l- MEDIO RISCO

[Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados)

Data de Publicação sem dados cadastrados)

ogImpresso dia 14 de agosto do.
ao

às 11h87em 'htpuiconsulas anvisa gov brapiconsutaldowmloadPDF/2s3s12650492o 1030"
—
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DRYSTAR 5500 - 5503
Adendo ao Manual do Usuário

Impressora para Imagens Médicas
IMPRESSORA DRYSTAR

Importado e Distribuído por:
Agfa do Brasil Ltda.

Rua José Sanches Marin, 700- Blocos55, 65e 75
Vila Colorado - Suzano - SP « CEP: 08616-770
CNPJ: 09.032.626/0002-35
Detentor do Registro:
Agfa do Brasil Ltda.
Alameda Vicente Pinzon, 51, Conjunto 702, 7º Andar
Vila Olímpia, São Paulo — SP - CEP: 04547-130
CNPJ: 09.032.626/0001-54
Fabricante Legal

AGFA NV.- Septestraat 27, 2640 - Mortsel - Bélgica

Fabricante Real:
Agfa-Gevaert Healthcare GMBH
Max-Plack-Str. 1, D-82380- Peissenberg - Alemanha

Agfa (WUXI) Imaging Co, Ltd.
No. 1 Workshop, 115 Plot, National Hi-Tech Industrial Development Zone
Wuxi = Jiangsu, 214028 - China

Formas de apresentação: Um (1) Impressora Drystar

Responsável Técnico: Lidia Kahui Chen Huang - CRF-SP: 26570

Registro ANVISA Nº: 80497200009
Telefone: (11) 5188-6444 - SAC: 0800:7030137

e-mail: radiology.bragfa.com
Website: www.agfa.com ou https://medimg.agfa.com/brazil

“L

AGFA &>

S
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04083, 09:05 AnnaConsul Pública a Cadesp 00184

Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de
ICMS ICMS - Cadesp

bg

Código de controle da consulta: 8f9a68f6-fecc-4tcb-Séde-aeaf6ac59178

Estabelecimento

Nome Empresarial: KONIMAGEM COM LT

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitado

te: 112050,338.113
cmpa: 58.598, 368/0001-53

ntaslas KONIMAGEM

Município: Sao pauto

Endereço

RUA MARIA CASAL! BUENO

s7 Complemento:

ce: 02408-000 Bairro: manaqui

l Informações Complementares

Situação Cadastral: auvo Data da Situação Cadastral: 16/03/1988
Ocorrência Fiscal: ata Posto Fiscal: PFC-10- Lupa.

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Comércio stacaista de Instrumentos e materiais para usa médico, cigic, hospitalar é
de aboratóios
Manutenção e reparação de aparelhos eetromédicos e eetratrapbutcos é equpementos
de imadiação

Instalação de máquinas e equipamentos industrias
Instalação de curas equipamentos nãa especificados anteriormente
Representantes comerciaiseagentes do Combi de instrumentos é materiais ogonto-

| mohospiiares
Representantes comercial e agentes do comrcia de mercadorias em geral não
especizado
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atcadita de máquinas, aparelhos e equigamentos parauso ocanto-médico-
hospitalar; pares e peças

E

Comércio vareta de artigos fotográficos e para flmagem
Desenvolvimento e leenciamento de programas de computador customiáveis
Desenvelvimento é icenclamemo de programas de computador não-custamizáveis
Promoção de vendos.

gue de cutros Objetos pessoe domésticos não especicados anteriormente
Agua de equipamentos Certos, mádcos é osprláres, sem operador
Otras atvidades de ensino não especiicadas anteriormente

[ Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NE- (; 97,201]

Indicador de Obrigatoriedade de Nr-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início, Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010

SB

Mtps:/vecadeso fazende

é
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camara, oo0s Consta Púbica ao Cao i a000185
Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelos próprios contribuintes.

strados, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
veisà Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
ajustadas,

Secretaria da Fazenda do Estado de São Pauio

8
4br/(S(aplavwtz 14chjhkSipersn2ex) Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublca/ConsultaPubiica aspx mn



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 58.598.368/0001-83

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termosdo art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdios condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:18:21 do dia 04/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
ftps:/fcontas.ter fords!f?]

Código de controle da certidão: BWBS040823091821

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação daparte Interessada atestamos nosexatos termose sob as
penas da Lei nº 8.666/93, para fins de comprovação de Qualificação

Técnica, que a Empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº
58.598.368/0001-83, estabelecida à Rua Maria Casali Bueno, 57 — CEP;

02408-050 é fomecedora/prestadora de serviçosa este ATESTANTE dos
seguintes objetos:

01 Unidade de equipamento de CR - Digitalizador de Imagens
Radiográficas (monocassete)- Modelo: CR 15-X

01 Unidade de impressora a seco para radiologia Modelo: DRY 5302

Até a presente data, vem cumprindo corretamente os compromissos
assumidos com este ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou

reclamações.

SÃO PAULO, 04 de Agosto de 2021

AEA
GUILHERME LUCHETTA DIDONE

REPRESENTANTE LEGAL
S&

RG Nº 36.242.342 ER
SrRANMtaHagaáRda! SOLUÇÃO MEDICA - EIRELI - EPP

CNP): 21.060.578/0001-03

SOLUÇÃO MÉDICA EIRELI - CNPJ 21,060,578/0001-03
Rua João Fidelis Ribeiro, 710 - Vila Buenos Aires - São Paulo —SP

CEP 03627-000



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitição da parte Interessada atestamos nos exatos termos e sob as
penas da Lei nº 8.666/93, para fins de comprovação de Qualificação

Técnica, que a Empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº
58.598.368/0001-83, estabelecida à Rua Maria Casali Bueno, 57 — CEP:

02408-050é fornecedora/prestadora de serviços a este ATESTANTE dos
seguintes objetos:

e 01 Unidade de equipamento de CR- Digitalizador de Imagens Radiográficas
ç (monocassete)- Modelo: CR 30-XM

* O] Unidade de impressora a seco para radiologia e mamografia — Modelo: DRY
AXYS

|

Até a presente data, vem cumprindo corretamente os compromissos assumidos com este
ATESTANTE, semdar motivosa queixas e/ou reclamações

SÃO PAULO, 20 de Agosto de 2020

sa2 >

Guilherme Luchetta Didone
Diretor

| RG 36.242.342
CPF 424.592.488-81
Tel: (11) 96622-1000

SOLUÇÃO MEDICA EIRELI EPP
CNPJ: 21.060.578/0001-03

SOLUÇÃO MÉDICA EIRELL!

CPNJ 21,060.578/0001-03
RUA JOÃO FIDELIS RIBEIRO, 710 - VILA BUENOS AIRES — CEP 03527-000 - SÃO PAULO - SP



Por solicitação da parte Interessada atestamos, parafins de comprovação de Qual

que a Empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 58.598.368/0001-83,

Diagnósti

estabel
serviços a este ATESTANTE dos seguintes objetos:

à por Imagem

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

icação Técnica,

ja à Rua Maria Casali Bueno, 57 — CEP: 02408-050 é fornecedora/prestadora de

2.020 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2B 35X43 MARCA AGFA;
681 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT28 28X35 - MARCA AGFA;

408 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2B 20X25 - MARCA AGFA;
108 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2 MAMO 28X35 - MARCA
AGFA;
50 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT'2 MAMO 20X25 - MARCA AGFA;

Atéapresente data, vem cumprindo corretamente os compromissos assumidos com este
ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou reclamações

São Paulo, 19 de junho de 2023

PLspa cats
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

REPRESENTANTE LEGAL

RGNº 12.111.210

CPF Nº012.736.698-94

Ei

= E
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte Interessada atestamos nos exatos termose sob as
penas da Lei nº 8.666/93, para fins de comprovação de Qualificação

Técnica, que a Empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº
58.598.368/0001-83, estabelecida à Rua Maria Casali Bueno, 57 — CEP:

02408-050 é fornecedora/prestadora de serviços a este ATESTANTE dos
seguintes objetos:

* O! Unidade de filme radiográfico a seco com 100 películas - Modelo: DT 2B 20X25
+ 01 Unidade de filme radiográfico a seco com 100 películas - Modelo: DT 2B 25X30
* O] Unidade de filme radiográfico a seco com 100 películas - Modelo: DT 2B 35X43
* O] Unidade de filme mamográfico a seco com 100 películas - Modelo: DT 2B 20X25
* 01 Unidade de filme mamográfico a seco com 100 películas - Modelo: DT 2B 25X30
* 01 Unidade de filme mamográficoaseco com 100 películas - Modelo: DT 28 35X43
e 0] Unidade de Químico radiográfico analógico Revelador de 40L - REVELADOR

GJ38i P/40L - AGEA
+ OI Unidade de Químico radiográfico analógico Fixador de50L - FIXADOR G334i P/

SOL -AGFA

Até a presente data, vem cumprindo corretamente os compromissos assumidos com este
ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou reclamações

SÃO PAULO, 20 de Agosto de 2020

Guilherme Luchetta Didone
Diretor

RG 36.242.342
CPF 424.592.488-81

|

Tel: (11) 9662-1000

MEDIA - EIREL- EPP
| oaeiain

SOLUÇÃO MÉDICA EIRELLI

CPNJ 21.060.578/0001-03 ç

RUA JOÃO FIDELIS RIBEIRO, 710 —VILA BUENOS AIRES — CEP 03627-000 - SÃO PAULO - SP



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Data de expesição do documérké:) 1 705
Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região 04/08/2023 - 09:23:53

Código de Verificação de Autenticidade:DooDO ssnsscrsem

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO
PROCESSOS FÍSICOS

Dados Pesquisados:
CNPJ: 58.598.368/0001-83
Nome: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Certidão nº 700454 / 2023

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações
Processuais de Processos Físicos do Tribunal Regional do
Trabalho da 2º Região, até 03/08/2023, NÃO CONSTA ação
trabalhista em tramitação em face da pessoa natural ou
jurídica identificada acima, de acordo com os dados
fornecidos pelo solicitante.
Certifica-se, ainda, que esta pesquisa abrange apenas os
processos físicos, não alcançando eventuais registros nos
cadastros processuais eletrônicos (PJe).

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionad:
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem co à
verificação de sua autenticidade pelo recebedor ei

https;//www.trtsp.jus.br/valida-certidao em até 90
(noventa) dias após a sua expedição;
b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado
acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão;

AS
página 1/2



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Data de expedição do documento)
5

Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região 04/08/2023 - 09:23:53

JogoA (errors
r

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;
d. Certidão emitida gratuitamente.

5 4
páginaz(2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomo: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 58.598.368/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:ltb.gov.br> ou <http:/Mwme.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:10 dodia 01/08/2023 <horaedata de Brasília>.
Válida até 28/01/2024.
Código de controle da certidão: 8793.C9CE.2880.DOA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Cortidão Número:  0841012-2023 Qu
CPF/CNPJ Raiz: 58.598.368/

Contribuinte: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Liberação: 26/06/2023 R
Validade: 23/12/2023

regssiadãs Flbsaenácis :renàaauanadpdaET &PãreaE Osdela mamaeao : ar ano) |

Inpóst Sobr Tracmissão do er A
j IoUnidades Tributário: é E

AGACCM 9.494 900-5- Inllo atu :25/02/1988 (R Mó ” BUENO, 57: CEP: 02408-050)

CM 7.025 898-0- Início atu 0604/2011 (R JENTOS, 101 - CEP: 02612-000)

|

Ressalvadoodireito de a Fazend
que vierem a serapuradas ou que

documento, relativas a tributos
Municipal, junto à Procura
aos créditos tributários
REGULAR.

nidipal cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
flquem

a qualquer.tempo, inclusivo em relação ao período contido neste
inisifAdos pela Secretaria Municipal da Fazenda o a inscrições em Divida Ativa

Município é cortificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referento
não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta cortidão, até a presento data é:Aaceitação desta cs condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

ttp:/Mwww prefeitura.sp.gow-br/cidade/secretarias/fazenda!.
|

Qualquer rasura invalidará este documento.

é S
Cordão expodida com baso na Portaria Conjunta SFIPQM nt

4,
do 12 de abil do 2017, Instrução Normatva SFISUREM nt

3,
da6 do abr do 2015,

Decreto 50.691, de 26 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Poraria SF nº268, do 11 de culubrode 20190 Portaria SF nt 182,
o Ok ce agosto de 2021

Cartão ema às 09:10:19 horas do dia 04087202 (raecata do Basta)

Código de Autenticidade: 19008744

Secretaria Municipaldeverá ser contirmada nent
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.598,368/0001-83
Certidão nº:|39123358/2023
Expedição: 04/08/2023, às 09:12:09
Validade: 31/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KONIMAGEM COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.598.368/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões:



DocuSign Envelope ID: 80E1564B-72CB-44DE-8275-080FB4A28939

AGFA &
São Paulo, 02 de janeiro de 2023.

AGFA do Brasil TOA.
Alameda Vicente Pinzon,81
7º andar, Edificio Central

impia
VilOlimpia - São Paulo-SP,
Brasi
CEP: oasar-t3o
CNPJ: 09.032 624/0001-54
Tel: (M) S1BGa44

CARTA DE CREDECIAMENTO

Por este instrumento a empresa AGFA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.032.626/0002-35, informa
quea empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, com sua sede estabelecida na Rua Maria Casali Bueno nº 57,

ANVISA, constando em nosso cadastro de distribuidores.

Nestes termos,

Atenciosamente,

Mandaqui - CEP 02.408-050, no município de São Paulo — SP e inscrita no CNPJ 58.598.368/0001-83, está
autorizada a comercializar fimes, cassetes e equipamentos de fabricação da marca AGFA, registrados na

(076%
AGFA DO BRASIL LTDA

Validade deste documento: 12 meses.

Janayna Brandão
Gerente Comercial Brasil

VULU



Certificado de conclusão |

ID do enveloço: BOE1554B72CB44DEB27506OFBAA2BS3S
Assunto: Conelua com o DocuSgn: Cara do Crodenciamono - Konimagom SP.pdt
Envelope de origom:

Página do documento: 1

Contficar páginas: 1

Assinatura quad: Aivada
Selo do ID do envelopo: Ativada.

Assinaturas: +

incais:o

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacíico (EUA e Canadá)

Controlo de registos.
Estado: Original

oz012028 04:31:19

ventos do signatário.
ayna Brandão

jnayma branáno Bagfa.com

Tuta; Raitany Costa
fallany costa aga.com

Assinatura

EE
Nivel do segurança: Cone oletónico, Autenticação

 —"""!TEmase

do conta (Nonhuma)
Adoção de assinatura: Assinatura desenhada no
dispositivo.
Utilizar o endoraço IP: 181,180.139.90
Assinado avavês de dspostivo móvel

Aviso legal de registoseassinaturas eletrónicos:
Não disponivol através do DocuSign

Eventos de signatário presencial Assinatura

Eventos de entrega do editor Estado

Eventos de entrega do agente Estado

Evento de entrega do intermediário Estado

Eventos de entrega certificada Estado

Eventos de cópia | Estado

Eventos relacionados com a Assinatura
testemunha I

Eventos de notário | Assinatura

Eventos de resumo de envelope Estado
Com hashoncriptado.
Sogurança voricada
Sogurança vorticada
Segurança verticada

Estado

Envelope enviado
Entoga certificada.

Processo de assinatura concluído

Corciudo

Eventosde pagamento

Estado: Conciuido

“Autor do envelope:
Railany Costa
Alameda Vicente Pinzón, 51 -7º andar - Via

Olimpia

SP, SP ousapaso
railany costa agia com

Endereço IP: 170,81.156.4

Local: DocuSign

Carimbo de data/hora
Enviado: 02/01/2023 04:33:20
Visualizado: 02/01/2023 04:52:57
Assinado: 02/01/2023 04:53:14

Carimbo de data/hora

Carimbo de data/hora

Carimbo de datalhora.

Carimbo de datahora

Carimbodedata/hora

Carimbo de datalhora

Carimbode datalhora

Carimbo de datalhora

Carimbo de data/hora
ozntaoa3 043320
ozontzoaa 0a sas
ozoniagas oasana
ozoNagas 0asams

Carimbode datalhora

é%
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Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade,

cer |

Tolotone

Início de Funcionamento

Data de Inscrição

com: Contratzador

Tipo de Enderoço

Nro, do Contribuintede IPTU

Ultima dani Cadastral

Credenciamento DEC

000202

Prefeitura do Município de São Paulo
Soctotaia Municipal da Fazenda

Dopartamento do Cadastros

FDC Ficha de dados cadastrais
Cadastro do Contribuintes Mobilários-CCM

CNPJ: 58.598 386/0001-83

Com:sasegos

= KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Comum

: Produtiva,

= RMARIA CASAL! BUENO S7

: MANDAQUI

«02408-050

Não Consta
|

asjozpnsss

: 07/03/1988

= Não consta

: Comercial

070.15200204

: 03/03/2023

: 07/05/2016
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secreara Municipal da Fazenda

Departamento do Cadastros

| FDC- Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiáros-CCM

cupse. soe assooor.ea

comssasãos

r CNAE

[vódigo [Descrição
o

po [Data início[E . - EE E |
[8912103 [Manutençãooreparação de aparohos clevomêdcos o [Secundário [08117217

iorotorapêutcos o equipamentos de iraciação
[552005 nsialação do máquinas é equpamerosindustiss [Secundário [oz0aaozs

629509 nsialação do ouros equipamentos não especicados  [Secmaário—fogrizoizrenome
faoiBavE | [Feprosontaros comarcas o aganios o comárdodo [Socuáio—[a2025e JÉ instumentose mairais odento médico hospiaares 1[4515200|[Ropresentaris comarcas o agentes docomércode [Secundário [OND

mercadorias om geral não especializado
| 4644-301 [Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso [Secundário 08/11/2017gen

agas-101 [Comércio atacadista do instrumentos e materiais para uso |Prncipal Toanizor[EEEaqa aros pise
”

(Desenvovimento e licenciamento de programas de [Secundário [ozoareoas
]

| Eraro ]o eria — a—uslrrasamo Taluguai de outros objetos pessoais e domésticos não Secundário [08/11/2017
|

=|EESSSEEE
[8599-699 | [Outras atividades do ensino não especificadas Secundário jozmarozaE |a Eera af sena |

|
E

|

Código(s) de tributo(s)e ui disto [aa isso Fiais
2496 | 08/11/2017 188 5 | |

2692 203023 1ss 29 —

2800 [ Oeinarzos ss 29ima ;im :
|

7285 | 08142017 188 5
1

| 7315 0203/2023 1ss 5
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[cs Dinaaços Es z [ |

2003 SN



adea

Preteltura do Município de São Paulo
Socrtara Municipal da Fazenda

|

Departamento do Cadastos.

FD- Ficha de dados cadastrais
Cassio do Contributo MoroCM

Cnpu: sa500 3680001.43

cont oasasmos

Expediída em 0408/2023viaInternet com base na Portaria SE nº 018/2004, de 25 de março de 2004.AFicha de Dados Cadastral (FDC) tom os mesmos oloios da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobliária do contrbuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão flcal emissor do presente documento Sendo via por 3 meses a cotarda data de
omissão.

Código para vocação do autenticidado: g7PFaBav
Data de validada: 04/11/2023
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o4rogra3, 09:04 aboutblank.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| zaganoas”””
CADASTRAL

ONE EPRESIRAT
KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

TED S ESASELEONEMO NONE DE FINTA ESA
eme DEMAIS

TOGO E DESCAÇÃO DXATIABADE ECONOMICA PARSPAT
45,45-1.01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar o do laboratóriosSERSSSoi: Menaenção é rearaçã de aparelhos sltromódicos e eltrteraplticos e equipamentos de radiação3000 Iatlação de maus o ouipamentos industriais
SABES insiação decus quiero: não especiicados antomentopronta comartna agoda ESde inaruantos e mato odonto-mbdco-ospllieaO|[iáisszãs-fosresonanios comercioeagora do comercio de mercagonas em gor ndo especiaizado

4307 | Comércio tacada de medicasedrogasdesc humano
46.800: Comcio atacada de miquinas, apare equipamentos para uso odonto-médico-osplalr parts e
poças
47.89-0.08 - Comércio varejista do artigos fotográficos o para filmagem
62.02.3.00- Desenvolvimento e licanciamonto de programas do computador customizávals
62,03-1:00 - Dosenvolvimanto o liconclamonto de programas de computador não-customizávois.
73.19.0:02- Promoção de vendas.
77.29-2-98 - Aluguel do outros objotos possoais e domésticos não espocificados anteriormanto
77.39.0-02 - Aluguel do equipamentos clontíficos, médicos o hospitalares, som operador
85.39.6-99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

DO ECESTAGIO ORNE AA206-2 - Sociodado Emprosária Limit

TESES RMS] [EEERNO
RMARIA CASALI BUENO s recem

E TARESDETANO NERO TE

02408.050 MANDAQUI SAO PAULO se

TRDEREÇO EETRONTO EEE

0|===
ORECEASA TRAGA SITORÇÃO CABASTART
ATIVA 19/01/2002

OO DE SAO CARS

TIVE ESET REDES ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 04/08/2023 às 09:05:36 (data e hora de Brasilia) Página: 111

aboutibiank
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia

' CERTIDÃO DE REGULARIDADE

(ronmacem ) ([585s836s000183
EEE
KONIMAGEM COML LTDA

Tras
R MARIA CASAL! BUENO 57 MANDAQUI

Espe ama de Aa
SAO PAULO- SP DIST MEDIPROD PARA SAUDE

Mocao de Funlonamerto do Esubeiecimento

(rota (Seg -Ter- Qua - Qu Sem) Das 09008 às 1800]

Responsável Técnico

 ELESSIEISSES SK emcêunco JL sm )

ct detc(Rotina: (Seg-Ter-Qua QU: 55% Das 0800NESTE0O mena Das 1200N 35 13005) )

| SN
ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AQ PÚBLICO

Sestfcamos que est regulanzáda am sua atividade durano 08 hocário astabeecios pelos Farmacêuticos Responsáves Técnicos.

Essa certidão foi oxpedida em 4 DE ABRIL DE 2023

A validade dessa certidão deve ser consultada no portal www.crfsp.org.br.

SÃO PAULO, 4 DE ABRIL DE 2023 PsE Anac do Preidoto do CRP

Matolc soRES agro

Consulte

a

validade

desta

coridão

no

portal

ww

ertoporgr.



Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nome do Estabelecimento: ones

(ronmacem ) ( 5esss3eso0o183Ca
KONIMAGEM COML LTDAE(FR Maria CASAL! BUENO 57 MANDAQUIE[sho pauto - se)(Dist meDiPRoD PARA sauDE

Ts ea
Rotina: (Seg - Tor - Qua - Qui - Sex) Das 08:00h às 18:00

Responsável Tcni

OC m=sonDasivaraaesco )( FARMACÉUTICO JC)Vide mic:
(Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui - Sex) Das 08:00h às 18:00, (Intervalo Das 12:00h às 13:00h ) ]

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
Cenlicamos queoestabelecimento a quo se refere asta Certidão

do
Regularidade está Inscrto nesto Conseino Regional de Farmácia, atendendo

o que dispõem os artgos 22, parágrato único e 24, de Le 1º 3820806 do Tito IX da Lei nº 63807. Tistando-so de Famácia é Drogaria
cerntcamos que está rogusizada em sua atividade duranto 04 horários estabelecios pelos Farmacêuticos Responsáveis Técricos

Essa cortidão foloxpedida em 4 DE ABRIL DE 2023

A
validade dessa certidão deveser consultada noportal www.crísp.org.br.

SÃO PAULO, 4 DE ABRIL DE 2023 7E Aasnanca do Pride do CRE
Dr MaePoco Bon

caps agro



GA xp 5859 000183
KONIMAGEM ME 112050 3813ES): 1M:9 4949365wu. konimagom.com.br

ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

|

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 58.598.368/0001-83, sediada Rua Maria Casali
Bueno, 57 - Mandaqui — São Paulo — SP - Cep: 02408-050, por meio seu representante DARIO
LIVRARI - RG: 16.306.042-3 SSPISP — CPF: 082.014.378-29, declara para fins de participação
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei
nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Sho Paulo - SP, 29 de agosto de 2023

Dario LivrariE Fº 58.598.368/0001-83

ant KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
RG: 163060423 sp

Rua Maria Casali Bueno, 57
Mandaqui CEP- 02408-050

L. SAOPAULO sp '

Sócio Diretor

KomaceM comeRciAL IDA OEndereço: Rua Maria Casali Bueno, 57 CEP 02408-050 - São Paulo/SP - Fone (11) 2950.1971 - Fax (11
2976.5154



Era cup): s8.598 368/0001.83

NS KONIMAGEM 18;112,050.338 13
wew.kohimagam.com.br 14: 9.494.996

ANEXOIll - MODELODE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE
MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº41/2023.
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 58.598.368/0001-83, sediada Rua Maria Casali
Bueno, 57 - Mandaqui - São Paulo - SP - Cep: 02408-050, por meio seu representante DARIO
LIVRARI — RG: 18.306.042-3 SSPISP — CPF: 082.014.378-29, declara sob as penas da Lei, e
para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da

Lei
nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso

XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16
(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

o SP, 29 de agosto de 2023

Dario Livrari

ingdesire F” 58.598.368/0001-83 7]
eramancião KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
RG: 163060423 SPP

Rua Maria Casali Bueno, 57suis Mandaqui CEP: 02408-050

L.  SAOPAULO sp !

romance contra ua
Endereço: Rua Moria Casal Bueno,57 = CEP 02408-050 - São Paulo/SP - Fone [11] 2950.1971 - Fax (11)
2976.5154

N



aa CNPJ: 58.598.368/0001-83

NS KONIMAGEM 18:412050338.113
ww konimegem.com.br 14:9.494,936-5

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município do TrêsBarrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023,
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 58.598.368/0001-83, sediada Rua Maria Casal
Bueno,57 - Mandaqui - São Paulo — SP- Cep: 02408-050, por meio seu representante DARIO
LIVRARI RG: 16.306.042-3 SP/SP — CPF: 082.014.378-29, declara, sob as penasda Lei, que
não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes impedítivos.
de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da Lei
8666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Paulo - SP, 29 de agosto de 2023

Dario Livrarie T” 58.598.368/0001.83 7)St KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
RG: 16306042: 55trsp

Sócio Diretor Rua Maria Casali Bueno, 57
Mandaqui CEP: 02408-050

E. SÃO PAULO SP t

KONIMAGEM COMERCIAL LIDA
Endereço: Rua Maria Casoll Bueno,57 — CEP 02408-050 - São Paulo/SP - Fone [11] 2950.1971 - Fox (TJ

n0943



CARS | enes: s8.598 368/0001.83
KONIMAGEM 18:212.050338.113(AS) imtonimogem comr e 94SASIGS

DECLARAÇÃO

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 58.598.368/0001-83, sediada Rua Maria Casali Bueno,
57 - Mandaqui — São Paulo — SP - Cep: 02408-050, por meio seu representante DARIO LIVRARI— RG:
16.306.042-3 SSPÍSP — CPF: 082.014.378-29, DECLARA:

** que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
**» que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
*** que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

*” que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menorde 16 anos,salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

mos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTUMP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
*** que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal;
** que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabiltado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstasna legislação, conforme disposto noart. 93
da Leinº 8,213, de 24 de julho de 1991

São Paulo - SP, 29 de agosto de 2023

io Livrari

Ka imagem Comercial Ltda

snndga [” 58.598.368/0001-83
REIa RISRA KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

|

Sócio Diretor
Rua Maria Casali Bueno, 57
Mandaqui CEP: 02408-050

L.  SAOPAULO sp

KONIMAGEM COMERCIAL LIDA
3%

Endereço: Rua Maria Casal Bueno,57 CEP 02408-050 - São Pauio/SP- Fone [11] 2950.1971 - Fox(Hj
2976.5154



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 58.598.368

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CADAemitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dadosé feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange. todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

|

- |

Folha 1 de 1Certidão nº 49096757

(hora de Brasilia)Data e hora da emissão 22/08/2023 09:56:23

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Gertidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº2, de 9 de maio de 2013.

AQualquer rasura ou emenda invalidará este documento. A

A
aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadeno sítio NQ
http:/hwww dividaativa.pge.sp.gov.br

d



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 58.598.368/0001-83

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes deinscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 23080333404-21

Data e hora da emissão 10/08/2023 12:17:31

Validado6(seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp.gov.br

4 8
Folha 1 de 1



+ Segunda geração, maior produtividade
« Especialmente desenvolvido para impressoras
Drystar 5300, 5302, 5500 e 5503
+ Sem processamento úmido, câmara escura ou
produtos químicos
+ Imagens clarase nítidas
« Excelente estabilidade de imagem
+ Arquivamento seguro poraté 20 anos

PCIe ps

Drystar DT2
Filme

Mídia para impressão de alta qualidade

O DRYSTAR DT2 É A SEGUNDA GERAÇÃO DE MÍDIA PARA

IMPRESSÃOA SECO

O DRYSTAR DIZ OFERECE ALTO CONTRASTE, ALTA

DENSIDADE E ALTA PRODUTIVIDADE PARA IMPRESSORAS.
DRYSTAR 5X00, PRODUZINDO IMAGENS DE QUALIDADE

SUPERIOR

Qualidade e processamento superior, desenvolvido com a
experiência Agfa

A Agfa se baseou nos sete anos de experiência na

tecnologia Direct Digital Imaging”* (DDI) desenvolvendo

as impressoras Drystar 5300, 5302, 5500 e 5503

para produzir impressões em escala de cinza com a
melhor qualidade diagnóstica. Para dar suporte a

essas impressoras top de linha, uma película especial, a
Drystar DT2 foi desenvolvida. Ela é capaz de imprimir
com máxima produtividade. A tecnologia Direct Digital

Imaging" (DI) da Agfa produz imagens em escala

de cinza com máxima densidade e contraste. Ela traz
a mesmaclareza e alta qualidade de imagem que o

processo úmido, mas oferece todas as vantagens do

processamento seco: não requer processamento úmido,

câmarasescurasou produtos químicos, gerando imagens
de qualidade superior e sem problemas.

NJ
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Tecnologia inovadora para fácil utilizaçãoe ecologicamente
correta |

Com a tecnologia seca Direct Digital Imaging"* (DDI),
sua utilização é fácil e simples. A sensibilidade ao
calor do filme Drystar DT2 possibilita o carregamento
em ambientes iluminados, tão simples quanto inserir
um CD em seu computador. O Drystar DT2 não
precisa de processamento úmido ou câmara escura,
eliminando a necessidade de produtos de limpeza,
tempo de preparação e descarte de resíduos químicos.

annS48

paes
Imagens clarase nítidas constantemente

O Drystar DT2 foi desenvolvido para garantir imagens
elaras e nítidas o tempo todo. Ele possui uma base PET
de 168 um de espessura, uma camada de sais deprata
e outra de proteção, tornando-o resistente a arranhões
e umidade, Com os cantos arredondados, o Drystar
DT2 pode ser manuscado como um filme de raio-x
normal. A base de sais de prata, sensível somente a altas
temperaturas, garante alto contraste e alta definição,
combinados com uma excelente estabilidade de

O processamento da imagem é mais eficiente erentável. imagem.
Sua embalagem é 100% reciclável e, combinada com a
eliminação douso de químicos, diminul o impacto ao
meio-ambiente.

Especificações técnicas

Uso | Armazenagem
« Para impressões médicas em escala de cinza em PET 168 jm + 100 películas por caixa
+ Opção de base azul ou neutra - Vaidade: 18 meses após a data de fabricação
+ Densidade óptica máxima: > 30

Embalagem 100% recictável
+ Carregamento em ambientes iluminados (termo-sensível

Tamanhos disponíveis.
+ Drystar 5300: 28x 35 em

35x43em
+ Drystar 8500: 20 x 25 em

25x 30em
28x35 em
35x35em
35x43€m

To asd
e para nsaons, em intenção de ntigie ses eo

Mesa, DEDirect Di! Imagino é o asno 4At so marc estradas da gta Gvaet NV,

is ras comercial peencemàseus espectos pretasesão ulizadas reste

+ Temperatura de armazenagem; 4 a 25 “C (39 3 77 7F1

+ Umidade relativa: 30 - 60% UR

Arquivamento
+ Condições de arquivamento conforme ANS! IT 9:11 e 179.19,
extended tem

+ Arquivamento: até 20 anos

Ee

Ag;
O ndo desta ouicação oram sado torrente pasa tou dasação e não mecestansmente representam paes
ou espeicaçãos que devam ser cumpridas pela Agfa, Tadas às Intcomações Comidas neste documento têm Em
excl ament inomatvo, seo que as Cafactestcas Us produtos nele descritos posam er madadsa qualquer
momento sem asa et
Pode ser que ger todos s produtos mescionados estejam disponiveis em ssa rega Por Eavor ja se à um
feprsentant [cl de vendas pea obter mais informações sobr sa gonildade
A Alo empenho de todas maneiras posses aragran saido as inlrmações comidas neste documento,
“es não podese esponsaaliada por eventuais eos epográicos

à aaa Gavaert NO cabos cetlicação 150 SOOI da insttução Lloyfs Registr Qualy dasuranco à arasão

alcance a cericação IS 13485 or seu trial de desenho, esemalimento à ncução Ce soluções de
geração de imagens e sistemas de comunicação para aplicações da área méica.

Cori 2006 agta-Gevaore
Todos os direitos reservados

Impresso na Bélgica

Publicado por Aga-Gavaert
B-2640 Morte - Bélgica
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Drystar DT2 Mammo+Filme dedicado de alta densidadepara excelente

qualidade de impressão seca em mamografia
digital
+ Desenvolvido para uso em impressoras Drystar
5500 com upgrade para mamografia
« Perfeita qualidade de imagem para mamografia
digital

Filme

Mídia para impressão de alta qualidade
para mamografia digital
O DRYSTAR DI2 MAMIMO É UM FILME DE ALTA DENSIDADE
E ALTO CONTRASTE, DE PROCESSAMENTO SECO, QUE

OFERECE EXCELENTE QUALIDADE DE IMAGEM PARA TODA

A ÁREA DE MAMOGRAFIA DIGITAL.

Excelente qualidade de imagem

O filme Drystar DT2 Mammo é especialmente
desenvolvido para alcançar a alta densidade óptica
requerida pela mamografia digital. Com máxima
densidade (Dmax > 3.7), até a mais sutil mudança
na escala de cinza, necessária na mamografia digital,
pode ser visualizada, Desenvolvido para uso combinado
com as impressoras Drystar 8500 e 5503 com opção de
software para mamografia, o filme Drystar DT2 Mammo
reproduz imagens de melhor qualidade diagnóstica,
aumentandoa percepção de detalhes.

Fluxo de trabalho suave, melhorando a produtividade

Asimpressoras Drystar 5500e5503 possuem duas e três

bandejas de filme, respectivamente, disponibilizando-as
online para todos os tamanhos de filme (do 20325 cm
ao 35x43 em). Isso significa que filmes de diferentes
formatos não precisam ser recarregados, o que suaviza o
fluxo detrabalho. Adicionalmente, o alto processamento
das impressoras Drystar, com impressão de até 140

películas/hora no tamanho 20x25 cm, garante melhoria
de produtividade, ideal para clientes com alto volume
de impressão.

Versão Brasi

AGFA &>
HealthCare
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Composição ideal
Os filmes são produzidos em base PET de 168 um de
espessura, revestido com sais de prata e uma camada de
proteção. À base PET com cantos arredondados garante
queo filme possa ser manuseado como um filmede raio-
x. A proteção sobre o filme o protege de arranhões c
umidade. À base de prata, que não é sensível à luz, mas
àalta temperatura, garante alto contraste e definição.

Solução inofensiva para o meio-ambiente

O família Drystar de imagens recebeu do European
Environmental o prêmio “Product Award for Sustainable
Development” emapreciação porsuamelhorperformance
ambiental ca embalagem do Drystar DT2 Mamumo pode
ser completamente reciclada.

Especificações técnicas

Conveniência e rentabilidade

A tecnologia de imagens secas oferece facilidade
de operação no uso. Carregar o filme Drystar DT2
Mammo na impressora é tão fácil quanto colocar um
CD no seu computador. Ela dispensa processamento
úmido, câmaras escuras, procedimentos de limpeza e
tempo de ajuste, além de eliminaro custo de descarte
com químicos, Significativamente mais rentável que
o processamento úmido, sua cadeia de imagem é

completamente seca e livre de problemas.

Uso
+ Impresão térmica direta
« Base azul
« Densidade óptica máxima! > 37
« Embalagem 100% reciciável
+ Carregamento em ambientes iluminados (termo-sensíve

Tamanhos disponíveis
+ Drystar 5500: 20 x 25 em

25x30em
28x35em

Armazenagem
+ 100 películas por caixa
+ Validade: 18 meses após a data de fabricação
+ Temperatura de armazenagem: 4 a 25 "C (399 77 ºF)
+ Controle de umidade: 30- 60%; UR

Arquivamento
+ Condições de arquivamento conforme ANS! IT 9.41 e IT 9.19,
extended term

+ Arquivamento: até 20 anos

“la, a Metncas, Ota, teca Dal Imaging 0 losangode Agão ares registadada Agfa Gevaet
CA ore perecer à seus rspecos proprietários 51lada nesteBelgica e suas Has, Todas as demas

temo sameto para [ns Cir,soitanção de int seus dedos

EO

RrOs dados desta puticação cem usados somente pra ts de Iustação e não mecessaramento reeesentam pocos
ou espeiicações que Gram ser

momento sem avisa eb.
Pode ser que mem tudos 0 prados menciocaços estejam dispomos em sz região. Po tao. Case à um

er mais iterações ste sua isoniicadesepreseart local de venta pra
A fa empenhousede todas as mor

mes no pode sr responsabiliza

pe
awbnais eo ogáficos

A Doses pra oaà EXU as informações contas neste documento

aids pel Agla 0635 3 informações contidas esta Cocumerto têm fem

cclusiament normal, senda qu à caracteristica dos protos neo descritos pofem se difcadsa quatqur Coporigh 2006 Agfo Gewae Ne.

Todos os ires sesensaos

tmpresso na Béigica

Publicado por Ag Gevaer Ni.
B-2640 Morte - Bélgica
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Drystar 5503
Impressora

Impressora multiformato,
multimodalidade, de alta
resolução, para luxos de
trabalho centralizados

ADRYSTARS503 ÉUMA IMPRESSORA DEALTACAPACIDADE
E ALTA RESOLUÇÃO PARA MÚLTIPLOS FORMATOS DE
FILMES QUE UTILIZA A TECNOLOGIA DIRECT DIGITAL
IMAGING” E QUE PODE SER FACILMENTE CONECTADA A
UMA REDE, GARANTINDO MAIOR PRODUTIVIDADE

+ Qualidade de imagem superior em todas as
aplicações | Fluxos de trabalho superiores em todos os departamentos

+ Multimodalidade
Com sua alta capacidade de processamento de até 100

+ Multiformato com 3 formatos de filme online filmes de 35x43 cm por hora, sua arquitetura especial
para múltiplos formatos de filme e sua função de

+ Impressões de qualidade diagnóstica em escala classificação por modalidade, a DRYSTAR 5503 é uma
cinza parceira versátil capaz de executar uma variedade de

| tarefas de impressão a partir de diferentes fontes com
» Funçãode classificação única no mercado rapidez e confiabilidade.

+ Opção para impressão de filmes de mamografia

AGFA &>
HealthCare
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Cada píxel conta uma estória

Além de rápida, limpa e não nociva ao meio ambiente, a
tecnologia Direct Digital Imaging"* (DDI) utilizada pela
Drystar 5503 é também uma das melhores maneiras
de transformar sua alta resolução de 508 ppi num spot

ize de 50um de imagem final. À tecnologia DDI da
Agfa tem desempenho superior ao dos concorrentes,
garantindo que cada píxel da imagem seja controlado
por um software que detecta possíveis defeitose garanteaqualidade da imagem. Há uma grande redução no
desgaste do equipamento graças à eliminação de
muitas partes móveis, possivel apenas com o uso dessa
tecnologia.

Múltiplos tamanhos e 3 formatosde filmes on-line

A Drystar 5503 possibilita o uso de múltiplos formatos
de filmes e três deles usados de forma on-line. Assim,
a impressora é capaz de processsar imagens de CT,
MARI, DSA, CR e DR com rapidez e usando tamanhos
diferentes do filme DRYSTAR DT2. A DRYSTAR 5503
vem com três bandejas de entrada. Cada bandeja
aceita cinco formatos diferentes de filmes, desde o
menor de 20x25 cmaté o de 35x43 cm, o que permite
que essa impressora autônoma de tamanho pequeno,
entregue imagens finais excepcionais. E o que à Drystar
5503 ganha em versatilidade, o usuário ganha em
conveniência e tempo.

Função de classificação

A Drystar 5503 possui uma função de classificação
única no mercado que aumenta a eficiência e à
facilidade de manuseio do usuário. Isso garante que,
independente da modalidade usada ou do comando
de impressão escolhido, todas as tarefas sejam
executadas e classificadas de acordo com a modalidade
ou o histórico do paciente, caso esteja disponível.
Com a DRYSTAR 5503, não existem mais gargalos
ou entrega lenta de imagens quando se insere vários
filmes para processamento, o que praticamente elimina
congestionamentos.
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Solução de impressão integrada

Graças à combinação inteligente da tecnologia Direct
Digital Imaging”, dos filmes e do sistema de impressão,
a Drystar S503 foi criada para ser a parte central de
qualquer solução integrada da Agfa. O filme Drystar
DT2 de última geração produz cópias impressas de
qualidade diagnóstica em escala cinza. Por ser sensível
ao calor, e não à luz, 0 DT2 traz 2 conveniência adicional
de poder ser carregado em ambientes iluminados. Com
a tecnologia de impressão seca de imagens foram-se
os dias de processamento úmido, câmaras escuras,
ajustes e procedimentos de limpeza complicados, além
dos gastos com a disposição final de resíduos químicos
vários formatos do filme Drystar DT2 podem ser usados:
20x25, 25430, 28x35, 35x35 e 35x43 cm.

Melhor desempenho no departamento de mamografia

A DRYSTAR 5503 também oferece à opção de
imprimir imagens de mamografia. Nosso filme DT2
para mamografia garante que você obtenha imagens
da maior qualidade, de acordo com as normas
estabelecidas na área de mamografia. Aliando sua alta
resolução de 508 dpi à tecnologia ASharp, a Drystar
5503 produz imagens mais nítidas, ideais para área de
mamografia. Uma ferramenta automática de controle
de qualidade, embutida na impressora, facilita a tarefa
diária de verificação da qualidade. As imagens podem
ser impressas em filmes de 20425 em ou de 25130
cm para modalidades com detectores maiores. Para
mamografia, oferecemos um terceiro formato de filme

de 28x35 cm. Na modalidade mamografia, a Drystar
5503 consegue imprimir até 120 filmes de 20x25 cm por
hora, facilmente adaptando-se a ambientes múltiplos e

assegurando máximo desempenho no departamento de
mamografia.

Melhor qualidade de imagem.

Como parte de nosso objetivo de oferecer imagens
perfeitas, nossa premiada tecnologia Direct Digital
Imaging - DDI foi aperfeiçoada com a integração
da tecnologia AfSharp. Essa tecnologia aumenta
a capacidade de aquisição das imagens, para que
sistema DDI forneça imagens mais nítidas em todas fis

aplicações.
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* Seleção automática: 100 - 240 V - 50/60 Hz

o + Drystar DT2EMamma
Condições de armazenamento e transporte fi º
+ Temperatura: -25 a +55*C (134 131 P) Tamanhos

«40 a +70FC durante o transporte
+ Umidade: 10-95% UR, sem condensação mo

|

*20x25em
Dissipação térmica &

+ Potência em standby: 200 W / 7201 /h slotência média durante impressão: 450 W / 1620k! / h «28335 em
+ Potência máxima: 700 W// 2520 kJ /h “25405 em

Segurança *35x4cm
* IECGO6OL-1 + AI + AZ + 3tamanhos on-line
* ENGOGOL-I+AT + AZ
* UL6O6OI-
* CSA 22.2, Ne GOL- MOO
+ GB 4945-2001 (China) |

Especificações Té:

Geral Desempenho
Dimensões Rendimento
*LXAZP: 72x MIX71S Gm (28.3455.5x251 pol):2025 em: 60 pelas (23 s8/ pel+ 35143 cm: 100 películas/h (36

seg/película
Peso (sem filme:193 Kg (425 Ih) Topode cena de peloPe

+ 20325 em: 57 segundos (aprox)
Voltagem + 35x43 em: 76 segundos (aprox.)

Consumo de Energia
|

+ 20505 em 3862x 4880 pve= Médio: 450 watts É

: Sovars 35x43 em:6922 x 8368 plxels

* Em tando 200 wts Resolução de impressão

Capacidade das bandejas de entrada na PP
» 100 pelculas por bandeja nos tamanhos 20525, 25430,
2885, 35435 e 5x4Bem | Fime

Cntiçes de funconamento ioos
Temperatura: 15-30"€. | * Dristar DT2B: base azul
* Umidade: 20 - 7596 UR sem condensação = Drystar DT2C: base transparente

DT2BMammo
+20x25em
+25x30em

+ 28435 em

a o mn aoondAgsarSidOy dados desta putcaçã oco usa6os somem para fis de Iusação e não mecessaramesse reesestam paúes
ou espeitcaçães que devam ser cbemgndas pela Hat Tocas 5 ilomções contas nest Cocumerto tr fm
eclstamente inato, seno que as carcterstca ds produtos nele descttos podem ser difcadas a quiauer

romantasem avisa ob.
Pode ser que nem todos os arodutos menciotads estejam digonlv em sua região. Po tivos ijase a um

regras local e vendas para lt mais informações sobre sua dponbidace

ABepa se de todas 5 macia sais praGana exis as intomações combds neste docsmenta
emas o pode sr rsponsablizadapreventuais ros iogáficos

A dolo Gerar NAU cutea ceticação 150 OO da insttição los Register Quality Asturance. A dsão
entbcare recebeu a cotlicação 15) 12489 por seu trablNo de desenho desemvelsimento à produção de sauções de
geração de imagense astamas de comunicação ata acções da dee médica.

[

Copnrighe 2006 Hata Gerson
Todos os iris reservados

Impresso na Bégica
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140823, 1937 Consulta Regularidade do Empregador 0009925

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  58.598.368/0001-83
Razão

social: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

e Endereço:—R MARIA CASALI BUENO 57 / MANDAQUI / SAO PAULO / SP / 02408-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2023 a 10/09/2023
|

icação Número: 2023081201321380762779ce

Informação obtida em 14/08/2023 13:39:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

| 4 8rtps:iconsulta-cr caixa govbriconsultacrtipages!istaEmpregadores jst m



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 58.598.368/0001-83
Razão Social: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Atividade Econômica Principal:

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALARE DE LABORATÓRIOS

Badéreçoi
|

e RUA MARIA CASALI BUENO, 57 - MANDAQUI São Paulo / São Paulo

Obeemaçõos )
Ar vtcidade ds infrapodeá e veficada do cnmm omprpemamentla ont
Eae cenifcado não sab documents enumerados Srs 853 dn Ae19.

Emitido em: 16/08/2023 10:00 1 de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que à

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor a eCNPJ: 58.598.368/0001-83 DUNSO: go**"*84
Razão Social: KONIMAGEM COMERCIAL LIDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

O Porca empre: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrênci Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados: . . o
1 - Credenciamento
11 - Habilitação Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 06/02/2024
FGTS Valida 10/09/2023
Trabalhista  (htp;//wwwastjus.br/certidao) Validade: 12/02/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

e Receita Estadual/Distrital Validade: 16/09/2023
Receita Municipal Validade: 23/12/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2024

| sta declaração é uma simples consulta « não tem efeito legal

Emitido em: 16/08/2023 10:00 Ide 1

CPF: 082.014.378-29 Nome: DARIO LIVRARIAss g — o at == =



58.598.368/0001-83
KONIMAGEM e:112050338113
www konimagem.com.br 1m:9.4949365

ANEXO| -PROPOSTA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 58.598.368/0001-83, sediada Rua Maria Casali Bueno, 57 -
Mandaqui — São Paulo — SP - Cep: 02408-050, por meio seu representante DARIO LIVRARI- RG:
16.306.042-3 SSPISP — CPF: 082.014 378.29, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conformeespecificações e anexos que fazem parte do referido edital
LOTE 01 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X [AMPLA CONCORRÊNCIA)

TEM OTDE- UNID:|DESCRIÇÃO|VALOR VALOR
DOSERVIÇO|UNITÁRIO TOTAL

T z MES Locaçõode|R$100,00|R$ 12.000,00
impressora para

impressão de
alo x

MARCA:
AGFA

MODELO:
DRY 5503

z 600 UNID|Figinaimpressa|R$740 R$540,00
(pelfilme)

MARCA:
AGRA

MODELO:
FILMES

DRYSTAR
l TOTAL[RS 56 400,00 (Cinquenta e seis mile quamocenos reais)

Valor Total por Extenso: R$ 58.400,00 (Cinquenta e seis mil
e quatrocentos reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-hes, que examinamos os documentos da ictação, intirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, deciaramos:
a) Que estamos cientese concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta
do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos elou descontos ou vantagens
o dospesas para a axecução do objeto

São Paulo - SP, 1º de setembro de 2023,

F” 58.598.368/0001-83 7)
DARIO OAOUIVAAROONSTS—

KONIMAGEM COMERCIAL LTDADARI LIRA DRZONASMAO
LIVRARI08201437829 Bados:2023 0901055155 0300

Dario Livrari
;

Rua Maria Casali Bueno, 57

corrosão Mandaqui CEP: 02408-050
GO IeneSerciDi L soros fl

romenaca comeca ira
Endereço: Rua Maria Casali Bueno, 57 - CEP 02408-050- São Paulo/SP - Fone (11) 2950.1971 - Fax (11) ExEofeias 4 RI
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58.598 368/0001-83

KONIMAGEM te: 112050338113
mew konimagem.com.br 10: 9.494.936

BILIDADE.

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, firma estabelecida na Rua Maria Casali Bueno, 57 — CEP: 02408-050 -
Mandaqui - São Pauls, inscrita no CNPJ: S8.598.368/0001-85, com seus atos arquivadosna Junta Comercial sob nº
35.207.897 433, nest ao representada por seu sócio DariLivrr, empresário, CPF nº 082.014.378-20, Cédula de
Identidade nº 16.306.042 — SSP/SP, DECLARA, para fis de exequitilidade, que preço ofertado para o Lote 01, do
Pregão 041/2023 do Muhicípi de Três Barras — PR, no valor de R$ 56.400,00, que foram considerados todosos
parâmetros comercisis,abarcando todos s custos envolvidos paraa presente negociação,

São Paulo-SP, 1º de setembro de 2023

DARO CanaLIVRARI:08201437829 Dados: 2023.09.01 09:52:13-0300'

Konimagem Comercial Ltda
CPF: 082,014.378-29
RG: 16.306.042-3 SSPISP
Sócio Diretor

T” 58.598.368/0001-83
KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Rua Maria Casali Bueno, 57
Mandaqui CEP- 02408-050

É.  SAOPAuLO sp 1

comam cocon 9Endereço: Rua Maria Casali Bueno, 57 - CEP 02408-050 - São Paulo/SP - Fone (11) 2950.1971 - Fax (11)
2976.5154 4
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|
i 029239MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR Noel RA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023 ore!
|

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

E = =Fomecedor: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA CNES SSA ssaonÓnoTas
Ropresantante: DANO LIRARI
Team: (2960-174
Eme com onimagensombr
Endereço MARIA CASAL BUENO, 7 -MANBAGU So Palo So Pao O2cnbaso
mem Quant Una Descrição Marca Modelo VilocRs  Tolhs

11200 MES Locação de impresa para impreado dorsox
1 SOM UN Páginaimprntaa

BSserco Servico Rum

go
R$ 1200000

SERVICO SECO R$740 R$easc0c0
TotarRs 56.400,00

Valado da progostCortorm estpulao no Et
Concições de entega do produto cu encução dos seviçs: Confome estado ro Eat
arara leg Coto espciicação do Eta

htips:/dv7(STBsmipxa coudirontnetreportsipregao!7097Afrelatorio proposta. Anal pregão. 57388026358 html ”
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

|
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023

PROPOSTA FINAL FORNECEDOR
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Fornecedor: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA CNPJ: 58.598.368/0001-83
Representante: DARIO LIVRARU

Teleton: (1) 2960-1971

Ema istacoosigienimagem com e
Enderaço:R MARIA CASALI BUENO, 67, São Pao - São Pato catoto6o
Mm Quant Unid Descrição

1º 200 MES Locação de impressora para impessdo do rios
1º SOO0 UN Piaimpema

Vols da pecgota Contem estado no Et
Cenições de eta do prato cu auneçõo doa soros: Coto astpuada no El
Garanta ogal Conforme especicação do Eat.

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
| 58.598.368/0001-83.

poacurtersgaOTligasral formadortags

0009231

Marca Modelo VaorRS TotiR$
Rsseno SECO Ro) R$ 1200000

SERÇO SERMICO R$740 R$ ses0010
Tot R$ 5640000

3 m
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 58598368000183
|

NENHUM ITEM ENCONTRADO! |

hrps:lorcap.tos pr govbriConsultarimpedidosWeblmpressao.aspx m
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/09/2023 11:26:54

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
(CNPJ: 58.598.368/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica;
(Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão otiginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

[Orgão Gestor: CNJ |

Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lÓrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadustro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão griginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs:A consulta consolidada de pessoa jurídicavisa atenderaos princípios de simplificaçãoeracionalização
deserviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

VM
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Peeteitura Municipal do Três Barras do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Processo Administrativo nº 101/2023
Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2023
Recorrente: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA- EPP - CNPJ nº 97.358.386/0001-40
Recorrido: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA- CNPJ nº 58.598.368/0001-83

ASSUNTO: Recurso Administrativo

1-DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Trata-se de Processo Administrativo de nº 101/2023, Pregão Eletrônico nº
41/2023, tipo Menor Preço empreitada por preço Global, cujo objeto é a “localçao
de impressora deraio x, com fornecimento de suprimentos e manutenção para atender
as necessidades do Hospital Municipal”.

Deste modo, agendadaa sessão virtual, vez que se trata de Pregão Eletrônico, esta
ocorreunodia01/09/2023.
Assim sendo,de acordo com o queestá previsto na Lei querege o Pregão Eletrônico
nº 10.520/2002, acerca do recurso perante a Administração Pública, declarado
vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a. intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de03 (três) dias para apresentação
das razõesdo recurso. Vejamos:

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com
a convocação dos interessados e observará as
seguintes regras [...):
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;
xx - a falta de manifestação imediata e motivada do
licitante importará a decadência do direito de

% o o
Av. Brasil, 245- ês Barras do Paraná - PR

CNPJ rras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 2090235

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor;

Dessa forma, pode-se observar que a fase recursal é uma, ocorrendo no final da
sessão que declarou o vencedor do certame, com a manifestação imediata da
intenção de recorrer, isso dentro do prazoestabelecido no edital,

sob
pena

dedecairodireito,
Nesse sentido, é o entendimento da Zênite Informação e Consultoria S/A:

(...) Certamente, há fungibilidade entre a
manifestação fazendo uso expresso do direito de
petição e o eventual recurso (lato sensu) previsto
para o caso, desde que respeitado o prazo fixado na
norma específica para este último. Não há como
ignorar essa determinação, sob pena de retirar-se a
coerência do sistema. Assim, uma vez expirado esse
prazo sem que o eventual interessado tenha feito uso
do recurso, aplica-se a velha máxima: "o Direito não
socorre aos que dormem". Não há, portanto, como
pretender, em licitações, converter um recurso
intempestivo em direito de petição.
O art. 109 da Lei nº 8.666/93 estabelece de modo
claro e preciso quais são os instrumentos para o
pleito de reforma das decisões administrativas:
recurso, representação e pedido de reconsideração.
Do mesmo modo, os prazos legais, peremptórios,
encontram-se devidamente fixados. Então, recurso,
representação e pedido de reconsideração, embora de
forma geral possam ser considerados expressão do
direito constitucional de petição, em concepção
estrita dele diferem, não podendo ser nele
transformados, na tentativa de emendar os resultados
da inércia do licitante. (...) (Comentários nº
938/81/NOV/2000, por Gabriela Verno Pércio)
(grifamos).

No presente caso, a Recorrente manifestou intenção de apresentar recurso,
juntando suas razões do recurso no dia 06/09/2023.

Instada a se manifestar, a Recorrida apresentou suas contrarrazões no dia
11/09/2023.

Assim, tendo em vista queas razõese contrarrazões das empresas licitantes foram
apresentadas dentro do prazo de 03 (três) dias, tem-se que ambos são tempestivos.
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: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
E=STEZDOSFATOS

ILI- Síntese das Razões da Recorrente

A empresa recorrente afirma em suas razões quetodos os licitantes devem seguir
rigorosamenteas regras previstas no Edital, entre elas, o princípio da vinculação ao
instrumento convocat:

Em síntese, alega que os preços da recorrida são inexequíveis, pois quando da
proposta inicial, apresentou o valor máximo permitido, qual seja, R$ 102.000,00
(cento e dois mil reais), e após os lances apresentou o valor final de R$ 56.400,00
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).

Cita que o equipamento locado ultrapassa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
razão pela qual a proposta da recorrida vencedora é inexequível, pois além desse
fator, os filmes usados no equipamento têm um custo médio pouco mais de R$ 6,00
(seis reais), e a recorrida apresentou proposta final o valor de R$ 7,20 (sete reais e
trinta e dois centavos), sendo usado para pagamento de tributos e contribuições e
ainda auferir lucro.

Por fim, a recorrente destaca que a empresa recorrida não conseguirá cumprir
chamado técnico no prazo máximode 02 (duas) hora úteis, isso porqueestá sediada
na Rua Maria Casali Bueno, 57, Mandaqui, São Paulo/SP, sendo 886 km distante de
Três Barras do Paraná.

Destaca que não será possível o cumprimento do chamado técnico previsto no item

€ 4.1.3 e 20.1.3 do Termo de Referência e Edital, pois muito distante do município
licitante, bem como nãohá previsão de subcontratação de outra empresa, isso em
respeito ao item 22.5.3 do Edital, e também ao princípio da vinculação do
instrumento convocatório.

Relata ainda, que o serviço licitado deve ser realizado por técnicos altamente
qualificados, não sendo qualquer empresaapta a realizar o serviço com a qualidade
necessária, pois o equipamento e serviço serve para atendimento em emergências
médicas.

ILII - Síntese das Contrarrazões da Recorrida

Instada a se manifestar, a empresa recorrida, apresentou suas contrarrazões
alegando, em síntese, que a empresa recorrente manejou o presente recurso a fim
de tumultuar e prejudicar o andamento da presente licitação, pois não considerou

=TrêsBarras do Paraná - PR
arras.prgov.br
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Prefeitura Muniripal do Crês Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EESGgférmos técnicos, parecer e autonomia da equipe de apoio, os princípios basilares
que regem os procedimentos licitatórios.

Alega que a Comissão julgadora analisou a integridade do equipamento
disponibilizado e as condições comerciais se mostraram vantajosas e aptas ao
atendimento das necessidades do Hospital Municipal de Três Barras e, portanto, a
argumentação genérica apresentada pela recorrente não é suficiente para
descaracterizara proposta da recorrida.

Ainda, sobre o item 20.1.3 do Edital, sobre a exigência do prazo de atendimento em
casos de abertura de chamado técnico para visita no local de instalação do

0 equipamento, ressalta que há a possibilidade de atendimento remoto, conforme
previsão expressa no Edital e, ainda que isso não posse possível, é composta por
profissionais altamente qualificados e experientes, com histórico comprovado de
entrega pontual em projetos similares.

Que além disso, implementam processos internos rigorosos que permitem
monitorar de perto o progresso de cada tarefa e garantir que todas as etapas do
projeto sejam concluídas dentro do prazo estabelecido.

Deste modo,ressalta que as alegações da empresa recorrente não condizem com a
realidade, não havendo qualquer mácula ou obscuridade que justifique a sua
desclassificação, requerendo ao final que seja julgado improcedente o recurso
apresentado, mantendo assim a classificação darecorrida, bem como a continuidade
ao procedimento licitatório.

Porfim, que caso não seja esse o entendimento, requer o encaminhamento à
Autoridade Superior para reapreciação.

É o sucinto relatório.

HI - DO MÉRITO
DaNecessidadede Diligência

Impende destacar, primeiramente, que diante da apresentação das razões e
contrarrazões das empresas licitantes, a fim de subsidiar parecer/decisão final, a
Pregoeira entendeu ser pertinente, amparada no artigo 43, $3º da Lei nº 8.666/93,
diligenciar quanto a forma da prestação de serviço quando houver o chamado
técnico, previsto no item 20.1.3 do Edital.

5
Av. Brasil, 245 Fo

CNPJ 78.



ESTADO DO PARANÁ 000238
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

EEETáta forma,solicitou no dia 02/10/2023 via sistema LICITANET, que as empresas
licitantes informassem como fariamaprestação de serviço no Hospital Municipal de
Três Barras quando fosse aberto CHAMADO TÉCNICO, diga-se, atendimento
presencial no local onde está o equipamento instalado.

Em assim sendo, decorreu-se o prazo de 03 (três) dias, sem que houvesse
manifestação das empresas licitantes.

Do Entendimento do Pregoeiro

Prefaciamente, em detida análise do presente recurso, entende-se pelo provimento
parcial do mesmo, isso por noticiar razões que violam os princípios que norteiam o
procedimento licitatório:

Sobre os princípios imanentesà atividade estatal, a Constituição Federal, em seu
artigo 37, assim dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

| Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”
[...])

|

“XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações”

Desta forma, a fim de regulamentar o mencionado artigo, foi publicada a Lei nº
8.666/93, a qual, em seu art. 3º estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis:

“art. 3º A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da

rras do Paraná - PR
rgovbr
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Hroteitura Municipal do Três Barras do araná
CAPITAL DO FEIJÃO

vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.”

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, igualdade e

eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatáriaaproteçãodo
interesse

público,
já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem

ser realizadas mediante as melhores condições de preço, qualidade e eficiência.

Não resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá
prestigiar os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e isonomia em todos os
certames licitatórios em.

buscadacontratação
mais

vantajosaaointeresse
e público,

No entanto, em que pesem tais considerações, importante ressaltar que para buscar
a contratação mais vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança
atribuída aos habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o
antecedeu, conformeoprincípiodavinculaçãoaoinstrumentoconvocatório,Esta norma-princípio encontra-se disposta no art. 41, caput, da citada Lei:

“art. 41- A Administração não pode descumprir as
normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”

Em dito isso, tem-se queo edital se tornalei entre as partes. Assim sendo,a regra6 que se impõe é que a realização da licitação deve ser precedida de um processo
administrativo que a justifique e a autorize, somente após deve ser publicado o
edital, que não poderá sofrer alterações após a publicação, salvose assim exigir o
interesse público, devendo atentara todosos esclarecimentos, avisos e informações
concedidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

Trata-se de garantia à moralidade e impessoalidade administrava, bem como ao
primadoda segurançajurídica.

s
” Giga fi

E | da E
3

b tação ( )

Barras do Paraná - PR
s.prgov.br



tiEO ESTADO DO PARANÁ 100240
Hrofeitura Municipal do Três Barras do raia

CAPITAL DO FEIJÃO
aEFESfiáfisado o mérito do presente recurso, quanto a manifestação acerca da proposta

de preço da recorrida, observa-se que não há razões que demonstram a
inexequibilidade, visto que os valores apresentados pelas licitantes são
aproximados, o que comprova estarem em sintonia com a exequibilidade de preços.

Assim, embora os argumentos lançados pela recorrente, não lheassiste razão.

Do
Chamado

Técnico
Antesde adentrar ao juízode julgamento sobre este tópico, necessário descrever o

requerido em Edital pela Administração Pública. Vejamos:

201.3. Se houver a necessidade de atendimento técnico nolocal onde se
encontra o equipamento, quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento
em no máximo 02 (duas) horas úteis, neste caso específico justifica-se a

urgência no atendimento técnico tendo em vista que se trata de equipamento
utilizado em emergências médicas, o que torna o equipamento de extrema
necessidade, assim casooatendimento técnico não aconteça o mais breve
possível as consequências podemser o agravamento na condição de saúde
dos pacientes que necessitam do exame,casosejapossíveloatendimentoremoto, este deverá ser realizado em no máximo 01 (uma) hora. Se

necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente
será concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora,
podendo ou não ser aprovado.

Percebe-se do acima exposto, que há dois tipos deatendi
sendoo remoto e o técnico no local.

Como já explanado no Edital, o equipamento é de suma importância para
atendimento dos pacientes que são atendidos no Hospital Municipal de Três Barras
do Paraná, e assim sendo, de fundamental importância também de que ao
precisarem do equipamento, ele esteja em pleno funcionamento.

Dito isso, verifica-se que o atendimento ao chamado técnico (atendimento no local)
não deve ser negligenciado, ou seja, deve ser atendido no máximo em 02 (duas)
horasúteis, como exigido no Edital.

A exigência se justifica em razão do equipamento ser utilizado em emergências
médicas, de extrema necessidade, pois caso não ocorra o atendimento técnico na

E
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323

CNPJ 78.121.936/0001-68 ra(atresbarras.pr.gov.br
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Hreteitura Municipal do Crês Barras do ParanáE ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

REESa estabelecida, tal atraso poderá ocasionar consequências incalculáveis,
agravandoa condição de saúde dos pacientes que necessitam do exame.

Não obstante o exposto alhures, a Pregoeira visando sanar qualquer dúvida quanto
à capacidade das empresas licitantes em atender o chamado técnico, solicitou em
diligência, manifestação de como fariam o atendimento, porém até o findar do prazo,
não obteve resposta.

Neste ínterim, analisandoas razões da recorrente, quanto a este quesito, verifica-se
que lhe assiste razão, haja vista que a empresa recorrida possui sede a uma distância
de 886 Km do localdo atendimento, onde inevitavelmente não será possível chegar
em 02 (duas) horas úteis para resolver qualquer problema que o equipamento
apresentar.

Relembramos quea finalidade da licitação é viabilizara escolha da proposta mais
vantajosa, o que nãofoi demonstrado nopresente certame,pois esta não leva em
consideração apenas aos valores das propostas apresentadas, mas também a
eficiência e economiado serviço prestado.

Ou seja, não basta olharmos para o menor preço ofertado, mas também se esta é a
melhor e mais completa solução frente a necessidade apresentada pela
Administração ao justificar a realização de uma licitação. Não adianta o menor preço,
se no ato de execução do contrato,este não for executado a contento, não atendendo
ao interessepúblico.

Outrossim, em que pese, a recorrida ter duas oportunidades para demonstrar que
atende ao requisito exigido em Edital, em primeiro momento, em suas
contrarrazões, se absteve em informar que possuía pessoal capacitado e poderia
atender remotamente; em segundo momento, deixou transcorrer o prazo, para
justificar como faria o atendimento técnico no local do equipamento, nem que tinha
alguma filial que pudesse realizar o atendimento.

Salienta-se novamente, que tal informação é de suma importância, pois estar-se
diante de um equipamento que deve estar em pleno funcionamento para atender a
população /paciente municipal.

Deste modo, primando pelo
princípio

do
interessepúblico, amparado pelo

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, da impessoalidade, da
moralidade e da EFICIÊNCIA, merece provimento ao recurso, sendodesclassificada
a empresa KONIMAGEM.

3
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235
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Esso 'ONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerando a fundamentação acima demonstrada,
principalmente, em homenagem aos princípios da celeridade, legalidade, da
razoabilidade e da

vinculaçãoao
instrumento

convocatório,

da seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, por CONHECER o Recurso
interposto pela empresa LUIZ CARLOS ADAMI LTDA -EPP,e no mérito PROVER,
devendo ser DESCLASSIFICADA a empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, sendo
necessário chamamento do segundo colocado, para análise documental e
seguimento do certame.

É importante destacar quea presente justificativa não vincula a decisão superior
acerca da adjudicação e homologação do certame,apenas faz uma contextualização
fática e documental com base naquilo que foi carreadoaeste processo, fornecendo
subsídios à Autoridade Administrava Superior, a quem cabe a análise desta e
posterior decisão. Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade
competente para apreciação e posterior ratificação, conforme prevêo artigo 109,
54º da Lei de Licitaçõesnº 8.666/93.

Três Barras do Paraná/Pr, 10 de outubrode 2023.

sealeYard,
eninng)

Pregoeira

Três Barras do Paraná -
arras.prgov.br

Anna

PR

2
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« ESTADO DO PARANÁ 100243

dns Beoteitura Municipal de Três Barras do Ecaná
CAPITAL DO FEIJÃOag DECISÃO DEFINITIVA - JULGAMENTO DE RECURSO

Processo Administrativo nº 101/2023

Assunto: JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 41/2023

Recorrente: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA — EPP
Recorrida: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA

Objeto: Locação de impressora de raio x, com fornecimento de suprimentos e

e manutenção paraatenderas necessidades do Hospital Municipal.

EMENTA: DECISÃO DEFINITIVA —

RECURSO ADMINISTRATIVO
INTERPOSTO PELA LICITANTE LUIZ
CARLOS ADAMI LTDA - EPP -
RATIFICAÇÃO DA—DECISÃO
PROLATADA PELO PREGOEIRO.

Relativamente ao julgamento exarado no Pregão Eletrônico nº 41/2023, recebo

o Recurso interposto pela empresa LUIZ CARLOS ADAMI LTDA — EPP, faço a

seguir as seguintes considerações:

e a) Adoto como causa de decidir dos presentes recursosa análise empreendida pelo

pregoeiro Municipal.

b) Verifica-se que foi procedido nos termosda Lei, o juízo de admissibilidade das

pretensões recursais, restando presentes os requisitos para o conhecimento do

mencionado recurso, bem como conhecido também as contrarrazões da

empresa recorrida.

c) No mérito, foram colididas com as razões de fato e de direito de forma a

comprovar o acolhimento parcial do Recurso, devendo o processo licitatório ter

o seu prosseguimento normal, haja vista que não é o caso de anulação, visto
que o certame transcorreu conforme prevê a legislação aplicada. Ainda, no caso
em análise, verifica-se que a empresa recorrida, em que pese ter apresentado o 4

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
itura(dtresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12)
CNPJ 78.121.936/0001-68
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Estado DO PARANÁ 000244

EDS

MA
Hretoitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

JnEE=ss menor preço, não demonstrou a vantajosidade na sua proposta para que fosse
realizada a contratação, uma vez que não demonstrou como prestaria o serviço
caso fosse solicitado o atendimento técnico presencial.

d) Salienta-se que a Pregoeira e sua equipe, antes de emitir qualquer decisão,
pautou-se no artigo 43, 83º da Lei de Licitações, solicitando diligência quanto à

forma que a empresa, então vencedora, prestaria o serviço de atendimento ao
chamado técnico. Contudo, mesmo com o prazo concedido, a empresa
permaneceu silente, não apresentando qualquer manifestação quanto a este
ponto, atitude essa que já havia tomado quando apresentou suas contrarrazões
recursais, apenas justificando que possuía pessoas qualificadas e que poderiam

atender REMOTAMENTEao pedido do órgão municipal.

e) Assim, presentes os elementos confirmadores da decisão recorrida,nos termos
do art. 4º, da Lei nº Lei 10.520/02 e do artigo 109. Parágrafo 4º da Lei nº

8.666/93, reconheço parcialmente o recurso interposto, dando-lhe provimento,
RATIFICANDO as razões apresentadas pelo Pregoeiro municipal de

consequência, para retroagir à fase de análise das habilitações, com o objetivo

de desclassificar a empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, e
prosseguimento na análise da docu tação da empresa que apresentou a
proposta de menor preço, respeitando a ordem de classificação dos
concorrentes do referido lote, no Pregão Eletrônico nº 41/2023.

f) Ante o exposto, comunique-se aos interessados pelos meios legais e reabra a

sessão para cumprimento do determinado.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2023.

GERs féisco Gusso
Prefeito Municipal

= Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1
000itura(otresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ANACLEIDE SOBRAL ADAMI EIRELI- EPP

CNPJ nº 97.358.386/0001-40
ANACLEIDE SOBRAL ADAMI, brasileira, nascida aos 17/07/1968, casado sob o
Regime de Comunhão Parcial, empresário, portador do RG

n.
4.805.731-4 / SSP-PR e

CPF n. 669.460.509-91, residente e domiciliada na Rua Três Amigos, 170, Jardim
Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-080, titular da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada ANACLEIDE SOBRAL ADAMI EIRELI-EPP, e tem sede e domicílio na Rua RubensLopes, 506, Jardim Universitário, em
Cascavel — Paraná, CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob n. 4160422376, em 12/02/2016, inscrita no CNPJ n.
97358.386/0001-40; RESOLVE, por este Instrumento Particular de Alteração, alterare
consolidar seu Ato Constitutivo, de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de
2002 e subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 de Dezembrode 1976:
Cláusula Primeira: RETIRADADE TITULAR / CESSÃO DE QUOTAS:
A titular ANACLEIDE SOBRAL ADAMI que possui na EIRELI inteiramente
subscritoerealizado um total de 200.000 (duzentas mil) quotas, correspondente a R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), retira-se da EIRELI, cedendo e transferindo a
totalidade de suas quotas pelo mesmo valor nominal de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Reais). ao Titular ingressante: LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e
domiciliado na Rua Economia, 170, Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-200, portador do RG n. 4.300.282-1/SESP/PR eCPF n.588.797.909-78.
Cláusula Segunda: QUITAÇÃO:
A titular retirante ANACLEIDE SOBRAL ADAMI dá plena quitaçãoda cessão de
quotas ora efetuada, declarando o mesmo ter recebido o referido valor, neste ato. e em
moeda corrente doPaís.

O titular ingressânte LUIZ CARLOS ADAMI, declara conhecer a situação econômica
- financeira da sociedade, ficando o mesmo sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento, assumindo todo o Ativo e Passivo desta empresa. q

Cláusula Quarta: NOMEAÇÃO DE NOVO ADMINISTRADOR: (4?À administração da FIRELI que cabia a ex-titular ANACLEIDE SOBRAL ADAMI, | J/
/

passa a ser exercida pelo titular LUIZ CARLOS ADAMI, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da
EIRELI

Parágrafo Primeiro — Faculta-seaoadministrador, nos limitesde seus poderes, constituir “yr
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso
demandato judicial, poderáser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo — Poderão ser nados administradores não titular, na forma
prevista no art. 1061 da lei 10406/201

Sagasera aan nãorã ONOEinnmam] PrieE,Libertad Bogus
SECRETAREA GERAL,

CuRITIRA, 29/02/2016
wooe ampresafacal pe gov br
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ANACLEIDE SOBRAL ADAMI EIRELI - EPP
CNPJ nº 97.358.386/0001-40

Cláusula Quinta: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participade
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
iministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula ima: Novo Nome Empresarial: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP,
sem solução de continuidade, assumeo ativoe passivo da sucedida.
A vista das modificações havidas consolida-se o Ato Constitutivo é Alterações comaseguinte redação.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - ME

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia,
170, Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RG
n. 4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, e têm sede e
domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob
n. 41600422376, em 12/02/2016, inscrita no CNPJ n. 97358.386/0001-40; RESOLVE.
poreste Instrumento Particular de Alteração, consolidar seu Ato Constitutivo, de acordo
comaLei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lein. 6404, de
15 de Dezembro de 1976:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial LUIZ CARLOS ADAMI
RELI EPP, c têm sede e domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim

Universitário, em Cascavel - Paraná, CEP85819-170.
Cláusula Segunda: O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(Hum Real),

alizadas pelo titular LUIZ CARLOS ADAM.
Terceira: O objeto é: Comércio Varejista de Equipamentos para

janutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de
Informática; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de
Fotocópias Mecânicas e Eletrostáticas para Terceiros e Serviço de Plotagem;
Serviços de Encadernação e Plastificação sob Contrato; e Serviços de

rofilmagem de Documentos.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/02/2016 16:40 508 Nº 20160780608.
PROTOCOLO: 160780608 DE 26/02/2016. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRIGOISOGOS. NIRE: 4160042376| LUiz CARLOS ADANI EIRELI - - ERP

DO PARANAe Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 29/02/2016
won empreaafacii pe gov br
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aPRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ANACLEIDE SOBRAL ADAMI EIRELI - EPP
CNPJ nº 97.358.386/0001-40

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 04 de Abril de 1994 e seu
prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

A administração da EIRELI cabe ao titular LUIZ CARLOS ADAMI,
om os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem comoonerar ou alienar
bens imóveis da EIRELI
Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não titular, na forma
prevista no art. 1061 da lei 10406/2002.

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Sexta:

usula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçãodoinventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula
depe
Cláusula Décima: O titular poderá fixar uma retirada mens
observadas as disposições regulamentares pertinentes

ona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
cia, mediante deliberação assinada pela titular.

1, a título de “pro labore”,

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas Atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com/ NA,
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço,
especialmente levantado.
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
impedido de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de Ng

prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. f

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE Cs
CEsrttico o aretarão me 29/02/2016 16:40 s08 nº amemmeoços. (NV)SESTOGSÇO: 1EOTECEDS DE 2/03/2016. Cósico de venerIcaçãO:
Paieofadéis” rae axegoasssT6.
TRE CAREOS ADAME BIRELE O Eppda Libertad Sogue 3sEeRErARtA GERAL

cobisiaR, s3/esásre
meu cmprecafacii pr gov br
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EPRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUVO

ANACLEIDE SOBRAL ADAMI EIRELI - EPP
CNPJ nº 97.358.386/0001-40

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
documento.

E, por estar assim jus:
particular de constitui

e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
io de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada,

EIRELI, emúnica via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em,
todos os seus termos.

Cascavel - Paraná, 16 de Fevereiro de 2016.

PR x,
caercripistogenceas reaue raspas internos TESS)SeeasrneCURITIBA, 29/02/2016

wos empresafacl pr-gov.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/02/2016 16:40 SOB Nº 2016078060FROTOCOLO: 160780608 DE 26/02/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOPRIG0780608. NIRE: 41600422376
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI = Epp

Libertas Bogus
SECRETÁRIA GERAL.

CORITIBA, 29/02/2016
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LUIZ CARLOS ADAMIEIRELI

CNPJn. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens.
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia, 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200. portador do RG n.
4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, e têm sede e
domicilio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.
41600422376, em 12/02/2016, Primeira Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR sob
o n. 20160780608 em 29/02/2016, inscrita no CNPJ n. 97358.386/0001-40; RESOLVE
por este Instrumento Particular de Alteração. alterar e consolidar seu Ato Constitutivo, de
acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.
6404, de15 de Dezembro de 1976;
Cláusula Primeira: NOVA ATIVIDADE DA EMPRESA:
A atividade da empresa passa a ser: Comércio Varejista de Equipamentos para
Escritório; Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de
Informática; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de
Fotocópias Mecânicase Eletrostáticas para Terceirose Serviço de Plotagem; Serviços
de Encadernação e Plastificação sob Contrato; e Serviços de Microfilmagem de
Documentos. Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não

Comércio de Equipamentos de Informática.
Cláusula Segunda: A Empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Cláusula Terceira: A vista das modificações havidas consolida-se o Ato Constitutivo e
Alterações com a seguinte redação.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia, 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RG n.
4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588,797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, e têm sede e
domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.
41600422376, em 12/02/2016, Primeira Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR sob
on. 20160780608 em 29/02/2016, ins no CNPJ n. 97.358.386/0001-40; RESOLVE,
poreste Instrumento Particular de Alteração. consolidar seu Ato Constitutivo, de acordo
com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lein.6404, de
15 de Dezembro de 1976:

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:12 508 Nº 2019485454
PROTOCOLO: 191485454 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO:
11901436450. NIRE: 4160042376
LOTE CARLOS ADAMI EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL.

coRásinA, 25/03/2019 9%
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SEGUNDA ALTERAÇÃODO ATO CONSTITUTIVO
LUIZ CARLOS ADAMIEIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

A empresa gira sob o nome empresarial LUIZ CARLOS ADAMI
'PP, c têm sede e domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim

, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-170.
Cláusula Segunda: O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(Hum Real), já integralizadas
pelo titular LUIZ CARLOS ADAMI
Cláusul: ira: O objeto é: Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório;
Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de Informática;
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de Fotocópias
Mecânicas e Eletrostáticas para Terceiros e Serviço de Plotagem; Serviços de
Encadernação e Plastificação sob Contrato; e Serviços de Microfilmagem de
Documentos. Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não
customizáveis; Comércio de Equipamentos de Informática,
Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 04 de Abril de 1994 e seu prazo
de duração é indeterminado.
Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.
Cláusul A administração da EIRELI cabeao titular LUIZ CARLOS ADAMI,
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor próprio oude terceiros bem comoonerar ou alienar bens
imóveis da EIRELI.
Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato. que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não titular, na formaprevista
no art, 1061 da lei 10406/2002.
Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas dalei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.
Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
admi tradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pela titular.

Cláusula Décima: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,
observadasas disposições regulamentares pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2019 14:12 S0B Nº 2015405454
PROTOCOLO: 191485454 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO.

VW 11901436450. WIRE: 4160422376
LOT2 CARLOS ADAMI EIRELT

DO PARANA. LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

CURITIBA, 29/03/2019
mou empresaiacil pr gor br a)e à«sdade nos respectivos portais.



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apuradoe liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único — O mesmoprocedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI
se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra à economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de C: Estado do Paraná,
paraoexercício e o cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste documento.
Cláusula Décima Quarta: A Empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em única
via, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cascavel - Paraná, 12 de Marçode 2019.

cemsapIco O Restorão DM 28/03/2019 14/32 som mº sonsransase
CRETRERCO O BRGRSIES Ex 33/03/2018 "ASS cStneNndoriaeRa

a º[CV rREESaEsJUNTA COMERCIAL | Ny
DO GRANA |

UENIDRO HORCOS BAYSEL BISCAIA Ny
CURITIBA, 29/03/2019

mn campresataciiope-gov.be

A validade deste documento, se ispresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

LUIZ CARLOS ADAM, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia, 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RG n.
4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP,c têm sede e
domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paranásob n.

4160422376, em 12/02/2016 é Segunda Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR
sob o n. 20191485454 em 29/03/2019, inscrita no CNPJ n. 97.358.386/0001-40;
RESOLVE, por este Instrumento Particular de Alteração. alterar e consolidar seu Ato
Constitutivo. de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei

n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976:
Cláusula Primeira: NOVA ATIVIDADE DA EMPRE:
Aatividade da empresa passa a ser: Comércio Varejista de Equipamentos para
Escritório; Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de
Informática; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de
Fotocópias Mecânicas e Eletrostáticas para Terceiros e Serviço de Plotagem: Serviços
de Encadernação e Plastificação sob Contrato; Serviços de Microfilmagem de
Documentos. Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não
customizáveis; Comércio de Equipamentos de Informática; Comércio Varcjista de
Artigos de Papelaria; Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática.
Cláusula Segunda: A vista das modificações havidas consolida-se o Ato Constitutivo
Alterações com a seguinte redação.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJn. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens.
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia, 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RGn
4.300.282-1/SESPIPR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, e têm sede e domicílio na
Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-
170, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.

41600422376, em 12/02/2016 e Segunda Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR
sob o n. 20191485454 em 29/03/2019, inscrita no CNPJ n. 97.358.386/0001-40;
RESOLVE, por este Instrumento Particular de Alteração, consolidar seu Ato Constitutivo,
de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.
6404, de 15 de Dezembro de1976:

58



Página 2 de 4

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 254
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJn. 97.358.386/0001-40
NIREn.4160422376

A empresa gira sob o nome empresarial LUIZ CARLOS ADAMI
LI, e têm sede e domicílio na Rua RubensLopes, 506, Jardim Universitário, em

Cascavel — Paraná, CEP 85819-170

Cláusula Segunda: O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de RS 1,00(IlumReal), já integralizadas
pelo titular LUIZ CARLOS ADAM.
Cláusula Terceira: O objeto é: Comércio Varejista de Equipamentos paraEscritório;
Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de Informática;
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de Fotocópias
Mecânicas e Eletrostáticas para Terceiros e Serviço de Plotagem; Serviços de
Encadernação e Plastificação sob Contrato; Serviços de Microfilmagem de
Documentos. Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não

Comércio de Equipamentos de Informática; Comércio Varejista de
Artigos de Papelaria; Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática.
Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 04 de Abril de 1994 e seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo aindapela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da EIRELIcabe ao titular LUIZ CARLOS ADAMI,
comos poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem comoonerar ou alienar bens
imóveis da EIRELL
Parágrafo Primeiro—Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado
Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista
no art. 1061 da lei 10406/2002

Cláusula Sétima: O titular da IRELI declara. sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendoà elaboração
do inventário, da balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pela titular.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
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LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI
CNPJ n. 97.358.386/0001-40

NIRE n.4160422376

Cláusula Di O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, à empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindointeresses destes, o valor de seus haveres será apuradoe liquidado combase na

uaçãopatrimonial da empresa, à data da resolução, verificada embalançoespecialmente
levantado.
Parágrafo único—O mesmo procedimento será adotado em outroscasos em que a EIRELI
se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação.
peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula Décima Terceira: Fica cleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste documento.
Cláusula Décima Quarta: A Empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.
E, porestar assim justo e contratado, lavra,data e assina o presente instrumento particular
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em única
via, obrigando-se ficlmente porsí e seus herdeiros a cumpri-lo em todososseus termos.

Cascavel - Paraná, 30 de Junhode 2020.

LUIZ CARLOS ADAMI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

58879790978 LUIZ CARLOS ADAMI

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2020 09:55 SOB Nº 20203289064
PROTOCOLO: 203289064 DE 01/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
1202757257. NIRE: 41600422376
LUIZ CARLOS ADANE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL,

CURITIBA, 03/07/2020
wu emprosafacil.pr.gov.br %

A validado deste documento, se ispresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 00257
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.41600422376

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente c domiciliado na Rua Economia, 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RG n.
4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, c têm sede e

domicílio na Rua Rubens Lopes, 506, Jardim Universitário, em Cascavel — Paraná,
CEP 85819-170, com seu Ato Constitutivo arquivadona Junta Comercial do Paraná sob n.
41600422376, em 12/02/2016 e Segunda Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR
sob o n. 20191485454 em 29/03/2019, inscrita no CNPJ n. 97.358.386/0001-40;
RESOLVE, por este Instrumento Particular de Alteração, alterar e consolidar seu Ato
Constitutivo, de acordo coma Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002e sui

i

pela Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976:
Sáusul rimeira; IVA ATIV] E DA E) ESA;

A atividade da empresa passa a ser: Comércio V

Escritório; Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de
Informática; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de
Fotocópias Mecânicas e Eletrostáticas para Terceirose Serviço de Plotagem; Serviços
de Encadernação e Plastificação sob Contrato; Serviços de Microfilmagem de
Documentos; Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não
Customizáveis; Comércio Varcjista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de
Informática; Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; Comércio Atacadista de
Suprimentos para Informática; Comércio Atacadista de Artigos de Papelari
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Customizaveis;
Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Suporte Técnico,
Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da Informação; Reparação e
Manutenção de Computadorese de Equipamentos Periféricos.
Cláusula Segunda: NOVO ENDEREÇO DA EMPRESA
O endereço da empresa passa a ser na: Rua do Comércio, 255, Bairro Maria Luiza, em
Cascavel - Paraná, CEP 85819-520.
Cláusula Terceira: A vista das modificações havidas consolida-se o Ato Constitutivo e
Alterações com a seguinte redação

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.4160422376

LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 27/04/1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Economia. 170,
Jardim Maria de Lourdes, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-200, portador do RG n.

4.300.282-1/SESP/PR e CPF n.588.797.909-78, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, e têm sede e domicílio na
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

CNPJ n. 97.358.386/0001-40
NIRE n.41600422376

Rua do Comércio, 255, Bairro Maria Luiza, em Cascavel — Paraná, CEP 85819-520,
com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 41600422376,
em 12/02/2016 e Segunda Alteração Contratual Registrada na JUCEPAR sob o n.

20191485454 em 29/03/2019, inscrita no CNPJ n. 97.358.386/0001-40; RESOLVE, por
este Instrumento Particular de Alteração, consolidar seu Ato Constitutivo, de acordo com a
Lei n. 10406, de10 de janeiro de 2002e subsidiariamente pela Lei n, 6404, de 15 de
Dezembrode 1976:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial LUIZ CARLOS ADAMI
EIRELI, e têm sede e domicílio na Rua do Comércio, 255, Bairro Maria Luiza, em
Cascavel — Paraná, CEP 85819-520.

Cláusula Segunda: O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de RS 1.00(Hum Real), já integralizadas
pelo titular LUIZ CARLOS ADAMI
Cláusula Terceira: O objeto é: Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório:
Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas de Escritório e de Informática:
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Serviços de Fotocópias
Mecânicas e Eletrostáticas para Terceiros e Serviço de Plotagem; Serviços de
Encadernação e Plastificação sob Contrato; Serviços de Microfilmagem de
Documentos; Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não
Customizáveis; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de
Informática; Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; Comércio Atacadista de
Suprimentos para Informática; Comércio Atacadista de Artigos de Papelaria;
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Customizaveis;
Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Suporte Técnico,
Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da Informação; Reparação e
Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos.

jusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 04 de Abril de 1994 e seu prazo
de duração é indeterminado.

crá nta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social

Cláusula Sexta; A administração da EIRELI cabe ao titular LUIZ CARLOS ADAMI,
comos poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja emfavor próprio oude terceiros bem comoonerar ou alienar bens
imóveis da EIRELI
Parágrafo Primeiro

—
Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nomeda FIRELI, devendo ser especificadono instrumento de mandato.
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no casode mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI
CNPJ n. 97.358.386/0001-40

NIRE n.41600422376
Parágrafo Segundo

—
Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista

noart. 1061 da lei 10406/2002.

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula

Oitava:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendoà elaboração
doinventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, na proporção de suas quotas, os lueros ou perdas apurados
Cláusula Nona; A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pela titular.

Cláusula Décima: O titular poderá fixar umaretirada mensal, a titulo de “pro labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CláusulaDécimaPrimeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoreseo incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI
se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penasda lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra à economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade,

Cláusula
DécimaTerceira: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitose obrigações resultantes deste documento.
Cláusula Décima Quarta: A Empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.
E, por estar assimjusto e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em única
via, obrigando-se fielmenteporsie seus herdeiros a cumpri-lo em todos osseus termos.

Cascavel - Paraná, 25 de maio de 2021.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI consta assinado digitalmente por:

crF Nome

58879790978 LUIZ CARLOS ADAMI

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2021 09:54 SOB Nº 20213294890.
PROTOCOLO: 213294980 DE 26/05/2021

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210369602. CNPJ DA SEDE: 97338386000140.
WIRE; 4260042976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM! 26/08/2021
TULE CANIOS ADAMI EIRELI

JUCEPAR
[o srcarzáRio-ceras.

vem. empresatacia pe .gov.de

LRANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA %
A ade dest cumant: ne irao e suà compração ce cu erpoade rs espectno paras

lnirpando sau espero cogu cevanação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA
CNPJ: 97.358.386/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a!a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/lwww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1,751, de 2/10/2014
Emitida às 10:11:25 do dia 29/08/2023 <hora e datadeBrasília»,
Válida até 25/02/2024.
Código de controle da certidão: 446E.CODO.2574.E978
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s CR



age Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031513428-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.358.386/0001-40
Nome: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãoexistir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos dee“ tributária e não tributária, bem comoao descumprimento deobrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda. pr.gov.br

termos Pica (290872023 10 29 27)
N



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 1402992023

A presente Certidão é VÁLIDA POR90 (noventa) DIASacontar da cata de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]
Código ENomoiRazão: LUIZ CARLOS ADAMILTDA
CNPICPF:  97.358.386/0001-40

Endereço: RUA DO COMERCIO, 255
Complemento;
Bairro MARIA LUIZA CEP: 85619-520
Cidade: Cascavel -PRº [REQUERENTE ]

Código: ssogr
NomeiRazão: LUIZ CARLOS ADAMILTDA

CNPJICPE:—97.358.386/0001-40

[FINALIDADE ]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

e Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administradospela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado O direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 29 de agosto de 2023

hitps:/Icascavel. atendo neltitpo/servico/valor/3 1 padrao! foadiO
=EaRua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel PR

Home-page: htipwn cascavel pr gov br



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Gomareial do Estado da Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

iações aus constam e documentos arqumasos
são vjents na Gata desu exceção

[eme Empresarial Luiz caRvos:

ANDAS

PARANA

Prelecoto ACEITAS

Cups
97.358 3860001-40

Data de Ato Constitutivo
Da0arngos

Início de Atividade |

Da ganga

| Endereço Completo
Eua DO COMERCIO, Nº 255, MARIA LUIZA CascavolPR CEP 85819.:520

Objeto Social
| COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO MANUTENCAO. REPARACAOE INSTALACAO DE MAQUINAS DE

ESCRITÓRIOEDE INFORMATICA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS MECANICAS
O ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS- O SERVICO DE PLOTAGEM SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO SOB
CONTRATO.SERVICOS DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA DESENVOLVIMENTO

E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIADA INFORMACAO REPARACAO EMANUNTENGÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS,

Capital Social Porte
FS 200.000,00 (duzentos mi roals) EPP (Emprosa de Pequeno
Capital Integralizado Porte)
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio |

Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato |

[itttemosmm mismo—remos Sica 8 indeterminado |

do Adminiatrador Tcr “ini do mandato |

Ga 7570978 Iodelerinado |

| Último Arquivamento Situação |

Data Numero Arateventos ATA |

TBuaçes Reesasassso 223 283 BALANCO Siatus |

[o sensu |

Esta certidão (oi emiida automaticamente em 20/08/2023, às 14:50:31 (norário de Brasilia)
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/furww empresafacllprgov.br, com o código P7920CRN

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretáro(a) Geral

&
1401
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 97.358,386/0001-40
Certidão nº: |44453273/2023
Expedição Ria às 10:30:42
Validade: 25/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUIZ CARLOS ADAMI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CN?) sob lo nº 97.358.386/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de fossas jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos| ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

|

| 24



cACAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—97,358.386/0001-40
Razão

Social:
Endereço:—R RUBENS LOPES 506 / UNIVERSITARIO / CASCAVEL/ PR / 85819-170

LUIS CARLOS ADAMI EIRELI EPP

A Caixa Econômica Federal, nouso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2023 a 10/09/2023

Certificação Número: 2023081202463749233756

Informação obtida em 29/08/2023 10:25:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Des ANS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|4115" status
87.358. 386/0001-40 7

MATRIZ CADASTRAL parados

RE EIPRESNNAT
LUIZ CARLOS ADAMI LTDA.

TEEGDO ES ASELEENENTO NONE TAN TETE
COPISA EPP

TSSES EOEEENAIO DRANDADE
77.33-1.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CODES E DESCANSO AIVONSESCONONEIS SESIRSAES
18.22.0.01 - Serviços de encadermação e plastifcação
33.14-7.09 - Manutenção a reparação de máquinas de escrever, calculare de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório
4647-201 « Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51.01 - Comércio atacadista de equipamentos de informáticaO |ssstsosiconsrcs siscsists do suprimentos para intormárics
47.51.2201 - Comércio varjista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03.1.00 Desenvolvimentoàlicenciamento de programas de computador não-customizáve
62.09:4.00 - Suporte técnico, manutençãoe outros serviços em tecnologia da informação
7420/0058 - Serviços do microfilmagem
8219:9.01- Fotocópi
95/11.8.00 - Reparação é manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

ODE E DESEN CANNES2062 « Sociadado Empresária Limitada

TERA NHES—] [ESEEETS
RDO COMERCIO 25

E ENOOSTTS ENSEE TE

asmaszo MARIA LUIZA CASCAVEL PR

ECECO EERIRES TESE
ATENDIMENTO GCOPISA COM BR (45) 3224-0011

OPS SAT DESTSTATIVÃ 2808/2004

TESTE DE SURG CISRSTRRT

TERNO EEE ERSEE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nodia 31/08/2023 às 10:20:15 (data e hora de Brasilia). Página: 11

S



Q29 CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIOato PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL== COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T JF R RODRIGO TMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2329 EDIFÍSIO DO FORUM- CEP B5805-030

FONE: as) 3226.4470. CNPJ: 00.322 D48NCON 6

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná,nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

LUIZ CARLOS ADANI LTDA
CNPJ: 97.358.386/0001-40.

“Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de agosto do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ullimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

ee

Juimmu
olonogoo!lero

e À ve co toecu ana Dido Old Comi Oo gia
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COPISA
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO.

CNPJ: 97.358.386/0001-40 Insc, Est: 41013968-57
Rua do Comércio, 255 - Maria Luiza — Tel.: (45)3324-0011/3038-8936 - Cascavel - PR

EsmailiatendimentoQcopisa.com.br
wywnw.copisa.com.br

ANEXO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA, inscrita no CNPJ/MFnº 97.358.386/0001-40,
Sediada na Rua do Comércio, 255 — Jdim Maria Luiza , Município de Cascavel, PR, declara para fins
de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 31 de agosto de 2023.

LUIZ CARLOS Assinado de formadiga por LUIZ

ADAMI58879790978 Gases 20:20831053234 0300

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA



annoga

COPISA
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO.

CNPJ: 97.358.386/0001-40 Insc. Est: 41013968-57]
Rua do Comércio, 255 - Maria Luiza — Tel.: (45)3324-0011/3038-8936 - Cascavel - PR

Esmail:atendimentoQcopisa.com.br
wwnw.copisa.com.br

ANEXO HI
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Municípiode Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA, inscrita no CNPJME nº 97.358.386/0001-40,
sediadaa Rua do Comércio, 255 , Jardim Maria Luiza, Município de Cascavel .PR , declara sob as
penas da Lei,epara os fins previstos noartigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto
noinciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de
18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigênciado contrato, acarretará a sua rescisão.

Cascavel, 31 de agosto de 2023.

LUIZ CARLOS fer fodoADAMI:58879790 ADAnis8s79790578
Dados: 20230837 10121978 son

LUIZ CARLOS ADAMI L' TDA



COPISA
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO

CNPJ: 97.358.386/0001-40 Insc. Est: 41013968-57
Ruado Comércio, 255 - Maria Luiza — Tel. (45)3324-0011/3038-8936 - Cascavel- PR

EsmailzatendimentoEcopisa.com.br
www.copisa.com.br

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARALICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

DECLARAÇÃO DEINEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA, inscrita no CNPJJMF nº 97.358.386/0001-40,
sediada a Rua do Comércio,255, Jardim Maria Luiza, município de Cascavel, PR, declara, sob
as penas da Lei,que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal.

Declara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 329, $ 2º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 31 de agosto de 2023,
LUIZ CARLOS Assinada deforma digital por

tuIz CARLOS
ADAMI;588797909 rontsss7s7s097a

Dados: 2023084 19115378 Ex
LUIZ CARLOS ADAMI LTDA



WN977Z
Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná SEA

“Missão: Promover e recuperara saúde das pessoas, oferecendo atendimento

H o E sp hospitalar qualificado e humanizado, com equipe multidisciplinar”

Associação Banehcente e Sole
“o Oeste o Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa LUIZ CARLOS ADAMI LTDA,
com sede na Rua do Comércio, 255 — Maria Luiza, CI

CNPJ/ME Nº 97.358.386/0001-40, forneceua esta Instituição - HOESP - ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ , no Município de Toledo, PR,

equipamento, impressora para impressões de raio X com.assistência técnica c insumos

: 85819-170, Cascavel'PR, inscrita no

Atestámos, (Neabém, isão haver fitós sipervcnlenies que desaboriem siá conduta! técnica é

comercial dentro dos padrões de qualidade dos produtos/serviços e quanto à execuçãoda garantia

“contratual junto à instituição até a presente data. Sendo assim, atestamos que os serviços prestados

são pertinentes e compatíveis com o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

PROCESSO LICITATÓRIONº 101/2023 — TIPO MENOR PREÇO instaurado pela Prefeitura

Municipal de Três Barras PR.

Por ser expressão
D verdade, firmo o presente.

Toledo, PR., 28 agosto de 2023

Cargo: Diretor, Financeiro

Rua Almirante Barroso 2193, CEP 85,900-020 Fei)Telefone: (45) 2103-2100 =] ty



Município de Lindoeste
É

E-mail: pmlindoeQlindoeste,pr.gov.br
AV, Marechal Cândido Rondon, s/n — Telefax (45) 3237-8000

CEP 85826-000  - LINDOESTE - PARANÁ

CNPJ 30.881.915/0001-97

ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Luiz Carlos AdamiLtda, com sede
na Rua do Comércio, 255 — Maria Luiza, CEP: 85819-170, Cascavel/PR, inscrita no CNPJIMF Nº
97.358.386/0001-40, presta serviços ao Município de Lindoeste - PR, com O fornecimento de
equipamentos impressoras/multifuncionais monocromáticos, policromáticos para as Secretarias da
Administração e Educaçãoeimpressora de raio X para Secretaria da Saúde, com assistência técnica
e insumos incluidos. Atestamos, também, não haver fatos supervenientes que desabonem sua conduta
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade dos produtos/serviços e quanto à execução da
garantia contratual junto à instituição até a presente data. Sendo assim, atestamos que os serviços
prestados são pertinentes e compativeis com o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 —

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2023 - TIPO MENOR PREÇO- instaurado pela Prefeitura
Municipal de Três Barras — PR Porser expressão da verdade, firmo o presente

Lindoeste,PR 30 agosto de 2023

sa
Lilian ga daSilva

Chefe de Divisão de Materiais

Lilian Regoso da Silva
Chefe da Divisão de Materiais

CPF 049.268.10905



000275
| MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
|

PARANÁ/PR ucraNeT
Nº 41/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Proposta Inicial do Fornecedor

Fornecedor: 97.358.386/0001-40 - LUIZ CARLOS ADAMI LTDA

Lote 1

Mem Descrição Quão. Unido Marca Modelo R$ Vir Unitário R$ Vic Total

* Locação de impressora pari 1200 MÊS SERVICO SERVICO R$ 1.000,90 R$12009,00
dersox

2 Págnsimprossa 800000 UN SERVICO SERVICO R$ 1509 R$ 9000000

Total: R$10200900

Total Gral: R$102009,00



COPISA
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO

CNPJ: 97.358.386/0001-40 Insc. Est: 41013968-57
Rua do Comércio, 255 - Maria Luiza — Tel.: (45)3324-0011/3038-8936 - Cascavel - PR

Esmailiatendimento Ecopisa.com.br
www.copisa.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

A empresa LUIZ CARLOS ADAMI LTDA, inscrita no CNPJ/ME nº 97.358.386/0001-40, Rua do Comércio,
255, Jardim Maria Luiza, Município de Cascavel, PR, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, objetivando fomecer os itens abaixo
cotados conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE O! LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X (AMPLA CONCORRÊNCIA)
VALORTVALOR

1rEM | QTDE. |UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO [UNTARI FOTAS,

1 2 MÊS | Locação de impressora para impressão de raio x, 1.000,00 [12.000,00
marca Drystar com tecnologia deimagem direct
digital imaging, com 3 formatos de filme, conexão

|

em rede, com opção Mammo, compativel com filme
Agfa dry Mammo em três tamanhos: 8x10 polegadas,

| | 10x12 polegadas e 11x14 polegadas. o
| +2|6000 UNID.|Página impressa x 49:860,00

TOTAL Tors6o00 |

Valor Total por Extenso:Sessenta e um mil oitocentos e sessenta reais
Condições de Pagamento: Conforme edital,
Validade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, intcirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta c em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas daminuta
do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens & despesas para a execuçãodo objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as
caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

LNECARIOS  pinnsóno Chave 17 de outro de 2023
ADAMISBB7979097 Auisarirmme

É Saes Oman“LUIZCARLOSADAMILIDA sy

NS



| MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023
PROPOSTAFINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Fornecedor: LUIZ CARLOS ADAMILTDA CNPJ: 97.358.386/0001-40
Representante: Luz Caros Adami

Telefone: (45) 3324-0011

E-mail: nancoroBcaçisa com br

Endereço: R DO COMERCIO, 255 - Cascavel Paraná - 85816-520

Mom Quant. Unid. Descrição

11200 MÊS Locação do impressora para impressão do ralo x

1º BODOMOUN Página imprussa

QuisassasaçsascdddenCratera
LUIZ CARLOS ADAMI LTDA

97.358.386/0001-40

Mesmo OrRSSERVICO SERVICO ooo 12.

SERVICO SERVICO R$831 49

Total R$ 61

277

otal R$

R$
00,00

R$
860.00

0,00

Êo



toe Vencedor

LUIZ CARLOS ADAM! pa

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR

Resultado Parcial da Disputa

Nº 41/2023 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

emp RS Valor Lance

97.358 3867000140 RS 690090

co

R$ Valor Orçado Economia %

R$ 10200000 samars

Economia Total: 39,3137%



PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

184 pertoonte
Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA- 97,358.386/0001-40

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total Valor Total Econ. Economia
Lance Lance Orçado Orçado  % R$

locação de Ro ME E
' 12,00 MÊS impressora para SERVICO SERVICO R$ 1.000,00 É

R$ 4.158,33rep 558,35 61.900,00 1200080EqSubtotal Lote R$ 61.900,00
Total Orçado R$ R$Total R$/123:800,00) 102.000,00 "2437% .21 800,00

Formecedor(es) participante(s)

feicador ow Lotto) venci) Toa Ger! Total Orado Econ, so Eeoromia

Ousenesonmo gesso, aszasogo (aoÉ sê
n$ ns asPR 123.800,00 102.000,00 aaa, -21.800,00

lg



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA - 97.358.386/0001-40
Valor TotalLote Quant. Un Descrição Marca Modelo (MO Lunda

«Locação de impressora a1 12,00 MÊS pora impressão de ro SERVICO SERVICO ooo E 1200056

ns
1º 6000 UN Págnaimpossa SERVICO SERVICO ASA o aoiê

Subtotal Lote R$ 61.860,00

Total R$ 61.860,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fomecedor CNP) Lote(s) Vencido(s)Orense,rotaGra |

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Valor Total Econ. Economia
Orçado Orçado  % R$

=RSLM0000 oooRÉ R$000

R$R$1500 coo0id  R$669

Total Orçado R$ R$
102.000,00 2925%% 40.140,00

oia Gr Toa orçado Econ. Ee
as R$

R$61.860,00 102.000,00 40.140,00

R$ R$ ns
61.860,00 102.000,00 29:38% 40.140,00



Lote

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
PARANÁ/PR

Lotes Adjudicados
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

41/2023/2023

DO

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

Fornecedor CNPJ

LUIZ CARLOS ADAMI LTDA 97.358.386/0001-40

Valor Lance

R$64.86000

Valor Orçado

R$ s0200000 393529 %

Ce



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Oo) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANAPR comunica sos interessados o parscipantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 41/2029/2023 referente à LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, que ADJUDICA n0s lemos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 1002412016, o cbjeta do cartamo a(s) emprosa()

Formecedor: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA- 97.358.386/0001-40

Unitário Tetat Unitário Totar
Lote Mem Quant Un Marca Modelo Acjudicado—Adjudicado—Orçado Orçado Econ R$

va “200 MÊS SERVICO SERVICO R$100000  R$1200000 R$ R$1200000  R$000
100000

Descrição: Locação da impressora para impressão da raio x

12 6000 UN SERVICO SERVICO R$HIt  R$4956000  R$1500 R$9000000  R$669

Descrição: Página imprassa

Subtotal Subtotal 39,3529 R$

Adjudicado: Orçado: % sotogo
R$ R$

sr 86000 102.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Totat Orçado Economia % Economia R$

R$61,86000 Rs 10200000 soas20 % sorsogo

Três Barras do Paraná Paraná. 18.do Outubro de 2023

“GERSO FRANCISCO GUS

SO
PREFEITO MUNICIPAL



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR terraner

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
41/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023
fs 08:03:43 horas do dia 0! de Setembro de 2023 reuniram.so nº sto wnlictanet com.br oa) Pregosro(a) Ofcia a respectivos membros da Equçe de Apoio,
abano relacionados, com a fraldade de reaizar todos os procedimentos teitivas ao reerido srogão cletrónco que tem como objeta: LOCAÇÃO DE IMPRESSORA
DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL,

Oia) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO,conforme dispasições contidas na Loi Federal nº 10.520/02 na Lei Complementar nº 12308: no(a)
subsigariamonte na Lei Federalnº 8.806 de 21 de Junho da 1999 o pelas disposições fradas no adia! e anexos, rnalzar 05 procedimentos rolaivos a aludco
precensa

Iniciando 08 trabalhos ola) Pregooro(a) riu a Sessão Pública am atendimento às disposições contidas no ed, avrulgando as propostas recebidas. Abuso em
seguida a fase de lances para classicação dos Ecitantes relatvament aos lances ofenagos.

onescsdor(es) participante(s)
Paricipoufatam) deste processa o(s) fomecucor(es) abaixo relacionado(

Fomecedor enps Enquadramento

KONHMAGEM COMERCIAL TOA s8 558 ag80001.83 (E=5)
LUZ CARLOS ADAM LTDA sr 3ss38sooor.sa ==)
Propostas

A pasiciação na presente disputa do(s) loteísjou iemfns) evidenciam) ter o proponente examinada todos os termos deste edial e seus anexos aceitando
ireratavelmento suas oxigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta incial pela plataorma elesrônica. Termo aceso: “DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL”.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Se Inicias do Lote 1

jo Fomecador ones Mares Modeto PropostaR$ Situação Motivo

96553 KONMAGEM COMERCIAL LTDA sesosstemoores  seRvICO SERVICO R$ 10200009 E

SOTO LUIZCARLOSADAMILTOA orasestemooso SERVICO SERVICO RS 10200000 E

Classificação Final do Lote 4

Posição Licitante cnpy Molhor Olena

” LUIZ CARLOS ADAMILTDA 7358 as6/0001-40 assiesdho

Mada mais havendo a deciara, oi encerra a sessão às 09:23:00 horas do dia 18 de Outubro de 2023 cuja ata fo: nvtada pelo(a) Pregoeiro(a)

—Inri
so Dr

syrmseta
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PROCURADORIA JURÍDICA

ESTADO DO PARANÁ 100285

X Boteitura Municipal do Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO=Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Saúde
A espécie: Pregão Presencial nº 041/2023
Modo de Julgamento: Menor Preço Global

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Forma de Pagamento: em ate trinta dias após entrega nota fiscal e produtos

Os fatos:
Trata-se de locação de impressora de raio X, com fornecimento de suprimentos e

manutenção para atender as necessidades do Hospital Municipal.
No momento da abertura das propostas duas empresas apresentaram suas ofertas, sendo a
pessoa jurídica de Luiz Carlos Adami Ltda CNPJnº 97.358.386/0001-40, com valor global de R$
61.860,00 (sessenta e um mil oitocentos e sessenta reais)

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante doedital.

Do Direito
O objeto da locação de impressora de raio X, com fornecimento de suprimentos e

manutenção para atender as necessidades do Hospital Municipal, encontra lastro jurídico na Lei

10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

Do Parecerº De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sobo prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o

presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório, a principio, está em

ordem, não havendo ressalvas a se atestar, havendo apenas duas participantes, quando poderia se
ter mais.

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a empresa Luiz Carlos Adami

Lida CNPJ nº 97.358.386/0001-40, não consta registro de pendências, conforme se verificou
em 18/10/2023, Código de controle desta certidão: 484623156.

Concluindo, as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal, Foi declarada vencedora conforme acima
relatado.

= Três Barras do ParanáDDAv. Brasil, 245 - Foi
CNPJ 7!



CAPITAL DO FEIJÃO
Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação das empresasREGA soros do objeto do respectivo processo licitatório, se assim desejar Vossa Senhoria o

Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, seja dada ciência ao
Gestor e fiscais para acompanhar a execução do(s) mesmo(s), já que estes se encontram
encartados no item 11, do Termo de Referência.

ESTADO DO PARANÁ JNN98A
à0Beeteituca Municipal de Três Barcas do Paraná

= Três Barras do Paraná - PR
barras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fo
CNPJ 78.



Paraná,19 de Outubro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná - axo xm|NH2SS ANNIDNT

ESTADO DO PARANÁ
—

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

&
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023.

AECIO EITTRONICO NE

ecedrto! GrTe

TenrRs rasa EPOCA [Es EI
Publicado por:

Viviane Rodrigues
Código Identificador:STCABFES

BARRAS DO PARANÁ
TO Nº 5.520/23

MUNICÍPIO DE TR

Data 18.10.2023

Abre Crédito Suplementar noOrçamento Geral do Município, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estadodo Paraná, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade comos dispositivos das Leis nºs 2.408/22, de 22.12.2022 e, 2.410/22, de
28.12.2022;

DECRETA

Art, 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

irc e Grs d RmToFaLie Coe

SECRETA MONIC DE ORAS VINTAGE SER URENSOS

FT [DEF UETAMENTO DE SERVIÇOS RODOUIARIO

ear DEEORTAMENTO DE ACRICULTERA

TOTAL eereesseerseseeroo R$ 300.000,00



b pera
Consulta de impedidos deitar

CNPJ: 97358386000140

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

9009288



NNN989
TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatóriotem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastroconsultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 19/10/2023 09:05:24

Informações da Pessoa Jurídica:
azão Social: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA
NPJ: 97.358.386/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
is por Ato de Improbidade Administrativa

Resultado; da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor. clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

|

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação eRede serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016

3



XESA Prefeitura CHunicipal de Três Bastas do Paraná
en ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
41/2023, objetivando a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO
DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO O julgamento das
mesmas, ADJUDICANDOos itens às empresas vencedoras: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA
— CNPJ Nº 97.358.386/0001-40 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

fês Barras do Paraná/PR, 19 de outubro de 2023
j

GERSO FRANCISCO

Prefeito Municipal
sso

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragntresbarras pr.govbr



Leonardo Vilsia da Silva

Fammacéutco
CPE-067 201 26938

Publicado por:
Marciele abel Munaro

Código Identificador:6898E2CA

ESTADO DO PARANA
ITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DO PARANÁ
DJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10172
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023
Aualisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apolo, bem
sema pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade.
PREGÃO, coma FLETRÔNICO,nº412025, objetivando a
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MAS

Ã

PARA ATENDER AS NECESSIDADES

a

7 105202002, subsidinda pela Lei fode s66693,
HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDO cs srcas

sas vencedoras: LUIZ CARLOS ADAMI LTDA — CNPJ
Nº 97388.386000140a partir desta data, conforme RESULTADO

A CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. HABILITAÇÃO E
ULGAMENTO apenso ao processo,

Fica à aujuicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS alias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
disto à comatação, sem prejuizo ds sanções previstas no amigo 81

da Lei 866693,

três Barras do ParanáiPR, 19 de outubro de 2023

GERSO ERANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: D0FCCADP

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ção de empresa prestadora de serviços especializada em
estça do Trabalho, a fim de orientar pos assu

como elaborar o Programa De Controle Mé
Ocupacional (PCMSO) Laudo Técnico Das Condições Ambientais
De Trabalho (LTCAT), Gestão eSocial, Programa De Gerenciamento

Administração Pública Municipal,

FUNDAMENTO LEGALAr
alheraçães.

jo 24 da Lei nº 8.66693 e suas

CONTRATADA JDW VIZIM
49 72169) 00 AN

pjasD CASCAVEL LTDA - €

PREÇO O valor da contratação, totaliza a importância de R$
OO00 (Quatorze mil eais)

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência será de 12 (doze)

PROCESSO DE DISPENS
NOS MESMOS TERMOS
COMPETENTE EM 19/10202:

A DE LICITAÇÃO RATIFICADO
PELA AUTORIDADE

went diariomunicipal com br/amp

Publicado por:
Karine Femanda Skorupo

o des

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 01 DE NOVEMBRO DE 2023, na Molsa de
Licitações do Brasil BLL (wwe blL org.) “acesso dentiicada no
Link licitações”, realizará citação na modalidade PREGÃO, fuma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio

da uslização de recursos de tecnologia da informação

—
INTERNE

de acordo com ms especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS
ENGARRAFADO DE USO MEDICINAL E INDUSTRIAL

PARA ANTEDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE OBRAS, VIAÇÃO E

solicitados ju

no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Trás Bacras do Paraná.
Paraná  -  Tekfone (45)  JBSI2 mail
hicitaçãoGitesbamas pr.gov.be. O Fdital € seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná PR
forwrearesharras pr gov-br). na platafoema da BLL, (awe IL oe bo)
também poderão ser solicitados  ammvês do email
lisitacao(firesbarras pe gov br, ou pessoalmente no endereço citado.

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do ParanáfPR, 19 de outubro de 2023

GERSO FRAN
Prefeito Muni

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: ERA9DDA|
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº S6/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9h do dia 07 DE NOVEMBRO DE 2023, ma Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL (www bllorg.be) “acesso identificado
ink — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO,
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. por

da utilização de tecursos de tecnologia da informação — INTERNET,
de acordo com as especificações do edital para a AQUISIÇÃO DE
CESTAS

DE
ALIMENTOS PARA ATENER AO PROGRAM

NATAL SOLIDÁRIO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
2543/2033,

Informações e esclarecimentos relativos noFill, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,

Pamá  -  Teleone (45) JI-DI coma
licitaçãosresbrras pr. gov br, O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do ParaniPR
Covmeedresbartas pr gov be), ta plataforma da BILL. (www blLarg dr,
também poderão ser solicitados através do comail

Jicitacaofaresbarras propos. br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30às 17 horas.

Vrês Barras do Paraná'PR, 19 de outubro de 2023.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4112023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO. QUE ENTRE 5)

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E à EMPRESA LUIZ CARLOS
ADAM EIRELI.

Polo presente Instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa jurídica ce
geito pública interno. com sede na Avenida Brasi, 245, centro Três Barras do Parana. Estado co
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 17

ER neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado Sr GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro casado. cdontologo. portador do CPF nº 405 885 600.55 residente e domíiiaa:
nesta cidade de Tres Barras do ParanaiPr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado é de
outro. a empresa LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, pessoa jurídica dedireito privado. estabelecida na
Rua do Comércio, 255, Bairro Maria Luiza, Cascavol'PR. inscrita no Cadastro Naconal de

ssoas Jurídicas (CNPJ) sob O nº 97.358.386/0001-40, neste ato representada
representantes legais ao fim assinados Sr Luiz Carlos Adam brasdero. casado

portador so CPF nº 585787909-78 e Cédula de Identidade RG nº 4 300 282-1 SESPIPR, resigente =

aeruciliado na Rua Economia, 170, Jardim Maria de Lourdes CascavelPR coravante cesignasa
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitos as normasdas Leis Federal nº 8,666/93 o 10.520/02, € sus
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em secorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 41/2023. mediante
às seguintes cldusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
art. 55, 1, Lei 8666/93)

110 presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO x, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamento as exigências constantes
no Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA devera efetuar a entrega nos stacas determinaços no
Esnal do Pregão Eletrônico nº 41/2023

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato. devendoser observadas integral e rigorosamente as necassitades da CONTRATANTE
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2023 é seus anexos
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes do objeto
1o presente contrato correra por conta exciusiva da CONTRATADA. demais encargos inerentes à

ta execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
fart. 55,Il, Lei 8666/93)

2.1 A CONTRATADA se obriga à prestar Os serviços otyeto ceste Contrate pelo vai

Ne Brasil 245 PoneiFas (15) NIISADIZ CEP BSABS00O Três Barras do Parana PR

CNP TS DL OG OMOI-O8 Fome: prefeitura a teshartas prgon.br

509

A.

3
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R$ 61.860,00 [Sessonta e um mil, oitocentosesº anta reais), conforme tabela abaxo
ESTE 03 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE MAIO X AMPLA CONCORRENCIA;

7 VALOR|VALOR
UNITÁRIO TOTAL

t00000|*2

TEM aror. | umo DESCRIÇÃODO SERVIÇO
:

2 VêS LEE dE ingrenncra pará pressão der
Loss um [Pomampresa o 6x|ao86

TOTAL si860)

duas casasPARAGRAFO PRIMEIRO — Ospreços serão fixos, expressos em reais, imitando.
Jecmais após a virquia podendo ser reajustado anualmente pelo insice do IPC
ofica! que venha substituí-lo

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
tart. 55, IN, Lei 8666/93)

31. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos.

Relatório com a quantidade de impressões realizadas durante o mês
Certificado de Regularidade do INSS
Cersficadode Regulandade do FGTS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destnados ao pagamento do obs:
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

de que trata o presente

ai 070110 EA 0021,2 012000.3 3.90.39.00,

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias desitamente
regulanzadas nos seus aspectos formais e legais

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsaniidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

|

PARAGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados atraves de transferência bancara
exCusmamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento sera sustaro ate que as
2rowigências perinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE15 es
sescnto no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

!

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indreta empreitada por preço gioba! sera executado
peia CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI) após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.Oprazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 41/2025

4.3. A ugência do presente contrato é de 12 (9928) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prozos contidos nesta clóusula poderão ser prorragados

2 CER SSSSS-000 Três Barras d3 Brasil, 243 Fone/Fax (45) 3235
CNPJ TE 121936 0001-68 E-mail: prefeitura citrenharras, pr.gos br
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Jevgamente justificados e fundamentados conforme Artigo 57 ca Ley 866693

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
"º 412023 08 encargos a seguir

3) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado. o acompanhamento « à
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todas os aspecios. especialmente em reiação

aos quantiatvos e qualilavos. anotando em registro próprio quaisquer smóicios é falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu entéro, exjam meaidas corretivas por parte daquela.
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato de acordo com
9 fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal
Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. bem como
sejam mantidas todas as condições ge habitação e qualicação exigidas na hct
Dar consições para que a CONTRATADA execute feimente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato

o

a

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edita! Pregão Elesonico nº
41/2023 as encargosa seguir

aj Executar e cumprir feimente o Contrato em estnta conformidade com todasas cisposá
contidas no Edital é seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 4172023,

bj Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato. de forma regular sem interrupções. observando todas as
normas especificas da legislação vigente com referência a execução do objeto
Não transfenr a outrem, no lodo ou em parte O presente Contrato. sem a préua e expressa
envência da CONTRATANTE,

y Manter, curante toda a execução do Contrato, em compatibildade comasobrigações por ela
assumidas, todas ascondições de habiitação e qualificação axgidas na licitação

é Comprovar, sempre que sobstado pela CONTRATANTE a quitação das congações
rabalistas previdenciária, inbutánias e fiscais, como condição a percenção do vaior
faturado,

t Envar é CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação da fornecimento restizado.
0) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
n) À CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas independente da natureza para o

tomecmento contratado
1 A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar nas mesmas condições contr

acrescimos ou supressões que se fizerem necessários. nos termos do disposto no
Sto da Lei Federal nº 8 666193

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO Ma

74, A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
aomitda subcontibtação, o mais alto padrão de ética durame lodo o procasso de licitação. de
contratação e de execução do objeto cantratual

! Pata Os propostos deste tem detnem-se as seguntes praticas

a "prática corrupta” oferecer. dar receber ou solicitar, dieta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o cbjetivo da mfluenciar a ação de servidor público no processo de lictação
ou na execução de contrato,
o; prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos. com 9 otystvo de infvenciai

No. Brasil, 245 FoneiFas: (45) 32351212 CRP SSABSAO+Três Barras do Parana PR

CNP TB. 121936/0001-68 E-mail: prefeitura ge vestaras,progon dr

bh
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processo de Icitação ou de execução de contrato
6) "prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entie dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgão botader
estabejecer preços em niveis artifcas e não-compettnos

prática coercitiva” causar dano ou ameaçar causar cano. areta ou mgretamerte as
pessoas ou sua propriedade, visando infuenciar sua partisipação em um processo lctatoro
ou afetar a execução do contrato.
0) “prática obstrutiva” 11) destruir. faisíicar, alterar ou ocular provas em imspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeira multilateral, com o
abjetvo de impedir materialmente 2 apuração de alegações de prática prevista nas
ciausulas deste Contrato e do Esta! do Pregão Presencial nº 532018 (1) atos cuja intenção
Seja impeo matenalmente o exercicio do direito de q argansmo nanceno muit
sromover inspeção

! Na hipótese de financiamento. parcial ou integral por erganismo financeno mult al
megiante adiantamento cu reembolso, este organismo impara sanção sobro uma empresa cu
sessoa fisica, inclusive declarando-a imelegivel, indofinidamente ou por prazo determinado para
a auterga de contratos financiados pelo organismo so, em quaiquer momento, constatar o

envolumento ca empresa. diretamente ou por meio de um agente em práticas corruptas
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruhvas do participar da licitação ou da execução um
contrato fnanciado pelo organismo

Wi Considerando os propósios das clâusulas acima o Notante vencedor como conação para a
contratação devera concordare autorizarque na hipotese de o contrato wi à ser fnancado
parte ou integraimente, por organismo financeiro multiateral, mediante adiantamento ou
reumbolso. permitirá que 9 organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas.
possam inspecionar o local de execução do contato e todos Os documentos. contas e registros.
relacionadosà lotação e à execução do contrato

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES
fart. 55, VII, Lei 8666/93)

84. A CONTRATADA, total ou parcialmente madimplente. serão apixcadas às sanções legais a

saver

as Advertência,
br Muita administrativa, graguâvel conforme a gravidade da infração, não excedendo. em seu

total, o equisaiente à 10% (doz por cento) do valor do contrato, cumulável com as goma
sanções,

< Se. no término do prazo contratua! os serviços/entregas não estiverem concuidos, sera
asicada à CONTRATADA por da de atraso, 3 multa Ge 0,5% (meio por centa). Para «

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos nomologados
dy Suspensão temporana de participação em licitação é impedimento de contratar com

Administração, por prazo não superior a 2 (9015) anos.
e» Declaração de indoneidade para licitar e conlratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promevida a reabilitação
na forma stale, peramie a aulondade que apicou a penalcade

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, Villo IX, Lei 8666/93)

8.4. O presente contrato podera sor rescindido ce plena dreito, independentemento de notificação
caca! nas seguintes hipóteses

à Infngêncial de qualquer obrigação ajustada,
ty Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

à Brasil, 25 Fometax (45) 3235-1212 CEP SSERS 000 Tres Barras do Par
CNPJ TS 121.936 000768 —

Ema prefeita tresbartas pe on he j
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=) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE tansterr caucos
transacianar qualquer diredo decorrente deste contrato.

» E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial pi
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencionat de 10% [dez por
cento) do vaior do contrato, além das perdase danos. custas processuais é honorarios ad)
estes fados em 20% (vinte por cento) do valor do contraio

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

ai Nenhurm serviço fora do contratado poderá ser realizado anda que em carater
Extracrdmáno, sem a previa e expressa autorização da CONTRATANTE.

2: Resendido o contrato em razão do inadimplemento de obrgações da CONTRATADA,
esta fichra umpediaa de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. sem cas
penalicades previstas no Artigonº 87 daLei 8.666/93.

= À CONTRATADA assume exciusiva responsabilidade pelo cumpamento ve todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato. sejam de natureza trabalhista,
prevdenciara comercial civil ou fiscal mexstindo soldanegadedoMUNICÍPIO
reiatvamente a esses encargos incluswe os que eventualmente adurem de prejuizo:
causados a terceros

di À CONTRATADA não podera durante a vigência do contrato desci
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

ont & que

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

ç3es estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2023 & na proposta apresentaca
ra CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão insorporacos a este contrato mediante termos astvos quaisquer
modilicações que venham a ser necessários durante a sua vigência decorrentes das ct

ussurisas veis CONTRATANTE e CONTRATADA tais como a prorrogação se
jerass de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 6 2º, Loi 8666/93)

424 As partes fumam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma na presença
so [2 (quas) testerjunhas abaixo, abrigando-se por ti e seus sucessores ao fel comprimento go que
1a icou justado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Parana,

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão aisso e corgada 3
manter um representante com plenos poderes para receber notficações. citação imícial e outras em
cleo pormit

/ Três Barras do ParanaiPR. 20 de outubro de 2023

MUNICIPIO BEARÊS BARRAS DO PARANÁ
ERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito unicipar
CONTRATANTE

Me Brasil DAS Foneifas (45) 3
CNE TS ZENDUO1-68

—
E
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CONTRATADA
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Pesfeitura Munivipal de Três Barras do furaná
CAPITAL DOFELJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 202/2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 41/2023

VALOR R$ 61.860,00 (Sessenta e um mi, oltocentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado
conforme Art. 57da Lei 8.666193.

DATA DE ASSINATURA: 20 de outubro de 2023.



eiraná,23 de urubro de 202

Publicado por
Marciele Isabel Mimaro

iga Identificador: EB? 161H1

ESTADO DO PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

O ELETRÔNICO Nº 87/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 08 DE NOVEMBRO DE 2023, na Rola de
Licitações do Brasil - BL Cow biLorg br) “acesso identificado no

tação nã modalidade PREGÃO, forma
q MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio

da vilização de logia da informação — INTERNET,
aesrdo cordá espe cita para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A

MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPANTAÇÃO DOS SISTEMAS,

ques: INICIAL E TREINAMENTO DURANTE À

ELETRÔNICA, do
ursos de

XECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO, CONFORME—ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
MUNICIPAL

ho armações é esclarecimentos relativas ao Edital, modelos, adendos
»xos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,

o endereço Avenida Brasil, 245, entro, Três Barras do Paraná
Parmô Telefone (45) BSD — email
licitação Gtresbartas pr.gow br. O Edital é seus respectivos modelos,

os poderá ser examinada to Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do PormáPR

one esharras pr gov br na plataforma da BEL (woe blLon
embém  podedo ser solicitados através do cm
tac awiltresbarras pe gov br, uu pessoalmente no endereço citado,

“las SO és 17 hor
três Barras da Paraná/PR, 19 de outubro de 2023,

Prefa FRANCISCO GUSSO

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Córdiga Identificador: 7FDDGAPT

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSNº1712019

Partes: Contiatunte MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
Contratada: 8, €. TERRES & CIA LTDA - ME — CNPI N

1468. 08/0001
Objeto: Costi o objeto do presente instrumento a promogação do

prazo de vigência com a empresa contratada para mais 12 (doze)
asequentemente do valor do Cantrato Administrativo de

Prestação de Serviços nº 171/2019, com o regjuse da adição
comnual de4,06%, tendo conto base o pereemual da variação INPC
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, com fundamento no ar
7. la Lin 666093

Valor do Aditivo: R$ 55.146,96 (Cinquenta e cinco mi, centoetis

3 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII |Nº 288? Dor
Prazo de Vigência:
assinatura do como.

60 (sessenta) meses. contado a partir di

Data da assinatura do Termo Aditivos 20/10/2027

Ficam rtificadas as demais exigências do Comrato,

Pregão Presencial Nº 47/2019
Publicado por:

Karine Fernanda Skotupa
Código Identificador SNI 1T20%

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL.
PARTES,
ADAMI FIRELI
FUNDAMENTO: Lei o” 866693. ei 4º 10.820/02, demais

reais,
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contratoé de 12 (Doze) mese,
podendo ser promogado conforme Art. 57 da Lei 8.66693
DATA DE ASSINATURA: 20 de outubro de 2025

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identilicador:ó! sacos:

ESTADO DO PARANA
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº
023, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe xote a nomeação de mova Cumisão db

Sindicância visando à apuração de even
responsabilidades administrativas, e dá outras

providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Pasiná
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas peln
Lei Orgânica Municipalnoartigo 65 Vie em conformidade
comes artigos 181 e 85, da Leio” 74/2008,

nesoLvE:
At. 1º, Fica designada à Comissãode Sindicância visando à apraração
de eventuais. responsabilidades. administrativas do(a) sercidor(a)
póblico efetivo Julliane Isabelle Becker, Advagata,marriculs 954
em relação aus fatos narrados pola Procuraduria Geral do Município,
datados de 25 de agosto de 2025, dos quais toma ciência na presente
data; bem como proceder ao exame dos atos « fatos consxos que

m na curso das trahalhos, competindo-lhes a prática de todos.
cessários ao processamento. com os seguintes servidores:

omergis

GENTILA OTAVIANA GERENT DOS SANTOS

cargo de professora, servidora de provimemo efstivo
134

ocupante d

OSWALDO CUNHATAN DA ROCHA,
supervisor de segurança, servidor de pe
19;

ocupante do cargo de

ÉDIPO DAMASCENO DE ALMEIDA, ocupaste
advogado, servidor de provimento efetivo, matricula nº 862,

com briamo 363
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